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AMAB - ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DA BAHIA   

ATO DA DIRETORIA Nº 001/2024

O Diretor-Geral da ESCOLA DE MAGISTRADOS DA BAHIA – EMAB, no uso de uma das suas atribuições legais e, na forma 
prevista no art. 13, §2º do Estatuto da entidade.

Resolve:

NOMEAR, para o biênio 2024-2025, a Juíza JOSÉLIA GOMES DO CARMO, para o cargo de Coordenadora Pedagógica, da 
Escola de Magistrados da Bahia – EMAB.

Publique-se.

Salvador, 06 de fevereiro de 2024.

Juiz Marcelo Lagrota
Diretor-Geral da EMAB

MINISTÉRIO PÚBLICO 

CORREGEDORIA GERAL   

COMUNICAÇÃO N. 01/2024– CGMP/BA

A CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, torna públi-
co aos Excelentíssimos Membros do Ministério Público do Estado da Bahia que, dentro do Cronograma estabelecido para o ano 
de  2024, serão realizadas  Correições Ordinárias no período de 06 de março a 30 de abril de 2024,  nas unidades abaixo lista-
das, cujos Membros receberão, pelo e-mail institucional, informações sobre data, horário da realização de entrevista, audiência 
de correição e a devida orientação sobre o procedimento da correição.

Órgão/unidade Membro Corregedor 

Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Ad-
ministrativa e do Patrimônio Público - 1º Promotor(a) de Justiça

Aurisvaldo Melo Sampaio
Corregedoria-Geral – 1º Membro Corregedor

Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Ad-
ministrativa e do Patrimônio Público - 2º Promotor(a) de Justiça

Aurisvaldo Melo Sampaio          
Corregedoria-Geral – 1º Membro Corregedor

Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Ad-
ministrativa e do Patrimônio Público - 3º Promotor(a) de Justiça

Aurisvaldo Melo Sampaio          
Corregedoria-Geral – 1º Membro Corregedor

Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Ad-
ministrativa e do Patrimônio Público - 4º Promotor(a) de Justiça

Aurisvaldo Melo Sampaio           
Corregedoria-Geral – 1º Membro Corregedor

Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Ad-
ministrativa e do Patrimônio Público - 6º Promotor(a) de Justiça

Aurisvaldo Melo Sampaio          
Corregedoria-Geral – 1º Membro Corregedor

Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Ad-
ministrativa e do Patrimônio Público - 7º Promotor(a) de Justiça 

Aurisvaldo Melo Sampaio          
Corregedoria-Geral – 1º Membro Corregedor

Salvador - 01ª Promotoria de Justiça da Infân-
cia e Juventude - 1º Promotor(a) de Justiça

Aurisvaldo Melo Sampaio          
Corregedoria-Geral – 1º Membro Corregedor

Salvador - 01ª Promotoria de Justiça da Infân-
cia e Juventude - 2º Promotor(a) de Justiça

Aurisvaldo Melo Sampaio          
Corregedoria-Geral – 1º Membro Corregedor

Salvador - 01ª Promotoria de Justiça da Infân-
cia e Juventude - 3º Promotor(a) de Justiça

Aurisvaldo Melo Sampaio          
Corregedoria-Geral – 1º Membro Corregedor

Salvador - 02ª Promotoria de Justiça da Infân-
cia e Juventude - 1º Promotor(a) de Justiça

Aurisvaldo Melo Sampaio          
Corregedoria-Geral – 1º Membro Corregedor

Salvador - 05ª Promotoria de Justiça da Infân-
cia e Juventude - 2º Promotor(a) de Justiça

Aurisvaldo Melo Sampaio          
Corregedoria-Geral – 1º Membro Corregedor

Salvador - 06ª Promotoria de Justiça da Infân-
cia e Juventude - 5º Promotor(a) de Justiça

Aurisvaldo Melo Sampaio         
 Corregedoria-Geral – 1º Membro Corregedor

Salvador - 07ª Promotoria de Justiça da Infân-
cia e Juventude - 2º Promotor(a) de Justiça

Aurisvaldo Melo Sampaio          
Corregedoria-Geral – 1º Membro Corregedor

Salvador - CEAT - Central de Apoio Técnico - Coordenador
Aurisvaldo Melo Sampaio          
Corregedoria-Geral – 1º Membro Corregedor

Salvador - Promotor(a) Eleitoral - 013ª Zona
Aurisvaldo Melo Sampaio          
Corregedoria-Geral – 1º Membro Corregedor

 Salvador - 3ª Promotoria de Justiça de Execu-
ção Criminal - 1º Promotor(a) de Justiça

Aracy Dias da Silva                   
 Corregedoria-Geral – 2º Membro Corregedor

Salvador - 01ª Promotoria de Justiça Cível - 1º Promotor(a) de Justiça
Aracy Dias da Silva                   
 Corregedoria-Geral – 2º Membro Corregedor

Salvador - 07ª Promotoria de Justiça de Fa-
mília - 2º Promotor(a) de Justiça

Aracy Dias da Silva                   
Corregedoria-Geral – 2º Membro Corregedor
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Salvador - 09ª Promotoria de Justiça de Fa-
mília - 2º Promotor(a) de Justiça

Aracy Dias da Silva                   
 Corregedoria-Geral – 2º Membro Corregedor

Salvador - 10ª Promotoria de Justiça de Fa-
mília - 2º Promotor(a) de Justiça

Aracy Dias da Silva                   
Corregedoria-Geral – 2º Membro Corregedor

Salvador - 11ª Promotoria de Justiça de Fa-
mília - 2º Promotor(a) de Justiça

Aracy Dias da Silva                   
Corregedoria-Geral – 2º Membro Corregedor

 Salvador - 12ª Promotoria de Justiça de Fa-
mília - 2º Promotor(a) de Justiça

Aracy Dias da Silva                   
Corregedoria-Geral – 2º Membro Corregedor

Salvador - 13ª Promotoria de Justiça de Fa-
mília - 1º Promotor(a) de Justiça

Aracy Dias da Silva                   
Corregedoria-Geral – 2º Membro Corregedor

Salvador - 14ª Promotoria de Justiça Crimi-
nal - 2º Promotor(a) de Justiça

Aracy Dias da Silva                  
 Corregedoria-Geral – 2º Membro Corregedor

Salvador - 16ª Promotoria de Justiça Crimi-
nal - 1º Promotor(a) de Justiça

Aracy Dias da Silva                    
Corregedoria-Geral – 2º Membro Corregedor

Salvador - 17ª Promotoria de Justiça Crimi-
nal - 2º Promotor(a) de Justiça

Aracy Dias da Silva                   
Corregedoria-Geral – 2º Membro Corregedor

Salvador - 20ª Promotoria de Justiça Crimi-
nal - 2º Promotor(a) de Justiça

Aracy Dias da Silva                   
Corregedoria-Geral – 2º Membro Corregedor

Salvador - 22ª Promotoria de Justiça Crimi-
nal - 1º Promotor(a) de Justiça

Aracy Dias da Silva                   
Corregedoria-Geral – 2º Membro Corregedor

Salvador - 25ª Promotoria de Justiça Crimi-
nal - 1º Promotor(a) de Justiça

 Aracy Dias da Silva                   
Corregedoria-Geral – 2º Membro Corregedor 

Salvador - 26ª Promotoria de Justiça Crimi-
nal - 1º Promotor(a) de Justiça

Aracy Dias da Silva                   
Corregedoria-Geral – 2º Membro Corregedor 

Salvador - 26ª Promotoria de Justiça Crimi-
nal - 3º Promotor(a) de Justiça

Aracy Dias da Silva                   
Corregedoria-Geral – 2º Membro Corregedor

Ipirá - 01ª Promotoria de Justiça
Kárita Conceição Cardim de Lima
Corregedoria-Geral – 3º Membro Corregedor

Ipirá - 03ª Promotoria de Justiça 
Kárita Conceição Cardim de Lima
Corregedoria-Geral – 3º Membro Corregedor

Feira de Santana - 21ª Promotoria de Justiça 
Kárita Conceição Cardim de Lima
Corregedoria-Geral – 3º Membro Corregedor

Dias D’Ávila - 4ª Promotoria de Justiça 
Kárita Conceição Cardim de Lima
Corregedoria-Geral – 3º Membro Corregedor

Irará - Promotor(a) Eleitoral - 074ª Zona 
Kárita Conceição Cardim de Lima
Corregedoria-Geral – 3º Membro Corregedor

Mata de São João - 1ª Promotoria de Justiça 
Kárita Conceição Cardim de Lima
Corregedoria-Geral – 3º Membro Corregedor

Mata de São João - Promotoria de Justiça 
Especializada em Meio Ambiente 

Kárita Conceição Cardim de Lima
Corregedoria-Geral – 3º Membro Corregedor

Santa Bárbara - Promotoria de Justiça 
Kárita Conceição Cardim de Lima
Corregedoria-Geral – 3º Membro Corregedor

Santo Amaro - 1ª Promotoria de Justiça 
Kárita Conceição Cardim de Lima
Corregedoria-Geral – 3º Membro Corregedor

Santo Amaro - 2ª Promotoria de Justiça 
Kárita Conceição Cardim de Lima
Corregedoria-Geral – 3º Membro Corregedor

Santo Amaro - Promotor(a) Eleitoral - 178ª Zona 
Kárita Conceição Cardim de Lima
Corregedoria-Geral – 3º Membro Corregedor

São Francisco do Conde - Promotor(a) Eleitoral - 162ª Zona 
Kárita Conceição Cardim de Lima
Corregedoria-Geral – 3º Membro Corregedor

São Gonçalo dos Campos - 01ª Promotoria de Justiça 
Kárita Conceição Cardim de Lima
Corregedoria-Geral – 3º Membro Corregedor

Lauro de Freitas - 1ª Promotoria de Justiça 
Kárita Conceição Cardim de Lima
Corregedoria-Geral – 3º Membro Corregedor

Coração de Maria - Promotor(a) Eleitoral - 130ª Zona
Kárita Conceição Cardim de Lima
Corregedoria-Geral – 3º Membro Corregedor

Jequié - 2ª Promotoria de Justiça 
Alex Oliveira Santos    
Corregedoria-Geral – 4º Membro Corregedor

Jequié - 3ª Promotoria de Justiça 
Alex Oliveira Santos    
Corregedoria-Geral – 4º Membro Corregedor

Jequié - 4ª Promotoria de Justiça 
Alex Oliveira Santos    
Corregedoria-Geral – 4º Membro Corregedor

Jequié - 8ª Promotoria de Justiça 
Alex Oliveira Santos    
Corregedoria-Geral – 4º Membro Corregedor

Lapão - Promotoria de Justiça 
Alex Oliveira Santos    
Corregedoria-Geral – 4º Membro Corregedor

Lapão - Promotor(a) Eleitoral - 104ª Zona 
Alex Oliveira Santos    
Corregedoria-Geral – 4º Membro Corregedor

Itabuna - 02ª Promotoria de Justiça 
Alex Oliveira Santos    
Corregedoria-Geral – 4º Membro Corregedor

Itabuna - 03ª Promotoria de Justiça 
Alex Oliveira Santos    
Corregedoria-Geral – 4º Membro Corregedor



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.509 - Disponibilização: quarta-feira, 7 de fevereiro de 2024 Cad 1 / Página 337

Itabuna - 06ª Promotoria de Justiça 
Alex Oliveira Santos    
Corregedoria-Geral – 4º Membro Corregedor

Itabuna - 07ª Promotoria de Justiça 
Alex Oliveira Santos    
Corregedoria-Geral – 4º Membro Corregedor

Itabuna - 10ª Promotoria de Justiça 
Alex Oliveira Santos    
Corregedoria-Geral – 4º Membro Corregedor

Itabuna - 14ª Promotoria de Justiça 
Alex Oliveira Santos    
Corregedoria-Geral – 4º Membro Corregedor

Itabuna - Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente 
Alex Oliveira Santos    
Corregedoria-Geral – 4º Membro Corregedor

Itabuna - Promotoria de Justiça Especializa-
da em Combate à Sonegação Fiscal 

Alex Oliveira Santos    
Corregedoria-Geral – 4º Membro Corregedor

Jeremoabo - 1ª Promotoria de Justiça 
Alex Oliveira Santos    
Corregedoria-Geral – 4º Membro Corregedor

Jeremoabo - Promotor(a) Eleitoral - 051ª Zona
Alex Oliveira Santos    
Corregedoria-Geral – 4º Membro Corregedor

Teixeira de Freitas - Promotoria de Justiça 
specializada em Meio Ambiente

Joana Pedreira Philigret Baptista 
Corregedoria-Geral – 5º Membro Corregedor

Cruz das Almas - 3ª Promotoria de Justiça 
Joana Pedreira Philigret Baptista 
Corregedoria-Geral – 5º Membro Corregedor

Belmonte - Promotoria de Justiça 
Joana Pedreira Philigret Baptista 
Corregedoria-Geral – 5º Membro Corregedor

Santa Teresinha - Promotoria de Justiça 
Joana Pedreira Philigret Baptista 
Corregedoria-Geral – 5º Membro Corregedor

Santa Teresinha - Promotor(a) Eleitoral - 107ª Zona 
Joana Pedreira Philigret Baptista 
Corregedoria-Geral – 5º Membro Corregedor

Belo Campo - Promotoria de Justiça 
Joana Pedreira Philigret Baptista 
Corregedoria-Geral – 5º Membro Corregedor

Eunápolis - 1ª Promotoria de Justiça 
Joana Pedreira Philigret Baptista 
Corregedoria-Geral – 5º Membro Corregedor

Eunápolis - 2ª Promotoria de Justiça 
Joana Pedreira Philigret Baptista 
Corregedoria-Geral – 5º Membro Corregedor

Eunápolis - 3ª Promotoria de Justiça 
Joana Pedreira Philigret Baptista 
Corregedoria-Geral – 5º Membro Corregedor

Eunápolis - 4ª Promotoria de Justiça 
Joana Pedreira Philigret Baptista 
Corregedoria-Geral – 5º Membro Corregedor

Eunápolis - 5ª Promotoria de Justiça 
Joana Pedreira Philigret Baptista 
Corregedoria-Geral – 5º Membro Corregedor

Eunápolis - 6ª Promotoria de Justiça 
Joana Pedreira Philigret Baptista 
Corregedoria-Geral – 5º Membro Corregedor

Eunápolis - 7ª Promotoria de Justiça 
Joana Pedreira Philigret Baptista 
Corregedoria-Geral – 5º Membro Corregedor 

Eunápolis - 8ª Promotoria de Justiça 
Joana Pedreira Philigret Baptista 
Corregedoria-Geral – 5º Membro Corregedor 

Eunápolis - Promotor(a) Eleitoral - 188ª Zona 
Joana Pedreira Philigret Baptista 
Corregedoria-Geral – 5º Membro Corregedor

Eunápolis - Promotor(a) Eleitoral - 203ª Zona
Joana Pedreira Philigret Baptista 
Corregedoria-Geral – 5º Membro Corregedor

Juazeiro - 11ª Promotoria de Justiça
Sávio Henrique Damasceno Moreira  
Corregedoria-Geral – 6º Membro Corregedor

Juazeiro - 12ª Promotoria de Justiça
Sávio Henrique Damasceno Moreira 
Corregedoria-Geral – 6º Membro Corregedor

Juazeiro - 13ª Promotoria de Justiça
Sávio Henrique Damasceno Moreira  
Corregedoria-Geral – 6º Membro Corregedor

Juazeiro - 14ª Promotoria de Justiça
Sávio Henrique Damasceno Moreira  
Corregedoria-Geral – 6º Membro Corregedor

Casa Nova - 1ª Promotoria de Justiça
Sávio Henrique Damasceno Moreira  
Corregedoria-Geral – 6º Membro Corregedor

Casa Nova - 2ª Promotoria de Justiça
Sávio Henrique Damasceno Moreira  
Corregedoria-Geral – 6º Membro Corregedor

Pilão Arcado - Promotoria de Justiça
Sávio Henrique Damasceno Moreira  
Corregedoria-Geral – 6º Membro Corregedor

Sento Sé - Promotoria de Justiça
Sávio Henrique Damasceno Moreira  
Corregedoria-Geral – 6º Membro Corregedor

Serrinha - 1ª Promotoria de Justiça
Sávio Henrique Damasceno Moreira  
Corregedoria-Geral – 6º Membro Corregedor

Serrinha - 2ª Promotoria de Justiça
Sávio Henrique Damasceno Moreira  
Corregedoria-Geral – 6º Membro Corregedor

Serrinha - 3ª Promotoria de Justiça
Sávio Henrique Damasceno Moreira  
Corregedoria-Geral – 6º Membro Corregedor

Serrinha - 5ª Promotoria de Justiça
Sávio Henrique Damasceno Moreira  
Corregedoria-Geral – 6º Membro Corregedor
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Conceição do Coité - 1ª Promotoria de Justiça
Sávio Henrique Damasceno Moreira  
Corregedoria-Geral – 6º Membro Corregedor

Conceição do Coité - 2ª Promotoria de Justiça
Sávio Henrique Damasceno Moreira  Cor-
regedoria-Geral – 6º Membro Corregedor

Santaluz - Promotoria de Justiça
Sávio Henrique Damasceno Moreira  Cor-
regedoria-Geral – 6º Membro Corregedor

Euclides da Cunha - 1ª Promotoria de Justiça 
Fábio Ribeiro Velloso
Corregedoria-Geral – 7º Membro Corregedor

Euclides da Cunha - 2ª Promotoria de Justiça
Fábio Ribeiro Velloso
Corregedoria-Geral – 7º Membro Corregedor

Euclides da Cunha - 3ª Promotoria de Justiça
Fábio Ribeiro Velloso
Corregedoria-Geral – 7º Membro Corregedor

Ribeira do Pombal - 1ª Promotoria de Justiça
Fábio Ribeiro Velloso
Corregedoria-Geral – 7º Membro Corregedor

Ribeira do Pombal - 2ª Promotoria de Justiça
Fábio Ribeiro Velloso
Corregedoria-Geral – 7º Membro Corregedor

Ribeira do Pombal - Promotor(a) Eleitoral - 110ª Zona
Fábio Ribeiro Velloso
Corregedoria-Geral – 7º Membro Corregedor

Cícero Dantas - 1ª Promotoria de Justiça
Fábio Ribeiro Velloso
Corregedoria-Geral – 7º Membro Corregedor

Cícero Dantas - 3ª Promotoria de Justiça 
Fábio Ribeiro Velloso
Corregedoria-Geral – 7º Membro Corregedor

Antas - Promotoria de Justiça 
Fábio Ribeiro Velloso
Corregedoria-Geral – 7º Membro Corregedor

Cansanção - Promotoria de Justiça
Fábio Ribeiro Velloso
Corregedoria-Geral – 7º Membro Corregedor

Alagoinhas - 1ª Promotoria de Justiça 
Fábio Ribeiro Velloso
Corregedoria-Geral – 7º Membro Corregedor

Alagoinhas - 2ª Promotoria de Justiça 
Fábio Ribeiro Velloso
Corregedoria-Geral – 7º Membro Corregedor

Alagoinhas - 4ª Promotoria de Justiça 
Fábio Ribeiro Velloso
Corregedoria-Geral – 7º Membro Corregedor

Alagoinhas - 6ª Promotoria de Justiça 
Fábio Ribeiro Velloso
Corregedoria-Geral – 7º Membro Corregedor

Alagoinhas - 7ª Promotoria de Justiça 
Fábio Ribeiro Velloso
Corregedoria-Geral – 7º Membro Corregedor

Alagoinhas - 8ª Promotoria de Justiça 
Fábio Ribeiro Velloso
Corregedoria-Geral – 7º Membro Corregedor

Alagoinhas - Promotor(a) Eleitoral - 163ª Zona
Fábio Ribeiro Velloso
Corregedoria-Geral – 7º Membro Corregedor

Salvador, 06 de fevereiro de 2024.

CLEONICE DE SOUZA LIMA
Corregedora-Geral do Ministério Público

COLÉGIO DE PROCURADORES   

RESOLUÇÃO Nº 1, DE  5 DE FEVEREIRO DE 2024

O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 6º  da 
Resolução nº 2, de 5 de março de 2018 (Regimento Interno), reunido em sessão ordinária realizada em 5 de fevereiro de 2024, 
RESOLVE conhecer do recurso interposto contra decisão de arquivamento da notícia de fato nº 003.9.5394.2022, nos autos do 
Procedimento SIGA nº 32214/2022, decidindo, no mérito, pelo seu improvimento, tendo em vista a inexistência de atribuição 
originária da Procuradoria-Geral de Justiça, com a consequente homologação do arquivamento. 
Salvador, 5 de fevereiro de 2024. 

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA
Procurador-Geral de Justiça Adjunto
Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça, em exercício

CLEONICE DE SOUZA LIMA 
Corregedora-Geral do Ministério Público 

Membros Presentes: Elna Leite Ávila Rosa, Achiles de Jesus Siquara Filho, Rita Maria Silva Rodrigues, Regina Maria da Silva 
Carrilho, Maria de Fátima Campos da Cunha, João Paulo Cardoso de Oliveira, Sônia Maria da Silva Brito, Sheilla Maria da Graça 
Coitinho das Neves, Adivaldo Guimarães Cidade, Lícia Maria de Oliveira, Eny Magalhães Silva, Moisés Ramos Marins, Maria Au-
gusta Almeida Cidreira Reis, Elza Maria de Souza, Áurea Lúcia Souza Sampaio Loepp, Antônio Carlos Oliveira Carvalho, Wanda 
Valbiraci Caldas Figueiredo, Maria Adélia Bonelli Borges Teixeira, Marilene Pereira Mota, Tânia Regina de Oliveira Campos, Ní-
vea Cristina Pinheiro Leite, Cláudia Carvalho Cunha dos Santos, Márcia Regina dos Santos Vírgens, Márcia Luzia Guedes de 
Lima, Margareth Pinheiro de Souza, Daniel de Souza Oliveira Neto, Adriani Vasconcelos Pazelli, Aurisvaldo Melo Sampaio, Ricar-
do Régis Dourado, Nivaldo dos Santos Aquino, Lucy Mary Freitas Conceição Thomas, Marly Barreto de Andrade, Paulo Gomes 
Júnior, Luiz Eugênio Fonseca Miranda, Ulisses  Campos  de  Araújo, Heliete Rodrigues Viana , Maria Auxiliadora Campos Lobo 
Kraychete, José Alberto Leal Teles, Aracy Dias da Silva e Armênia Cristina Santos.
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EXTRATO DE DECISÕES

Sessão Ordinária do dia 5 de fevereiro de 2024

1) NOTÍCIA DE FATO – SIGA nº 32214/2022 (Anteriormente IDEA nº 003.9.5394/2022).
ORIGEM: Procuradoria-Geral Adjunta para Assuntos Jurídicos
ASSUNTO: DIREITO PENAL > Crimes Contra a Administração da Justiça > Denunciação caluniosa (revisão de decisão de arqui-
vamento de inquérito policial ou peças de informação determinada pelo Procurador-Geral de Justiça, nos casos de sua 
atribuição originária)
RECORRENTE: Cléssio Alves Sousa
RELATORA: Procuradora de Justiça Rita Maria Silva Rodrigues
DECISÃO: O Colegiado, à unanimidade, conheceu do recurso e, no mérito, decidiu pelo seu improvimento, homologando o ar-
quivamento da notícia de fato 003.9.5394.2022, promovido pela Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do voto da Relatora.  
Ausentes os Procuradores de Justiça Marilia de Campos Souza, Washington Araújo Carigé, Maria das Graças Souza e Silva, 
Terezinha Maria Lôbo Santos, Sara Mandra Moraes Rusciolelli Souza, Míria Valença Gois, Rômulo de Andrade Moreira, Cleusa 
Boyda de Andrade, Maria Alice Miranda da Silva, Marco Antônio Chaves da Silva, Sheila Cerqueira Suzart, Silvana Oliveira Al-
meida e Diana Sobral Bentes de Salles Brasil.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral do Ministério Público, subscrevi.

Salvador, 5 de fevereiro de 2024.

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA
Procurador-Geral de Justiça Adjunto 
Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça, em exercício

 ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES   

DISTRIBUIÇÃO

Em 5 de fevereiro de 2024, na forma do artigo 25 do Regimento Interno do Colégio de Procuradores de Justiça, foi distribuído, por 
processamento eletrônico, mediante sorteio de Relator(a) e Revisor(a), obedecendo à ordem de ingresso dos autos no protocolo 
da Secretaria, com encaminhamento imediato ao (à) Relator(a), o seguinte procedimento:

1) PROCEDIMENTO SIGA Nº 44807/2023 (APENSO: SIGA Nº 38289/2022)
ORIGEM: Corregedoria-Geral 
ASSUNTO: ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO > Agentes Políticos > Ministério Público> Proces-
so Disciplinar/Sindicância (Recurso Administrativo em Processo Administrativo Disciplinar)
RECORRENTE: Promotor de Justiça Davi Gallo Barouh
ADVOGADO(S) DO RECORRENTE: Marcelo Duarte (OAB/BA 24970) e João Carlos Teles (OAB/BA 24540)
RELATOR(A): Procuradora de Justiça Regina Maria da Silva Carrilho
REVISOR(A): Procuradora de Justiça Rita Maria Silva Rodrigues

Salvador, 5 de fevereiro de 2024

Alexandre Soares Cruz
Promotor de Justiça
Secretário-Geral do Ministério Público

 CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024  
Aprova o Quadro Geral de Antiguidade dos Membros do Ministério Público do Estado da Bahia.
  
O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 26, 
IV, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, tendo em vista as informações contidas no procedimento de gestão 
administrativa registrado no SIGA sob nº 59556/2024, reunido em sessão ORDINÁRIA, realizada no dia 6 de fevereiro de 2024, 
em conformidade com os critérios de desempate previstos no art. 122 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
decisão do Supremo Tribunal Federal na ADI nº 7268-BA, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Quadro Geral de Antiguidade dos Membros do Ministério Público do Estado da Bahia, nos termos seguintes:
I – Membros da Segunda Instância:

C.D Membro Titularidade A.E A.C

1 Elna Leite Ávila Rosa
Salvador - Procuradoria de Justiça Cí-
vel - 01º Procurador(a) de Justiça

1 2

2 Marilia de Campos Souza
Salvador - Procuradoria de Justiça Cí-
vel - 02º Procurador(a) de Justiça

2 5
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3 Washington Araújo Carigé
Salvador - Procuradoria de Justiça Cí-
vel - 03º Procurador(a) de Justiça

3 7

4 Achiles de Jesus Siquara Filho
Salvador - Procuradoria de Justiça Cí-
vel - 04º Procurador(a) de Justiça

3 8

5 Cleonice de Souza Lima 
Salvador - Procuradoria de Justiça Cí-
vel - 07º Procurador(a) de Justiça

4 5

6 Rita Maria Silva Rodrigues
Salvador - Procuradoria de Justiça Cí-
vel - 08º Procurador(a) de Justiça

5 3

7
Maria das Graças 
Souza e Silva

Salvador - Procuradoria de Justiça Cí-
vel - 09º Procurador(a) de Justiça

6 1

8 Terezinha Maria Lôbo Santos
Salvador - Procuradoria de Justiça Cí-
vel - 11º Procurador(a) de Justiça

7 13

9 Regina Maria da Silva Carrilho
Salvador - Procuradoria de Justiça Cí-
vel - 12º Procurador(a) de Justiça

8 12

10
Maria de Fátima Cam-
pos da Cunha

Salvador - Procuradoria de Justiça Crimi-
nal - 01º Procurador(a) de Justiça

9 4

11
João Paulo Cardo-
so de Oliveira

Salvador - Procuradoria de Justiça Crimi-
nal - 02º Procurador(a) de Justiça

10 20

12 Sônia Maria da Silva Brito
Salvador - Procuradoria de Justiça Crimi-
nal - 03º Procurador(a) de Justiça

11 5

13
Sheilla Maria da Graça 
Coitinho das Neves

Salvador - Procuradoria de Justiça Crimi-
nal - 04º Procurador(a) de Justiça

12 11

14
Sara Mandra Mora-
es Rusciolelli Souza

Salvador - Procuradoria de Justiça Cí-
vel - 13º Procurador(a) de Justiça

12 16

15 Miria Valença Gois
Salvador - Procuradoria de Justiça Cí-
vel - 14º Procurador(a) de Justiça

13 13

16 Adivaldo Guimarães Cidade
Salvador - Procuradoria de Justiça Cí-
vel - 15º Procurador(a) de Justiça

14 9

17 Licia Maria de Oliveira
Salvador - Procuradoria de Justiça Crimi-
nal - 05º Procurador(a) de Justiça

15 6

18 Eny Magalhães Silva
Salvador - Procuradoria de Justiça Crimi-
nal - 06º Procurador(a) de Justiça

16 1

19 Moisés Ramos Marins
Salvador - Procuradoria de Justiça Crimi-
nal - 07º Procurador(a) de Justiça

17 10

20 Rômulo de Andrade Moreira
Salvador - Procuradoria de Justiça Crimi-
nal - 08º Procurador(a) de Justiça

17 21

21
Maria Augusta Almei-
da Cidreira Reis

Salvador - Procuradoria de Justiça Crimi-
nal - 09º Procurador(a) de Justiça

18 5

22 Elza Maria de Souza
Salvador - Procuradoria de Justiça Crimi-
nal - 10º Procurador(a) de Justiça

18 14

23
Áurea Lúcia Sou-
za Sampaio Loepp

Salvador - Procuradoria de Justiça Crimi-
nal - 11º Procurador(a) de Justiça

18 16

24
Paulo Marcelo de 
Santana Costa

Salvador - Procuradoria de Justiça Cí-
vel - 16º Procurador(a) de Justiça

18 21

25 Cleusa Boyda de Andrade
Salvador - Procuradoria de Justiça Crimi-
nal - 12º Procurador(a) de Justiça

19 9

26
Antônio Carlos Oli-
veira Carvalho

Salvador - Procuradoria de Justiça Crimi-
nal - 13º Procurador(a) de Justiça

20 17

27
Wanda Valbiraci Cal-
das Figueiredo

Salvador - Procuradoria de Justiça Crimi-
nal - 14º Procurador(a) de Justiça

21 15

28
Maria Adélia Bonelli 
Borges Teixeira

Salvador - Procuradoria de Justiça Crimi-
nal - 15º Procurador(a) de Justiça

22 20

29 Maria Alice Miranda da Silva
Salvador - Procuradoria de Justiça Cí-
vel - 17º Procurador(a) de Justiça

23 13

30 Marilene Pereira Mota
Salvador - Procuradoria de Justiça Crimi-
nal - 16º Procurador(a) de Justiça

23 21

31 Tânia Regina Oliveira Campos 
Salvador - Procuradoria de Justiça Crimi-
nal - 18º Procurador(a) de Justiça

24 20

32 Nivea Cristina Pinheiro Leite
Salvador - Procuradoria de Justiça Crimi-
nal - 19º Procurador(a) de Justiça

25 19

33
Cláudia Carvalho 
Cunha dos Santos

Salvador - Procuradoria de Justiça Crimi-
nal - 20º Procurador(a) de Justiça

25 19

34
Márcia Regina dos 
Santos Virgens

Salvador - Procuradoria de Justiça Cí-
vel - 18º Procurador(a) de Justiça

25 21

35 Marco Antônio Chaves da Silva
Salvador - Procuradoria de Justiça Cí-
vel - 19º Procurador(a) de Justiça

25 21

36 Márcia Luzia Guedes de Lima
Salvador - Procuradoria de Justiça Crimi-
nal - 22º Procurador(a) de Justiça

25 23

37 Margareth Pinheiro de Souza
Salvador - Procuradoria de Justiça Cí-
vel - 20º Procurador(a) de Justiça

26 21

38 Daniel de Souza Oliveira Neto
Salvador - Procuradoria de Justiça Crimi-
nal - 23º Procurador(a) de Justiça

26 21



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.509 - Disponibilização: quarta-feira, 7 de fevereiro de 2024 Cad 1 / Página 341

39 Adriani Vasconcelos Pazelli
Salvador - Procuradoria de Justiça Crimi-
nal - 24º Procurador(a) de Justiça

26 21

40 Aurisvaldo Melo Sampaio
Salvador - Procuradoria de Justiça Cí-
vel - 21º Procurador(a) de Justiça

26 23

41 Ricardo Regis Dourado
Salvador - Procuradoria de Justiça Cí-
vel - 22º Procurador(a) de Justiça

27 21

42 Sheila Cerqueira Suzart
Salvador - Procuradoria de Justiça Crimi-
nal - 25º Procurador(a) de Justiça

28 21

43 Nivaldo dos Santos Aquino
Salvador - Procuradoria de Justiça Crimi-
nal - 26º Procurador(a) de Justiça

29 21

44
Lucy Mary Freitas Con-
ceição Thomas

Salvador - Procuradoria de Justiça Cí-
vel - 23º Procurador(a) de Justiça

30 21

45 Silvana Oliveira Almeida
Salvador - Procuradoria de Justiça Crimi-
nal - 27º Procurador(a) de Justiça

31 21

46 Marly Barreto de Andrade
Salvador - Procuradoria de Justiça Crimi-
nal - 28º Procurador(a) de Justiça

32 21

47 Paulo Gomes Júnior
Salvador - Procuradoria de Justiça Cí-
vel - 24º Procurador(a) de Justiça

33 23

48 Luiz Eugênio Fonseca Miranda
Salvador - Procuradoria de Justiça Cí-
vel - 25º Procurador(a) de Justiça

34 21

49 Ulisses Campos de Araújo
Salvador - Procuradoria de Justiça Crimi-
nal - 29º Procurador(a) de Justiça

35 23

50 Heliete Rodrigues Viana
Salvador - Procuradoria de Justiça Cí-
vel - 26º Procurador(a) de Justiça

36 20

51
Diana Sobral Ben-
tes de Salles Brasil

Salvador - Procuradoria de Justiça Cí-
vel - 27º Procurador(a) de Justiça

37 20

52
Maria Auxiliadora Cam-
pos Lobo Kraychete

Salvador - Procuradoria de Justiça Crimi-
nal - 21º Procurador(a) de Justiça

38 24

53 José Alberto Leal Teles
Salvador - Procuradoria de Justiça Crimi-
nal - 17º Procurador(a) de Justiça

39 21

54 Aracy Dias da Silva
Salvador - Procuradoria de Justiça Cí-
vel - 06º Procurador(a) de Justiça

40 21

55 Armênia Cristina Santos
Salvador - Procuradoria de Justiça Crimi-
nal - 30º Procurador(a) de Justiça

41 21

56
Norma Angélica Reis 
Cardoso Cavalcanti

Salvador - Procuradoria de Justiça Cí-
vel - 05º Procurador(a) de Justiça

42 23

 
Promotores de Justiça com licença em caráter especial:

* Áurea Lúcia Souza Sampaio Loepp - Licença em Caráter Especial de 1/4/2000 a 9/9/2001. Publicada no DJE 
de 1º/3/2020

 
II – Membros da Entrância Final:

C.D Membro Titularidade A.E A.C

1 Alba Helena Pimentel do Lago
Salvador - Promotoria de Justiça de Fazen-
da Pública - 2º Promotor(a) de Justiça

1 21

2
Danilo Monteiro de 
Araújo Oliveira

Salvador - 13ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 1º Promotor(a) de Justiça

2 21

3 Lais Teles Ferreira
Salvador - 12ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 1º Promotor(a) de Justiça

3 21

4 Claudia Lula Xavier Garcia
Salvador - Promotoria de Justiça de Fazen-
da Pública - 1º Promotor(a) de Justiça

3 21

5
Edna Sara Moraes 
Dias de Cerqueira

Salvador - 01ª Promotoria de Justiça da Infân-
cia e Juventude - 2º Promotor(a) de Justiça

3 21

6
Rita Andréa Rehem Al-
meida Tourinho

Salvador - Promotoria de Justiça de Prote-
ção da Moralidade Administrativa e do Patri-
mônio Público - 2º Promotor(a) de Justiça

3 21

7 Heron José de Santana Gordilho
Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente 
e Habitação e Urbanismo - 2º Promotor(a) de Justiça

3 21

8 Jaqueline Duarte
Salvador - 05ª Promotoria de Justiça da Infân-
cia e Juventude - 2º Promotor(a) de Justiça

3 21

9 Avani Bulhões Carvalho
Salvador - Promotoria de Justiça de Fazen-
da Pública - 3º Promotor(a) de Justiça

3 21

10
Ana Cláudia Mar-
tins Barros Spínola

Salvador - Promotoria de Justiça de Fazen-
da Pública - 4º Promotor(a) de Justiça

3 23

11 Luciano Rocha Santana
Salvador - Art. 216 da Lei Complemen-
tar nº 11, de 18 de janeiro de 1996

4 23
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12 Solon Dias da Rocha Filho
Salvador - Promotoria de Justiça do Con-
sumidor - 1º Promotor(a) de Justiça

5 21

13 Elmir Duclerc Ramalho Junior
Salvador - 07ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 1º Promotor(a) de Justiça

6 23

14 Ana Paula Bacellar Bittencourt
Salvador - Promotoria de Justiça de Fa-
lências - 1º Promotor(a) de Justiça

7 21

15 Nidalva de Andrade Brito
Salvador - Promotoria de Justiça de Edu-
cação - 1º Promotor(a) de Justiça

8 21

16 Claudia Luiza Ribeiro Elpídio
Salvador - Promotoria de Justiça de Edu-
cação - 4º Promotor(a) de Justiça

9 21

17 Maria das Graças Polli
Salvador - 06ª Promotoria de Justiça de 
Família - 2º Promotor(a) de Justiça

9 21

18
Airton Juarez Chastinet 
Mascarenhas Junior

Salvador - 06ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 1º Promotor(a) de Justiça

10 16

19
Edicira Chang Guima-
rães Carvalho

Salvador - 11ª Promotoria de Justiça de Fa-
mília - 1º Promotor(a) de Justiça

10 23

20 Olimpio Coelho Campinho Junior
Salvador - 11ª Promotoria de Justiça de Fa-
mília - 2º Promotor(a) de Justiça

10 23

21 Arx Thadeu Aragão Cruz
Salvador - 07ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 2º Promotor(a) de Justiça

11 22

22 Márcia Regina Ribeiro Teixeira
Salvador - 01ª Promotoria de Justiça de Direi-
tos Humanos - 4º Promotor(a) de Justiça

12 23

23 Sheila Santos de Almeida Costa
Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente 
e Habitação e Urbanismo - 3º Promotor(a) de Justiça

13 23

24 Maria Aparecida Lopes Nogueira
Salvador - 20ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 6º Promotor(a) de Justiça

14 9

25 Marília Peixoto Fernandes
Salvador - 13ª Promotoria de Justiça de 
Família - 2º Promotor(a) de Justiça

15 16

26 Raimundo de Oliveira Martins
Salvador - 05ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 1º Promotor(a) de Justiça

16 21

27 Almiro de Sena Soares Filho
Salvador - Art. 133 da Lei Complemen-
tar nº 11, de 18 de janeiro de 1996

16 23

28 Alex Oliveira Santos
Salvador - 01ª Promotoria de Justiça Cí-
vel - 1º Promotor(a) de Justiça

17 23

29
Adelina de Cássia Bas-
tos Oliveira Carvalho

Salvador - Promotoria de Justiça de Edu-
cação - 3º Promotor(a) de Justiça

18 23

30 Gildásio Galrão de Oliveira Neto
Salvador - 17ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 2º Promotor(a) de Justiça

19 23

31 Paulo Eduardo Garrido Modesto
Salvador - Promotoria de Justiça de Edu-
cação - 5º Promotor(a) de Justiça

20 23

32 João Bernardino Sapucaia Costa
Salvador - 20ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 4º Promotor(a) de Justiça

18 23

33
Kristiany Travessa Ro-
cha Lima de Abreu

Salvador - 09ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 1º Promotor(a) de Justiça

21 23

34 Cecilia Pondé Luz do Nascimento
Salvador - 05ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 2º Promotor(a) de Justiça

21 23

35 Antônio Ferreira Leal Filho Irecê - 3ª Promotoria de Justiça 22 21

36
Susi Giovani Giaco-
mosi Cerqueira

Salvador - 01ª Promotoria de Justiça Cí-
vel - 2º Promotor(a) de Justiça

22 23

37
Isabel Adelaide de An-
drade Moura

Salvador - 1ª Promotoria de Justiça do Tri-
bunal do Júri - 1º Promotor(a) de Justiça

22 23

38 José Renato Oliva de Mattos
Salvador - 3ª Promotoria de Justiça de Exe-
cução Criminal - 1º Promotor(a) de Justiça

22 24

39
Carlos Martheo Cro-
sué Guanaes Gomes

Salvador - 08ª Promotoria de Justiça da Infân-
cia e Juventude - 1º Promotor(a) de Justiça

23 24

40 Ricardo José André Rabelo
Salvador - 2ª Promotoria de Justiça de Exe-
cução Criminal - 2º Promotor(a) de Justiça

24 24
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41 Mariângela Lordelo dos Reis 
Salvador - 10ª Promotoria de Justiça de 
Família - 1º Promotor(a) de Justiça

25 25

42 Cristina Seixas Graça
Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente 
e Habitação e Urbanismo - 5º Promotor(a) de Justiça

26 23

43 Rogério Luis Gomes de Queiroz
Salvador - Promotoria de Justiça de Saú-
de - 2º Promotor(a) de Justiça

27 24

44 Ana Bernadete Melo de Andrade
Salvador - 06ª Promotoria de Justiça da Infân-
cia e Juventude - 1º Promotor(a) de Justiça

28 23

45 Fernando Mário Lins Soares
Salvador - 03ª Promotoria de Justiça de Direi-
tos Humanos - 1º Promotor(a) de Justiça

28 23

46 Carlos Augusto Serra de Faria
Salvador - 06ª Promotoria de Justiça de 
Família - 1º Promotor(a) de Justiça

28 24

47 Jair Gomes Ferreira
Salvador - 20ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 2º Promotor(a) de Justiça

29 5

48 Carlos Artur dos Santos Pires
Salvador - 17ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 1º Promotor(a) de Justiça

30 20

49 Solange de Lima Rios
Salvador - 15ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 2º Promotor(a) de Justiça

30 21

50 José Ubiratan Almeida Bezerra
Salvador - 18ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 2º Promotor(a) de Justiça

30 23

51 Márcia Câncio Santos Villasboas
Salvador - 13ª Promotoria de Justiça de 
Família - 1º Promotor(a) de Justiça

30 23

52
Ramires Tyrone de Al-
meida Carvalho

Vitória da Conquista - 14ª Promotoria de Justiça 30 24

53 Silvana Brito Suarez
Salvador - 02ª Promotoria de Justiça de 
Família - 1º Promotor(a) de Justiça

30 24

54 Luscínia de Almeida e Queiroz
Salvador - 06ª Promotoria de Justiça da Infân-
cia e Juventude - 3º Promotor(a) de Justiça

30 24

55 Valmiro Santos Macedo
Salvador - Promotoria de Justiça de Edu-
cação - 6º Promotor(a) de Justiça

30 24

56 Antonio Ferreira Villas Boas Neto
Salvador - 2ª Promotoria de Justiça de Exe-
cução Criminal - 1º Promotor(a) de Justiça

30 24

57 Ana Luzia dos Santos Santana
Salvador - 09ª Promotoria de Justiça de 
Família - 2º Promotor(a) de Justiça

30 24

58
Márcia Varjão dos San-
tos Carreira

Salvador - 20ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 3º Promotor(a) de Justiça

30 24

59 Adalvo Nunes Dourado Júnior
Salvador - 03ª Promotoria de Justiça de 
Família - 1º Promotor(a) de Justiça

30 24

60 Joseane Suzart Lopes da Silva
Salvador - Promotoria de Justiça do Con-
sumidor - 5º Promotor(a) de Justiça

30 25

61 Ana Carla Fonseca Lago
Salvador - 03ª Promotoria de Justiça de 
Família - 2º Promotor(a) de Justiça

31 21

62 Ivan Carlos Novaes Machado Irecê - 2ª Promotoria de Justiça 31 23

63 Mauricio Cerqueira Lima Lauro de Freitas - 5ª Promotoria de Justiça 31 24

64 Maria Eugênia de Vasconcelos 
Salvador - 02ª Promotoria de Justiça de 
Família - 2º Promotor(a) de Justiça

31 24

65 Edmundo Reis Silva Filho
Salvador - 1ª Promotoria de Justiça de Exe-
cução Criminal - 1º Promotor(a) de Justiça

31 25

66 Davi Gallo Barouh
Salvador - 2ª Promotoria de Justiça do Tri-
bunal do Júri - 2º Promotor(a) de Justiça

31 25

67 Ana Rita Cerqueira Nascimento
Salvador - 03ª Promotoria de Justiça de Direi-
tos Humanos - 2º Promotor(a) de Justiça

31 25

68
Maria Isabel Rodrigues 
de Oliveira Vilela

Salvador - 04ª Promotoria de Justiça de 
Família - 1º Promotor(a) de Justiça

32 25

69
Glória Brazilirdes Schi-
tini de Souza

Salvador - 04ª Promotoria de Justiça de 
Família - 2º Promotor(a) de Justiça

33 21
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70 Sandra Patrícia Oliveira
Salvador - 01ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 2º Promotor(a) de Justiça

33 23

71 Trícia Maria Nunes Lira
Salvador - Promotoria de Justiça de Regis-
tros Públicos - 1º Promotor(a) de Justiça

33 25

72 Adriana Teixeira Braga
Salvador - 04ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 2º Promotor(a) de Justiça

34 24

73 José Pereira de Oliveira
Salvador - 10ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 1º Promotor(a) de Justiça

35 21

74 José Emmanuel Araújo Lemos
Salvador - 01ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 1º Promotor(a) de Justiça

36 21

75 Sara Gama Sampaio
Salvador - 01ª Promotoria de Justiça de Direi-
tos Humanos - 1º Promotor(a) de Justiça

37 23

76 Marcelo Gois da Fonseca
Salvador - 20ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 5º Promotor(a) de Justiça

38 24

77 José Vicente Santos Lima
Salvador - 10ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 2º Promotor(a) de Justiça

39 21

78 Hortênsia Gomes Pinho
Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente 
e Habitação e Urbanismo - 1º Promotor(a) de Justiça

39 23

79 Aurivana Curvelo de Jesus Braga
Salvador - 14ª Promotoria de Justiça de 
Família - 1º Promotor(a) de Justiça

39 23

80 Ariomar José Figueiredo da Silva
Salvador - 4ª Promotoria de Justiça do Tri-
bunal do Júri - 2º Promotor(a) de Justiça

39 23

81 Vilma Cecília Batista
Salvador - 05ª Promotoria de Justiça de 
Família - 2º Promotor(a) de Justiça

39 25

82
Maria de Fátima Silvei-
ra Passos de Macêdo

Salvador - Promotoria de Justiça de Fun-
dações - 1º Promotor(a) de Justiça

40 24

83 Gervásio Lopes da Silva Júnior
Salvador - 08ª Promotoria de Justiça de 
Família - 2º Promotor(a) de Justiça

41 25

84
Claudia Maria Santos Para-
nhos Borges de Freitas

Salvador - 04ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 1º Promotor(a) de Justiça

41 25

85
Manoel Cândido Maga-
lhães de Oliveira

Salvador - 08ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 1º Promotor(a) de Justiça

41 25

86 Maria Helena Porto Fahel
Salvador - Promotoria de Justiça de Regis-
tros Públicos - 2º Promotor(a) de Justiça

41 25

87 Adriano Marcus Brito de Assis
Salvador - Promotoria de Justiça de Prote-
ção da Moralidade Administrativa e do Patri-
mônio Público - 6º Promotor(a) de Justiça

41 25

88 José Jorge Meireles Freitas
Salvador - 19ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 1º Promotor(a) de Justiça

41 25

89
Cintia Crusoe Guana-
es Gomes Soares

Salvador - 03ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 2º Promotor(a) de Justiça

41 26

90 Iara Augusto da Silva
Salvador - 3ª Promotoria de Justiça de Tóxicos 
e Entorpecentes - 3º Promotor(a) de Justiça

42 24

91 Nadja Brito Bastos
Salvador - 07ª Promotoria de Justiça de 
Família - 2º Promotor(a) de Justiça

43 24

92 Evandro Luis Santos de Jesus
Salvador - 04ª Promotoria de Justiça da Infân-
cia e Juventude - 2º Promotor(a) de Justiça

44 24

93 Márcio José Cordeiro Fahel
Salvador - Promotoria de Justiça de Saú-
de - 1º Promotor(a) de Justiça

44 24

94 Ana Rita Pinheiro Rodrigues
Salvador - 15ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 1º Promotor(a) de Justiça

44 25

95 Kárita Conceição Cardim de Lima
Salvador - 12ª Promotoria de Justiça de 
Família - 1º Promotor(a) de Justiça

44 25

96 Cláudia Virgínia Santos Barreto
Salvador - Promotoria de Justiça de Saú-
de - 8º Promotor(a) de Justiça

44 25

97 Luciana André de Meirelles 
Salvador - 24ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 2º Promotor(a) de Justiça

44 25
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98 Antônio Luciano Silva Assis Feira de Santana - 10ª Promotoria de Justiça 44 26

99
Roberto de Almei-
da Borges Gomes

Salvador - 02ª Promotoria de Justiça de Direi-
tos Humanos - 3º Promotor(a) de Justiça

44 26

100
Maria Pilar Cerqueira Ma-
quieira Menezes

Salvador - 02ª Promotoria de Justiça de Direi-
tos Humanos - 2º Promotor(a) de Justiça

44 26

101
Wilson Henrique Fi-
gueirêdo de Andrade

Salvador - 2ª Promotoria de Justiça de Tóxicos 
e Entorpecentes - 3º Promotor(a) de Justiça

44 27

102 Luís Cláudio Cunha Nogueira
Salvador - 09ª Promotoria de Justiça de 
Família - 1º Promotor(a) de Justiça

44 27

103
Patricia Kathy Azevedo Me-
drado Alves Mendes

Salvador - Promotoria de Justiça de Saú-
de - 3º Promotor(a) de Justiça

44 27

104 Gilberto Costa de Amorim Júnior
Salvador - 09ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 2º Promotor(a) de Justiça

44 27

105 Luiz Estácio Lopes de Oliveira
Salvador - 3ª Promotoria de Justiça de Tóxicos 
e Entorpecentes - 4º Promotor(a) de Justiça

45 23

106
Marcelo Henrique Gui-
marães Guedes

Salvador - 1ª Promotoria de Justiça de Exe-
cução Criminal - 2º Promotor(a) de Justiça

45 24

107 Cássio Marcelo de Melo Santos
Salvador - 1ª Promotoria de Justiça do Tri-
bunal do Júri - 2º Promotor(a) de Justiça

45 26

108
Nayara Valtércia Gon-
çalves Barreto

Feira de Santana - 25ª Promotoria de Justiça 46 25

109 Rita Márcia Leite Santos
Salvador - 13ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 2º Promotor(a) de Justiça

47 27

110 Ediene Santos Lousado
Salvador - 3ª Promotoria de Justiça de Exe-
cução Criminal - 3º Promotor(a) de Justiça

48 24

111 Advany Figuerêdo Silva
Salvador - 3ª Promotoria de Justiça de Exe-
cução Criminal - 2º Promotor(a) de Justiça

49 25

112
Raimundo Nonato San-
tana Moinhos

Juazeiro - 05ª Promotoria de Justiça 49 26

113 Marcos Pontes de Souza
Salvador - 08ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 2º Promotor(a) de Justiça

49 27

114 Ricardo Menezes Souza
Salvador - Promotoria de Justiça de Saú-
de - 4º Promotor(a) de Justiça

50 27

115
Tarcísio Moreira Cal-
das Vianna Braga

Salvador - 14ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 1º Promotor(a) de Justiça

51 27

116 Luiz Alberto Lima Figueiredo
Salvador - 06ª Promotoria de Justiça da Infân-
cia e Juventude - 2º Promotor(a) de Justiça

52 27

117 Ana Vitória Conceição Gouveia
Salvador - 1ª Promotoria de Justiça de Tóxicos 
e Entorpecentes - 2º Promotor(a) de Justiça

53 26

118
João Paulo Gavazza 
de Mello Carvalho

Salvador - 12ª Promotoria de Justiça de 
Família - 2º Promotor(a) de Justiça

54 28

119 Izabel Cristina Vitória Santos
Salvador - 20ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 1º Promotor(a) de Justiça

55 27

120 Patricia Lima de Jesus Santos
Salvador - 2ª Promotoria de Justiça de Tóxicos 
e Entorpecentes - 1º Promotor(a) de Justiça

56 25

121 Karyne Simara Macêdo Lima
Salvador - 21ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 1º Promotor(a) de Justiça

56 28

122 Alex Moura Santos Barreiras - 2ª Promotoria de Justiça 57 10

123 Sebastião Coelho Correia Juazeiro - 02ª Promotoria de Justiça 58 21

124 Luciana Isabella Moreira
Salvador - 06ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 2º Promotor(a) de Justiça

59 28

125 Maria Amélia Sampaio Goes Ilhéus - 04ª Promotoria de Justiça 60 21

126 Gilberto Ribeiro de Campos Teixeira de Freitas - 1ª Promotoria de Justiça 60 23
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127
Anna Kristina Santos 
Lehubach Prates

Salvador - Promotoria de Justiça de Controle Exter-
no da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difu-
sa da Segurança Pública - 1º Promotor(a) de Justiça

60 24

128 Ana Paula Canna Brasil Motta Lauro de Freitas - 4ª Promotoria de Justiça 60 24

129
Gustavo Emanuel de Olivei-
ra Lima e Souza Muniz

Vitória da Conquista - 06ª Promotoria de Justiça 60 25

130 Verena Lima de Oliveira Leal
Salvador - 1ª Promotoria de Justiça de Tóxicos 
e Entorpecentes - 4º Promotor(a) de Justiça

60 28

131 Pedro Araujo Castro
Salvador - 16ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 1º Promotor(a) de Justiça

60 28

132 Caio Graco Neves de Sá Vitória da Conquista - 10ª Promotoria de Justiça 61 23

133
Sara de Oliveira Gua-
naes Aguiar e Sá

Vitória da Conquista - 03ª Promotoria de Justiça 62 23

134
Leila Adriana Vieira Sei-
jo de Figueiredo

Salvador - 22ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 1º Promotor(a) de Justiça

62 28

135 Karina Gomes Cherubini
Vitória da Conquista - Promotoria de Jus-
tiça Especializada em Meio Ambiente

63 23

136 Ana Letícia Moraes Sardinha Juazeiro - 01ª Promotoria de Justiça 63 24

137
Idelzuith Freitas de Oli-
veira Nunes

Feira de Santana - 07ª Promotoria de Justiça 63 24

138 Valéria Andrade Pedreira
Salvador - 01ª Promotoria de Justiça da Infân-
cia e Juventude - 3º Promotor(a) de Justiça

63 24

139 Cinthia Portela Lopes Itabuna - 06ª Promotoria de Justiça 63 24

140 Cláudio Jenner de Moura Bezerra
Feira de Santana - Promotoria de Justiça Espe-
cializada em Combate à Sonegação Fiscal

63 25

141 Luciano Pitta Santos Camaçari - 05ª Promotoria de Justiça 63 26

142
Viviane Chiacchio Pe-
reira Carneiro

Salvador - 21ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 2º Promotor(a) de Justiça

63 26

143 Janaína Pereira Fonseca Ricon Vitória da Conquista - 07ª Promotoria de Justiça 63 27

144
Ana Friederiecka Torres da 
Silva Freitas de Oliveira

Feira de Santana - 11ª Promotoria de Justiça 64 25

145 Ana Paula Coité de Oliveira
Salvador - 1ª Promotoria de Justiça de Tóxicos 
e Entorpecentes - 3º Promotor(a) de Justiça

64 28

146
Sumaya Queiroz Go-
mes de Oliveira

Feira de Santana - 22ª Promotoria de Justiça 65 26

147 Marcos Almeida Coelho Vitória da Conquista - 05ª Promotoria de Justiça 65 27

148 Marcelo Pinto de Araújo Vitória da Conquista - 09ª Promotoria de Justiça 65 27

149
Luciana Machado dos 
Santos Maia

Feira de Santana - 17ª Promotoria de Justiça 66 24

150 Márcia Rabelo Sandes
Salvador - 07ª Promotoria de Justiça da Infân-
cia e Juventude - 1º Promotor(a) de Justiça

66 28

151
Ana Paula Limoeiro Car-
valho Macêdo

Salvador - 03ª Promotoria de Justiça da Infân-
cia e Juventude - 1º Promotor(a) de Justiça

67 31

152 Márcia Costa Bandeira Gomes Itabuna - 04ª Promotoria de Justiça 68 28

153 Clodoaldo Silva da Anunciação
Salvador - 26ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 4º Promotor(a) de Justiça

68 28

154 Luciélia Silva Araújo Lopes
Salvador - 08ª Promotoria de Justiça de 
Família - 1º Promotor(a) de Justiça

68 28
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155 Thiara Rusciolelli Souza Bezerra Camaçari - 08ª Promotoria de Justiça 68 28

156 Rildo Mendes de Carvalho Juazeiro - 04ª Promotoria de Justiça 68 30

157
Sansulce de Olivei-
ra Lopes Filardi

Salvador - 03ª Promotoria de Justiça da Infân-
cia e Juventude - 2º Promotor(a) de Justiça

68 31

158
Maria Augusta San-
tos de Carvalho

Lauro de Freitas - 2ª Promotoria de Justiça 68 31

159 Joana Pedreira Philigret Baptista
Salvador - 01ª Promotoria de Justiça de 
Família - 1º Promotor(a) de Justiça

68 31

160 Alexandre Soares Cruz
Salvador - 01ª Promotoria de Justiça da Infân-
cia e Juventude - 1º Promotor(a) de Justiça

68 31

161 Everardo José Yunes Pinheiro Camaçari - 07ª Promotoria de Justiça 69 29

162
Guiomar Miranda de 
Oliveira Melo

Vitória da Conquista - 11ª Promotoria de Justiça 70 23

163 Pedro Maia Souza Marques
Salvador - 3ª Promotoria de Justiça de Tóxicos 
e Entorpecentes - 2º Promotor(a) de Justiça

70 33

164 Fábio Ribeiro Velloso
Salvador - Promotoria de Justiça Mi-
litar - 2º Promotor(a) de Justiça

71 28

165 Luciano Santana Borges
Salvador - 3ª Promotoria de Justiça do Tri-
bunal do Júri - 1º Promotor(a) de Justiça

72 23

166 Márcia Morais dos Santos Feira de Santana - 23ª Promotoria de Justiça 72 26

167 José Dutra de Lima Júnior Teixeira de Freitas - 4ª Promotoria de Justiça 72 28

168 Beneval Santos Mutim Vitória da Conquista - 04ª Promotoria de Justiça 72 28

169 Patrícia Peixoto de Mattos
Salvador - 07ª Promotoria de Justiça de 
Família - 1º Promotor(a) de Justiça

72 28

170
Márcio Henrique Pe-
reira de Oliveira

Juazeiro - 07ª Promotoria de Justiça 72 31

171 Dioneles Leone Santana Filho Itabuna - 05ª Promotoria de Justiça 72 32

172 Sílvia Corrêa de Almeida Ilhéus - 09ª Promotoria de Justiça 72 32

173 Thaianna Rusciolelli Souza
Salvador - Promotoria de Justiça de Saú-
de - 5º Promotor(a) de Justiça

72 33

174 Patricia Silva Moreira Barreto
Salvador - 02ª Promotoria de Justiça da Infân-
cia e Juventude - 2º Promotor(a) de Justiça

73 25

175 Maurício Foltz Cavalcanti Jequié - 5ª Promotoria de Justiça 74 24

176
Maria Eugênia Pas-
sos da Silva Oliveira

Salvador - 07ª Promotoria de Justiça da Infân-
cia e Juventude - 3º Promotor(a) de Justiça

74 27

177 José Junseira Almeida de Oliveira Vitória da Conquista - 12ª Promotoria de Justiça 75 25

178
Darluse Ribeiro Sou-
sa Magalhães

Ilhéus - 05ª Promotoria de Justiça 75 27

179 Audo da Silva Rodrigues Feira de Santana - 02ª Promotoria de Justiça 75 28

180 Renata Costa Bandeira Lopes
Salvador - 04ª Promotoria de Justiça da Infân-
cia e Juventude - 1º Promotor(a) de Justiça

75 28

181
Mauricio Pessoa Gon-
dim de Matos

Ilhéus - 01ª Promotoria de Justiça 75 31

182 Renata Barros Dacach Assis
Salvador - 01ª Promotoria de Justiça de 
Família - 2º Promotor(a) de Justiça

75 31

183
Ana Emanuela Cor-
deiro Rossi Meira

Salvador - 02ª Promotoria de Justiça da Infân-
cia e Juventude - 1º Promotor(a) de Justiça

75 33
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184
Lívia Maria Santa-
na e Sant´Anna Vaz

Salvador - 01ª Promotoria de Justiça de Direi-
tos Humanos - 3º Promotor(a) de Justiça

75 33

185 Andréa Ariadna Santos Correia
Salvador - 4ª Promotoria de Justiça de Exe-
cução Criminal - 1º Promotor(a) de Justiça

76 29

186
Adriana Imbassahy Gui-
marães Moreira Lagrota

Salvador - 03ª Promotoria de Justiça de Direi-
tos Humanos - 4º Promotor(a) de Justiça

77 27

187 Luciano Taques Ghignone
Salvador - Promotoria de Justiça de Prote-
ção da Moralidade Administrativa e do Patri-
mônio Público - 7º Promotor(a) de Justiça

77 31

188
Guacira Pires Vasconce-
los Gavazza de Carvalho

Salvador - 12ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 2º Promotor(a) de Justiça

78 28

189 Flávia Cerqueira Sampaio
Salvador - 26ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 1º Promotor(a) de Justiça

78 28

190 Rosa Patrícia Salgado Atanázio
Salvador - Promotoria de Justiça de Saú-
de - 6º Promotor(a) de Justiça

78 31

191 Rosana Ribeiro Moreira
Salvador - 14ª Promotoria de Justiça de 
Família - 2º Promotor(a) de Justiça

78 31

192
Grace de Menezes Cam-
pelo Apolonis

Salvador - 01ª Promotoria de Justiça de Direi-
tos Humanos - 2º Promotor(a) de Justiça

79 25

193 Giovana Souza Barbosa Ilhéus - 10ª Promotoria de Justiça 80 25

194 Edvaldo Gomes Vivas
Salvador - 07ª Promotoria de Justiça da Infân-
cia e Juventude - 4º Promotor(a) de Justiça

80 28

195
Carla Medeiros dos San-
tos Santoro Nunes

Vitória da Conquista - 02ª Promotoria de Justiça 80 31

196
Gilmara Espírito San-
to Carvalho Barretto

Salvador - Promotoria de Justiça de As-
sistência - 2º Promotor(a) de Justiça (Ex-
tinção pela LEi nº 14.645/2023)

80 31

197 Anderson Freitas de Cerqueira
Vitória da Conquista - Promotoria de Justiça 
Especializada em Combate à Sonegação Fiscal

80 31

198 Pedro Nogueira Coelho Ilhéus - 03ª Promotoria de Justiça 80 33

199 Fabrício Rabelo Patury
Salvador - 3ª Promotoria de Justiça de Tóxicos 
e Entorpecentes - 1º Promotor(a) de Justiça

80 33

200
Rita de Cássia Rodri-
gues Caxias de Souza

Juazeiro - 11ª Promotoria de Justiça 81 28

201 Christian Ribeiro de Menezes Camaçari - 06ª Promotoria de Justiça 81 28

202
Lourival Miranda de Al-
meida Junior

Feira de Santana - 06ª Promotoria de Justiça 81 28

203 Allan Santos Góis Itabuna - 01ª Promotoria de Justiça 81 32

204 Carla Andrade Barreto Valle
Salvador - Promotoria de Justiça de As-
sistência - 3º Promotor(a) de Justiça (Ex-
tinção pela LEi nº 14.645/2023)

81 33

205 Joselene Machado Dias
Salvador - 05ª Promotoria de Justiça de 
Família - 1º Promotor(a) de Justiça

82 33

206 Adalto Araujo Silva Júnior
Salvador - 24ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 1º Promotor(a) de Justiça

83 31

207
Paulo Eduardo Sam-
paio Figueiredo

Ilhéus - 11ª Promotoria de Justiça 83 31

208 Mayumi Menezes Kawabe Juazeiro - 03ª Promotoria de Justiça 83 31

209 Graziella Junqueira Pereira Teixeira de Freitas - 3ª Promotoria de Justiça 83 32

210 André Luís Lavigne Mota
Salvador - 1ª Promotoria de Justiça do Tri-
bunal do Júri - 3º Promotor(a) de Justiça

83 33

211
Carolina Bezerra Al-
ves Gomes Silva

Vitória da Conquista - 13ª Promotoria de Justiça 84 33
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212 Carlos Robson Oliveira Leão
Salvador - Promotoria de Justiça de Saú-
de - 7º Promotor(a) de Justiça

85 32

213 Eduardo Antônio Bittencourt Filho
Barreiras - Promotoria de Justiça Es-
pecializada em Meio Ambiente

85 32

214 Heline Esteves Alves
Juazeiro - Promotoria de Justiça Es-
pecializada em Meio Ambiente

85 33

215 Anselmo Lima Pereira Feira de Santana - 01ª Promotoria de Justiça 85 33

216 Marcos Santos Alves Peixoto
Salvador - 03ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 1º Promotor(a) de Justiça

85 33

217 Antonio Eduardo Cunha Setubal
Salvador - 26ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 2º Promotor(a) de Justiça

85 34

218 Milena Soares Rocha Feira de Santana - 15ª Promotoria de Justiça 86 32

219 Monia Lopes de Souza Ghignone
Salvador - Promotoria de Justiça Mi-
litar - 3º Promotor(a) de Justiça

86 33

220 Leandro Marques Meira
Salvador - 2ª Promotoria de Justiça de Tóxicos 
e Entorpecentes - 4º Promotor(a) de Justiça

86 33

221 Renata Caldas Sousa Lazzarini Itabuna - 08ª Promotoria de Justiça 86 34

222
Jacqueline de Faria Bap-
tista Magnavita

Porto Seguro - 1ª Promotoria de Justiça 87 23

223
Antônio Maurício So-
ares Magnavita

Porto Seguro - Promotoria de Justiça Es-
pecializada em Meio Ambiente

87 24

224
Luciana Maria Batista Car-
doso Neves Almeida

Salvador - 02ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 2º Promotor(a) de Justiça

87 28

225 Rodrigo Ramos Cavalcanti Reis
Salvador - 26ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 3º Promotor(a) de Justiça

87 28

226 André Garcia de Jesus Feira de Santana - 20ª Promotoria de Justiça 87 33

227 Alex Santana Neves 
Salvador - Promotoria de Justiça de Controle Exter-
no da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difu-
sa da Segurança Pública - 2º Promotor(a) de Justiça

87 35

228 Tereza Jozilda Freire de Carvalho Alagoinhas - 2ª Promotoria de Justiça 88 26

229
Milane de Vasconce-
los Caldeira Tavares

Paulo Afonso - 6ª Promotoria de Justiça 88 28

230 Sinval Castro Vilasboas Barreiras - 4ª Promotoria de Justiça 88 28

231 Darrielle Costa Fernandes Aleixo Porto Seguro - 3ª Promotoria de Justiça 88 32

232 Leonardo de Almeida Bitencourt Paulo Afonso - 1ª Promotoria de Justiça 88 34

233 Andrea Borges Miranda Amaral 
Salvador - 02ª Promotoria de Justiça de Direi-
tos Humanos - 1º Promotor(a) de Justiça

88 35

234 Dila Mara Freire Neves
Salvador - 2ª Promotoria de Justiça do Tri-
bunal do Júri - 3º Promotor(a) de Justiça

88 35

235 André Luis Silva Fetal 
Barreiras - Promotoria de Justiça Especiali-
zada em Combate à Sonegação Fiscal

88 35

236 Waldemar de Araújo Filho
Salvador - 06ª Promotoria de Justiça da Infân-
cia e Juventude - 4º Promotor(a) de Justiça

89 21

237 Aline Valéria Archangelo Salvador
Ilhéus - Promotoria de Justiça Espe-
cializada em Meio Ambiente

89 34

238 Thomás Luz Raimundo Brito
Salvador - Promotoria de Justiça de Controle Exter-
no da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difu-
sa da Segurança Pública - 6º Promotor(a) de Justiça

90 35

239 Marcelo Santos Aguiar
Salvador - 03ª Promotoria de Justiça de Direi-
tos Humanos - 3º Promotor(a) de Justiça

91 32
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240 Pedro Costa Safi ra Andrade Feira de Santana - 08ª Promotoria de Justiça 91 33

241 Bianca Geisa Santos Silva
Salvador - Promotoria de Justiça de As-
sistência - 1º Promotor(a) de Justiça (Ex-
tinção pela LEi nº 14.645/2023)

91 33

242 Michelle Roberta Souto Porto Seguro - 4ª Promotoria de Justiça 91 34

243 Inocêncio de Carvalho Santana
Itabuna - Promotoria de Justiça Especiali-
zada em Combate à Sonegação Fiscal

92 26

244 Eduvirges Ribeiro Tavares 
Salvador - Promotoria de Justiça de Prote-
ção da Moralidade Administrativa e do Patri-
mônio Público - 8º Promotor(a) de Justiça

92 32

245 Mariana Pacheco de Figueiredo Simões Filho - 6ª Promotoria de Justiça 92 33

246
Suzana Dantas Cer-
queira Monteiro

Salvador - 05ª Promotoria de Justiça da Infân-
cia e Juventude - 1º Promotor(a) de Justiça

92 33

247 Tiago de Almeida Quadros
Salvador - Promotoria de Justiça de Edu-
cação - 2º Promotor(a) de Justiça

92 34

248 Mariana Tejo Marques de Oliveira Lauro de Freitas - 1ª Promotoria de Justiça 92 34

249 Lolita Macêdo Lessa
Salvador - 11ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 2º Promotor(a) de Justiça

92 34

250
Fernando Lucas Carva-
lho Villar de Souza 

Salvador - 3ª Promotoria de Justiça do Tri-
bunal do Júri - 3º Promotor(a) de Justiça

92 35

251 Rafael Carvalho Andrade Feira de Santana - 04ª Promotoria de Justiça 92 35

252 Juliana Rocha Sampaio Jequié - 8ª Promotoria de Justiça 93 34

253 João Batista Madeiro Neto Teixeira de Freitas - 6ª Promotoria de Justiça 93 36

254 Vanezza de Oliveira Bastos Rossi
Camaçari - Promotoria de Justiça Especia-
lizada em Combate à Sonegação Fiscal

94 32

255 Fabio Fernandes Corrêa
Teixeira de Freitas - Promotoria de Justi-
ça Especializada em Meio Ambiente

94 34

256 Alexandre Lamas da Costa Juazeiro - 12ª Promotoria de Justiça 94 34

257 Rafael de Castro Matias Alagoinhas - 3ª Promotoria de Justiça 94 34

258 Patrick Pires da Costa Itabuna - 11ª Promotoria de Justiça 95 33

259
Moacir Silva do Nas-
cimento Júnior 

Salvador - 02ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 1º Promotor(a) de Justiça

96 36

260
Carlos Alberto Ramac-
ciotti Gusmão

Jequié - 2ª Promotoria de Justiça 97 32

261 Patrícia Alves Martins Alagoinhas - 4ª Promotoria de Justiça 97 34

262 Milena Moreschi de Almeida Camaçari - 11ª Promotoria de Justiça 97 36

263 Sammuel de Oliveira Luna Juazeiro - 09ª Promotoria de Justiça 97 36

264 Fabrício Guida de Menezes Itabuna - 10ª Promotoria de Justiça 97 36

265 Artur Ferrari de Almeida 
Salvador - 10ª Promotoria de Justiça de 
Família - 2º Promotor(a) de Justiça

97 36

266 José Botelho Almeida Neto Ilhéus - 12ª Promotoria de Justiça 97 36

267
Juliana Varela Rodri-
gues de Barros

Salvador - 2ª Promotoria de Justiça de Tóxicos 
e Entorpecentes - 2º Promotor(a) de Justiça

98 29
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268 Rocío Garcia Matos Feira de Santana - 16ª Promotoria de Justiça 99 34

269 Rodolfo Ribeiro de La Fuente Jacobina - 3ª Promotoria de Justiça 99 36

270 Michele Aguiar Silva Resgala Teixeira de Freitas - 2ª Promotoria de Justiça 100 36

271 Cleide Ramos Reis Itabuna - 13ª Promotoria de Justiça 101 28

272 André Bandeira de Melo Queiroz Feira de Santana - 12ª Promotoria de Justiça 102 36

273 Bruno de Azevedo Sanfront Camaçari - 03ª Promotoria de Justiça 72 31

274 Yuri Lopes de Mello
Itabuna - Promotoria de Justiça Es-
pecializada em Meio Ambiente

103 23

275 Frank Monteiro Ferrari Valença - 6ª Promotoria de Justiça 103 35

276 Marco Aurélio Nascimento Amado
Salvador - 3ª Promotoria de Justiça do Tri-
bunal do Júri - 2º Promotor(a) de Justiça

103 36

277 Andréa Mendonça da Costa Juazeiro - 14ª Promotoria de Justiça 104 32

278 Karine Campos Espinheira
Salvador - 07ª Promotoria de Justiça da Infân-
cia e Juventude - 2º Promotor(a) de Justiça

105 31

279 Roberta Masunari Juazeiro - 06ª Promotoria de Justiça 86 33

280 Ana Luiza Menezes Alves
Salvador - 08ª Promotoria de Justiça da Infân-
cia e Juventude - 2º Promotor(a) de Justiça

106 31

281 Luís Alberto Vasconcelos Pereira
Salvador - 01ª Promotoria de Justiça Cí-
vel - 3º Promotor(a) de Justiça

106 31

282
Fernando Antônio Ma-
dureira Lucena

Salvador - 06ª Promotoria de Justiça da Infân-
cia e Juventude - 5º Promotor(a) de Justiça

106 32

283 Samira Jorge Feira de Santana - 18ª Promotoria de Justiça 106 33

284 Gilber Santos de Oliveira Camaçari - 12ª Promotoria de Justiça 106 34

285 Daniela Baqueiro Vargas Leal Juazeiro - 08ª Promotoria de Justiça 106 34

286 Joseane Mendes Nunes Juazeiro - 13ª Promotoria de Justiça 106 36

287 Saulo Murilo de Oliveira Mattos 
Salvador - Promotoria de Justiça do Con-
sumidor - 4º Promotor(a) de Justiça

106 36

288
Lívia de Carvalho da 
Silveira Matos

Salvador - 16ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 2º Promotor(a) de Justiça

107 31

289 Thais Monte Santo Passos Polo Itabuna - 09ª Promotoria de Justiça 107 32

290
Fernanda Presgra-
ve Bruzdzensky

Feira de Santana - 05ª Promotoria de Justiça 107 33

291
Semiana Silva de Oli-
veira Cardoso 

Feira de Santana - 09ª Promotoria de Justiça 108 35

292 Lucas Ramos de Vasconcelos Jequié - 1ª Promotoria de Justiça 108 36

293
Hugo Cesar Fidelis Tei-
xeira de Araújo

Jacobina - 6ª Promotoria de Justiça 108 36

294 George Elias Gonçalves Pereira Vitória da Conquista - 08ª Promotoria de Justiça 108 36

295 Rafael Lima Pithon Itabuna - 02ª Promotoria de Justiça 108 36

296
Rita de Cássia Pires Be-
zerra Cavalcanti

Valença - 4ª Promotoria de Justiça 109 37
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297 Thiago Cerqueira Fonseca Santo Antônio de Jesus - 2ª Promotoria de Justiça 110 36

298 Artur José Santos Rios Jequié - 4ª Promotoria de Justiça 111 37

299 Aureo Teixeira de Castro Guanambi - 2ª Promotoria de Justiça 112 21

300 João Alves da Silva Neto Eunápolis - 1ª Promotoria de Justiça 112 21

301 Dinalmari Mendonça Messias Eunápolis - 2ª Promotoria de Justiça 112 25

302
Ítala Suzana da Sil-
va Carvalho Luz

Senhor do Bonfi m - 1ª Promotoria de Justiça 112 28

303 Luciano Valadares Garcia Lauro de Freitas - 3ª Promotoria de Justiça 112 29

304 Carolina Cunha da Hora Santana
Salvador - Promotoria de Justiça de Controle Exter-
no da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difu-
sa da Segurança Pública - 5º Promotor(a) de Justiça

112 31

305
Virginia Ribeiro Man-
zini Libertador

Camaçari - 04ª Promotoria de Justiça 112 31

306 Ivana Silva Moreira Lauro de Freitas - 7ª Promotoria de Justiça 113 24

307
Leandro Mansine Mei-
ra Cardoso de Castro

Guanambi - 3ª Promotoria de Justiça 113 31

308 Ricardo de Assis Andrade Camaçari - 02ª Promotoria de Justiça 113 31

309 Lair Faria Azevedo Porto Seguro - 5ª Promotoria de Justiça 113 36

310 Carlos Augusto Machado de Brito Paulo Afonso - 5ª Promotoria de Justiça 113 36

311 Susila Ribeiro Machado Itabuna - 03ª Promotoria de Justiça 114 37

312 Ivelinne Noemi Silva Porto Staut Ilhéus - 13ª Promotoria de Justiça 115 36

313 Luiz Ferreira de Freitas Neto Alagoinhas - 6ª Promotoria de Justiça 116 37

314
Catharine Rodrigues 
de Oliveira Matos

Eunápolis - 7ª Promotoria de Justiça 116 37

315 Jair Antonio Silva de Lima Jacobina - 4ª Promotoria de Justiça 116 38

316
Jó Anne da Costa Sar-
deiro Silveira

Feira de Santana - 13ª Promotoria de Justiça 117 25

317 Márcio do Carmo Guedes Barreiras - 6ª Promotoria de Justiça 118 31

318 Hugo Casciano de Sant’Anna
Salvador - 18ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 1º Promotor(a) de Justiça

119 28

319 Aline Curvêlo Tavares de Sá Senhor do Bonfi m - 4ª Promotoria de Justiça 120 37

320 Igor Clovis Silva Miranda
Jacobina - Promotoria de Justiça Es-
pecializada em Meio Ambiente

120 38

321 Elias Silva Rodrigues Vitória da Conquista - 01ª Promotoria de Justiça 120 38

322 Alex Bezerra Bacelar Guanambi - 5ª Promotoria de Justiça 120 38

323 Tiago Alves Pacheco Irecê - 4ª Promotoria de Justiça 121 33

324 Marcio de Oliveira Neves Itabuna - 07ª Promotoria de Justiça 122 32
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325 Aline Cotrim Chamadoira Camaçari - 01ª Promotoria de Justiça 122 35

326 Francisco de Freitas Junior Guanambi - 4ª Promotoria de Justiça 122 38

327 Luis Eduardo Souza e Silva Ilhéus - 06ª Promotoria de Justiça 122 38

328 João Ricardo Soares da Costa Barreiras - 9ª Promotoria de Justiça 122 38

329 Lívia Sampaio Pereira Feira de Santana - 03ª Promotoria de Justiça 123 36

330 Fernando Rodrigues de Assis
Bom Jesus da Lapa - Promotoria de Jus-
tiça Especializada em Meio Ambiente

123 38

331 Rogério Bara Marinho Vitória da Conquista - 15ª Promotoria de Justiça 124 34

332 Mirella Barros Conceição Brito
Salvador - 4ª Promotoria de Justiça do Tri-
bunal do Júri - 3º Promotor(a) de Justiça

124 36

333
Daniele Cochrane San-
tiago Dantas Cordeiro

Paulo Afonso - 3ª Promotoria de Justiça 124 36

334 Renata Mamede Carneiro Aguiar Juazeiro - 10ª Promotoria de Justiça 124 37

335 João Paulo de Carvalho da Costa Porto Seguro - 7ª Promotoria de Justiça 124 38

336 Maria Salete Jued Moysés Brumado - 2ª Promotoria de Justiça 125 29

337 Marcelo Moreira Miranda
Salvador - 25ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 1º Promotor(a) de Justiça

125 31

338
Mayanna Ferreira Ri-
beiro Floriano

Ilhéus - 07ª Promotoria de Justiça 125 36

339
Fábio Nunes Bas-
tos Leal Guimarães

Jequié - Promotoria de Justiça Espe-
cializada em Meio Ambiente

125 38

340 Thelma Leal de Oliveira
Salvador - Promotoria de Justiça do Con-
sumidor - 3º Promotor(a) de Justiça

126 26

341 Oto Almeida Oliveira Júnior Lauro de Freitas - 8ª Promotoria de Justiça 127 31

342 Larissa Avelar e Santos Itabuna - 12ª Promotoria de Justiça 128 37

343 Helber Luiz Batista Eunápolis - 6ª Promotoria de Justiça 129 38

344 Marcos David Gaspar Bezerra Paulo Afonso - 7ª Promotoria de Justiça 130 38

345 Julimar Barreto Ferreira
Santo Antônio de Jesus - Promotoria de Jus-
tiça Especializada em Meio Ambiente

131 24

346 Theresa Cristina Pinto Rebouças
Salvador - 23ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 1º Promotor(a) de Justiça

131 27

347
Janina Schuenck Bran-
tes Sacramento

Simões Filho - 1ª Promotoria de Justiça 131 33

348 João Paulo Santos Schoucair
Salvador - 25ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 2º Promotor(a) de Justiça

131 33

349 Ernesto Cabral de Medeiros
Feira de Santana - Promotoria de Justi-
ça Especializada em Meio Ambiente

131 37

350 Felipe Otaviano Ranauro Santo Antônio de Jesus - 1ª Promotoria de Justiça 131 37

351 Romeu Gonsalves Coelho Filho
Irecê - Promotoria de Justiça Espe-
cializada em Meio Ambiente

131 38

352
Pedro Paulo de Pau-
la Vilela Andrade

Ilhéus - 02ª Promotoria de Justiça 132 38

353 Bruno Pinto e Silva Barreiras - 8ª Promotoria de Justiça 133 38
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354 Matheus Polli Azevedo Jacobina - 1ª Promotoria de Justiça 134 38

355 Marcelo Miranda Braga Simões Filho - 5ª Promotoria de Justiça 135 24

356 Paola Roberta de Souza Estefam Simões Filho - 4ª Promotoria de Justiça 135 34

357 Dario José Kist Alagoinhas - 5ª Promotoria de Justiça 135 36

358 Tarcísio Robslei França Valença - 3ª Promotoria de Justiça 135 38

359 Andréa Scaff  de Paula Mota
Salvador - Promotoria de Justiça de Prote-
ção da Moralidade Administrativa e do Patri-
mônio Público - 4º Promotor(a) de Justiça

136 33

360 Moises Guarnieri dos Santos Teixeira de Freitas - 7ª Promotoria de Justiça 136 38

361 Andréa Lemos Fontoura
Salvador - 2ª Promotoria de Justiça do Tri-
bunal do Júri - 1º Promotor(a) de Justiça

137 33

362 Rodrigo Rubiale Eunápolis - 5ª Promotoria de Justiça 138 37

363 Nívia Carvalho Andrade
Salvador - Promotoria de Justiça de Prote-
ção da Moralidade Administrativa e do Patri-
mônio Público - 1º Promotor(a) de Justiça

139 34

364
Clarissa Diniz Guer-
ra de Andrade Sena

Salvador - Promotoria de Justiça de Prote-
ção da Moralidade Administrativa e do Patri-
mônio Público - 5º Promotor(a) de Justiça

140 31

365
Augusto César Car-
valho de Matos

Salvador - Promotoria de Justiça de Controle Exter-
no da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difu-
sa da Segurança Pública - 3º Promotor(a) de Justiça

141 31

366 Ana Isabela Ribeiro Souza
Salvador - 4ª Promotoria de Justiça do Tri-
bunal do Júri - 1º Promotor(a) de Justiça

142 28

367 Jader Santos Alves
Salvador - 19ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 2º Promotor(a) de Justiça

142 33

368
Anna Karina Omena Vas-
concellos Trennepohl

Camaçari - 09ª Promotoria de Justiça 142 36

369
Alicia Violeta Botelho 
Sgadari Passeggi 

Ilhéus - 08ª Promotoria de Justiça 143 36

370 Antonio Alves Pereira Netto Brumado - 3ª Promotoria de Justiça 143 40

371
Rodolfo Fontene-
le Belchior Cabral

Barreiras - 1ª Promotoria de Justiça 143 40

372 Gustavo Pereira Silva Irecê - 7ª Promotoria de Justiça 143 40

373
Stella Athanázio de Oli-
veira Santos

Barreiras - 7ª Promotoria de Justiça 144 29

374
Fernando Rogério Pes-
soa Vila Nova Filho

Paulo Afonso - 4ª Promotoria de Justiça 145 40

375
Sávio Henrique Da-
masceno Moreira

Feira de Santana - 21ª Promotoria de Justiça 146 37

376
Augusto Joaquim de 
Azevedo Júnior

Salvador - 14ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 2º Promotor(a) de Justiça

147 36

377 Tarsila Honorata Macedo da Silva Jacobina - 2ª Promotoria de Justiça 147 37

378 Nataly Santos de Araújo Camaçari - 10ª Promotoria de Justiça 147 37

379 Áviner Rocha Santos Alagoinhas - 8ª Promotoria de Justiça 147 38

380 Daniela de Almeida Brumado - 4ª Promotoria de Justiça 147 40

381 Adriana Hahn Perez Jequié - 7ª Promotoria de Justiça 147 40
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382
Suzilene Maria Ribei-
ro Sousa Marques

Salvador - Promotoria de Justiça de Controle Exter-
no da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difu-
sa da Segurança Pública - 4º Promotor(a) de Justiça

148 28

383 Francisco Melo Mascarenhas Feira de Santana - 14ª Promotoria de Justiça 148 36

384 Cintia Campos da Silva Jacobina - 7ª Promotoria de Justiça 149 38

385 Alice Alessandra Ataide Jacome
Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente 
e Habitação e Urbanismo - 4º Promotor(a) de Justiça

150 27

386 Felipe da Mota Pazzola Senhor do Bonfi m - 3ª Promotoria de Justiça 151 41

387
Vera Leilane Mota Al-
ves de Souza

Simões Filho - 7ª Promotoria de Justiça 152 38

388 Mariana Araújo Libório Eunápolis - 8ª Promotoria de Justiça 153 39

389
Adriano Freire de Car-
valho Marques 

Salvador - 22ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 2º Promotor(a) de Justiça

154 36

390 Paulo Cesar de Azevedo
Salvador - Promotoria de Justiça Mi-
litar - 1º Promotor(a) de Justiça

155 35

391 Márcio Bellazzi de Oliveira Lauro de Freitas - 6ª Promotoria de Justiça 155 38

392 Fernanda Lima Cunha Jequié - 6ª Promotoria de Justiça 155 40

393 Leonardo Rodrigues Silva Senhor do Bonfi m - 2ª Promotoria de Justiça 156 41

394 Luiza Gomes Amoedo
Salvador - 11ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 1º Promotor(a) de Justiça

157 31

395
Guilherme Abrante Car-
doso de Moraes

Jacobina - 5ª Promotoria de Justiça 157 41

396 Rafael Henrique Tarcia Andreazzi
Salvador - 23ª Promotoria de Justiça Cri-
minal - 2º Promotor(a) de Justiça

158 36

397
Edna Márcia Souza Bar-
reto de Oliveira

Irecê - 6ª Promotoria de Justiça 159 24

398
Pablo Antonio Cor-
deiro de Almeida

Salvador - Promotoria de Justiça de Prote-
ção da Moralidade Administrativa e do Patri-
mônio Público - 3º Promotor(a) de Justiça

159 36

 
Promotores de Justiça com licença em caráter especial:

** Carlos Martheo Crosué Guanaes Gomes – Licença em Caráter Espe-
cial de 1º/4/1996 a 30/1/1997. Publicado no DJE de 4/1/1997

*** Karina Gomes Cherubini – Licença em Caráter especial de 
1º/5/1996 a 31/7/1997. Publicado no DJE de 2/4/1996

****João Bernardino Sapucaia Costa - Licença em Caráter Espe-
cial de 3/8/1999 a 2/4/2000. publicada no DJE de 20/8/1999

***** Ana Friederiecka Torres da Silva Freitas de Oliveira – Licença em Cará-
ter Especial 1º/1/2004 a 25/12/2005. Publicada no DJE de 15/7/2003

******Bruno de Azevedo Sanfront - Licença em Caráter Especial de 25/7/2013 
a 25/8/2015. SIGA nº 7539.2/2013. Publicada no DJE de 9/7/2013 

******* Roberta Masunari - Licença em Caráter Especial de 2/10/2015 a 
1º/10/2017. SIGA nº 9166/2015.publicada no DJE de 2/10/2015

 
III – Membros da Entrância Intermediária:

C.D Membro Titularidade A.E A.C

1 Neide Reimão Reis Maragogipe - Promotoria de Justiça 1 18

2 Ivan Ito Messias de Oliveira Júnior Itaparica - 1ª Promotoria de Justiça 2 21

3 Marcelo Cerqueira Cesar Euclides da Cunha - 2ª Promotoria de Justiça 3 26
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4 Núbia Rolim dos Santos Serrinha - 1ª Promotoria de Justiça 4 28

5 Grace Inaura da Anunciação Melo Conceição do Coité - 2ª Promotoria de Justiça 5 33

6 Danúbia Catarina Oliveira Bittencourt
Santo Antônio de Jesus - 4ª Pro-
motoria de Justiça

6 28

7 Analízia Freitas Cézar Júnior Riachão do Jacuípe - 1ª Promotoria de Justiça 6 29

8 Leonardo Candido Costa Jeremoabo - 1ª Promotoria de Justiça 6 32

9 Luciana Espinheira da Costa Khoury
Paulo Afonso - Promotoria de Justi-
ça Especializada em Meio Ambiente

7 28

10
Cláudia Didier de Mo-
rais Pereira Santos

Valença - 2ª Promotoria de Justiça 8 33

11 Gustavo Fonseca Vieira
Valença - Promotoria de Justiça Es-
pecializada em Meio Ambiente

9 34

12 Cecília Carvalho Marins Dourado Candeias - 5ª Promotoria de Justiça 10 28

13
Marisa Marinho Jan-
sen Melo de Oliveira

Itaberaba - 2ª Promotoria de Justiça 11 23

14 João Manoel Santana Rodrigues 
Santo Antônio de Jesus - 5ª Pro-
motoria de Justiça

12 35

15 Ana Claudia Fonseca Costa Ruy Barbosa - 1ª Promotoria de Justiça 13 36

16
Wallace Carvalho Mes-
quita de Barros

Porto Seguro - 2ª Promotoria de Justiça 14 32

17 Tatyane Miranda Caires Guanambi - 1ª Promotoria de Justiça 15 36

18 Valéria Magalhães Pinheiro de Souza Eunápolis - 4ª Promotoria de Justiça 16 34

19
Antônio José Gomes 
Francisco Junior

Itapetinga - 3ª Promotoria de Justiça 17 31

20 Patrícia dos Santos Ramos Simões Filho - 3ª Promotoria de Justiça 17 32

21 Thyego de Oliveira Matos 
Itaberaba - Promotoria de Justiça Es-
pecializada em Meio Ambiente

17 36

22 Letícia Queiroz de Castro Mata de São João - 1ª Promotoria de Justiça 17 36

23
Fernanda Carolina Gomes Pa-
taro de Queiroz Cunha

Valença - 5ª Promotoria de Justiça 17 37

24 Tiago Ávila de Souza Catu - 2ª Promotoria de Justiça 17 37

25
Ana Carolina Campos Ta-
vares Gomes Freitas

Santo Amaro - 2ª Promotoria de Justiça 18 36

26 Carlos André Milton Pereira Santo Estêvão - 01ª Promotoria de Justiça 18 36

27 Millen Castro Medeiros de Moura Itapetinga - 2ª Promotoria de Justiça 19 29

28 Lilian Santos Veloso Dias D’Ávila - 1ª Promotoria de Justiça 20 31

29 Bruno Gontijo Araújo Teixeira Porto Seguro - 6ª Promotoria de Justiça 20 33

30 Rui Gomes Sanches Júnior Senhor do Bonfi m - 5ª Promotoria de Justiça 20 36

31 Jaílson Trindade Neves
Guanambi - Promotoria de Justiça Es-
pecializada em Meio Ambiente

21 23

32 Daniele Chagas Rodrigues Bruno Caetité - 1ª Promotoria de Justiça 22 37

33 Maurício José Falcão Fontes Candeias - 2ª Promotoria de Justiça 23 33

34 Rodrigo Pereira Anjo Coutinho Entre Rios - 2ª Promotoria de Justiça 24 35

35
Maria Imaculada Jued 
Moysés Paloschi

Itapetinga - 4ª Promotoria de Justiça 25 29

36 Severina Patricia Fernandes Serrinha - 2ª Promotoria de Justiça 25 37

37 Gean Carlos Leão Itapetinga - 5ª Promotoria de Justiça 26 24

38 José Reis Neto Cruz das Almas - 1ª Promotoria de Justiça 27 36

39 Letícia Campos Baird Serrinha - 3ª Promotoria de Justiça 27 36
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40 José Carlos Rosa de Freitas Itaberaba - 3ª Promotoria de Justiça 28 24

41 Luciano Medeiros Alves da Silva Riachão do Jacuípe - 2ª Promotoria de Justiça 28 34

42 Solange Anatólio do Espírito Santo Itapetinga - 1ª Promotoria de Justiça 29 27

43 Lívia Luz Farias Valença - 1ª Promotoria de Justiça 30 32

44 Fabiane Lordêlo Rêgo Andrade Poções - 1ª Promotoria de Justiça 31 34

45 Juliana Lopes Ribeiro Ferreira Cruz das Almas - 2ª Promotoria de Justiça 31 36

46 Marcos José Passos Oliveira Santos Tucano - 1ª Promotoria de Justiça 32 35

47 Aroldo Almeida Pereira Santo Amaro - 1ª Promotoria de Justiça 33 34

48 Karina da Silva Santos 
Santo Antônio de Jesus - 3ª Pro-
motoria de Justiça

34 36

49 Simone Ferreira Lins Rocha Simões Filho - 2ª Promotoria de Justiça 35 26

50 Lúcio Meira Mendes Jaguaquara - 1ª Promotoria de Justiça 36 31

51 Laise de Araújo Carneiro Ipirá - 02ª Promotoria de Justiça 36 36

52 Ailson de Almeida Marques Ipirá - 01ª Promotoria de Justiça 36 38

53 Leandro Ribeiro de Mattos Oliveira Itaparica - 2ª Promotoria de Justiça 36 38

54 Verena Aguiar Silveira Santo Estêvão - 03ª Promotoria de Justiça 36 38

55 Victor Freitas Leite Barros Entre Rios - 1ª Promotoria de Justiça 36 38

56 Ruano Fernando da Silva Leite Poções - 3ª Promotoria de Justiça 36 38

57 Alice Koerich Inacio Canavieiras - 1ª Promotoria de Justiça 37 38

58 Thiago Pretti Pedreira Itaberaba - 4ª Promotoria de Justiça 38 38

59 Karinny Virgínia Peixoto de Oliveira Mata de São João - 2ª Promotoria de Justiça 39 28

60 Adriano Nunes de Souza
Euclides da Cunha - Promotoria de Jus-
tiça Especializada em Meio Ambiente

39 38

61 Thiago Lisboa Bahia Candeias - 4ª Promotoria de Justiça 40 34

62 Pollyanna Quintela Falconery Riachão do Jacuípe - 3ª Promotoria de Justiça 41 38

63 Alan Cedraz Carneiro Santiago
Lençóis - Promotoria de Justiça Es-
pecializada em Meio Ambiente

42 38

64 Gildásio Rizério de Amorim Cícero Dantas - 2ª Promotoria de Justiça 43 25

65 Márcia Munique Andrade de Oliveira Itaparica - 3ª Promotoria de Justiça 44 32

66
Lara Vasconcelos Pal-
meira Cruz Leone

Irará - 02ª Promotoria de Justiça 44 38

67 Lara Ferrari Fonseca Dias D’Ávila - 3ª Promotoria de Justiça 45 28

68 Saulo Rezende Moreira Inhambupe - 1ª Promotoria de Justiça 46 38

69 Lucas da Silva Velloso Santana Nazaré - 2ª Promotoria de Justiça 47 38

70 Mariana Meira Porto de Castro Candeias - 1ª Promotoria de Justiça 48 32

71 Renata Soares Tallarico Catu - 1ª Promotoria de Justiça 49 33

72 Marcel Bittencourt Silva
São Gonçalo dos Campos - 02ª 
Promotoria de Justiça

49 38

73 Lissa Aguiar Andrade Ipiaú - 4ª Promotoria de Justiça 50 40

74 Leticia Coutinho Monte Alto Canavieiras - 2ª Promotoria de Justiça 50 40

75 Rudá Santos Figueiredo Cachoeira - 01ª Promotoria de Justiça 50 40
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76 Rafaella Silva Carvalho Ipiaú - 1ª Promotoria de Justiça 50 40

77 Patrícia Camilo Caetano Silva Casa Nova - 1ª Promotoria de Justiça 50 40

78 Samory Pereira Santos Nazaré - 3ª Promotoria de Justiça 50 40

79 Fernando Gaburri de Souza Lima Dias D’Ávila - 4ª Promotoria de Justiça 51 40

80 Bruna Gelis Fittipaldi Candeias - 3ª Promotoria de Justiça 52 37

81 Thiago Castro Praxedes Irará - 01ª Promotoria de Justiça 52 40

82 Thays Rabelo da Costa Casa Nova - 2ª Promotoria de Justiça 52 40

83
Thomas Bryann Frei-
tas do Nascimento

Mata de São João - Promotoria de Jus-
tiça Especializada em Meio Ambiente

53 40

84 Rafael Macedo Coelho Luz Rocha Santo Amaro - 3ª Promotoria de Justiça 54 40

85 Lívia Avance Rocha Cruz das Almas - 3ª Promotoria de Justiça 55 41

86 Jessica Camille Goulart Mendes Tojal Amargosa - 02ª Promotoria de Justiça 56 41

87 José Ferreira Coelho Neto Cachoeira - 02ª Promotoria de Justiça 57 40

88 Amanda Buarque Bernardo Amargosa - 01ª Promotoria de Justiça 58 42

89 Caroline Maronita Stange Candeias - 6ª Promotoria de Justiça 59 41

90 Marcelo dos Santos Carneiro Porto Mata de São João - 3ª Promotoria de Justiça 60 41

91 Alison da Silva Andrade Cícero Dantas - 1ª Promotoria de Justiça 61 43

92 Sostenys Marinho Barreto Euclides da Cunha - 3ª Promotoria de Justiça 61 43

93 Adriana Patricia Cortopassi Coelho Inhambupe - 2ª Promotoria de Justiça 61 43

94 Tarcisio Logrado de Almeida Tucano - 2ª Promotoria de Justiça 61 43

95 Gabriela Gomes Cerqueira Ferreira Campo Formoso - 2ª Promotoria de Justiça 61 43

96 Gabriel Andrade Figueiredo Nazaré - 1ª Promotoria de Justiça 62 43

 
Promotores de Justiça com licença em caráter especial:

******** Luciano Medeiros Alves da Silva – Licença em Caráter Especial de 15/8/2011 a 14/8/2012; 15/8/2012 
a 14/1/2013 e 15/1/2013 a 14/8/2013 Publicada no DJE de 17/8/2011, 6/6/2012 e 30/11/2012
********* Lívia Luz Farias - Licença em Caráter Especial de 14/8/2012 a 1º/9/2013. SIGA nº 348/2012. Publi-
cada no DJE de 29/2/2012

 
IV – Membros da Entrância Inicial:

C.D Membro Titularidade A.E A.C

1 Sônia Regina Orlandini Suga São Felipe - Promotoria de Justiça 1 21

2 Isaias Marcos Borges Carneiro Ubaíra - Promotoria de Justiça 2 29

3 Vicente Ramos de Araújo Pojuca - 1ª Promotoria de Justiça 3 26

4 Alexandre Carvalho Feitosa Cavalcanti Santa Bárbara - Promotoria de Justiça 4 27

5 Dahiane Bulcão Caldas
São Sebastião do Passé - 1ª Pro-
motoria de Justiça

5 28

6 Soraya Meira Chaves Barra do Choça - Promotoria de Justiça 6 34

7 Ítala Maria de Nazaré do Carmo Braga
São Gonçalo dos Campos - 01ª 
Promotoria de Justiça

7 36

8 Ana Patrícia Vieira Chaves Melo Conde - Promotoria de Justiça 7 36

9 Kerginaldo Reis de Melo Paripiranga - 1ª Promotoria de Justiça 8 38

10 Ariel José Guimarães Nascimento Paripiranga - 2ª Promotoria de Justiça 8 38
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11 Karina Costa Freitas Itororó - Promotoria de Justiça 9 40

12 Paola Maria Gallina Conceição do Jacuípe - Promotoria de Justiça 10 41

13 Marco Aurélio Rubick da Silva Anagé - Promotoria de Justiça 10 41

14 Robert de Moura Carneiro Castro Alves - Promotoria de Justiça 11 43

15 Vladimir Ferreira Campos Tremedal - Promotoria de Justiça 11 43

16 Gabrielly Coutinho Santos Urandi - Promotoria de Justiça 11 43

17 Horthênsia Fernandes Leão Governador Mangabeira - Promotoria de Justiça 11 43

18 Francisco Joaquim da Silva Filho Central - Promotoria de Justiça 11 43

19 Filipe Cezar Godoy Baianópolis - Promotoria de Justiça 11 43

20 Otávio de Castro Alla Itajuípe - Promotoria de Justiça 11 43

21 Jurgen Wolfgang Fleischer Junior Pojuca - 2ª Promotoria de Justiça 11 43

22 Samara Moura Valença de Oliveira Terra Nova - Promotoria de Justiça 11 43

23 Luana Colontonio Triches Ibicaraí - Promotoria de Justiça 11 43

24 Luis Felipe Reis de Castro Mutuípe - Promotoria de Justiça 11 43

25 Pedro Ravel Freitas Santos Taperoá - Promotoria de Justiça 11 43

26 Victor Teixeira Santana Amélia Rodrigues - Promotoria de Justiça 11 43

 
V - Promotores de Justiça Substitutos:

C.D
Classifi cação 
no Concurso

Membro Nomeação Exercício no MP

1 56 Alysson Batista da Silva Flizikowski 20/05/2022 02/06/2022

2 57 Priscilla Andrade Figueiredo Lisbôa 20/05/2022 02/06/2022

3 58 Victor César Meira Matias 20/05/2022 02/06/2022

4 59 Marina Miranda Almeida das Neves 20/05/2022 02/06/2022

5 60 Bernardo Barbosa Sarkis 20/05/2022 02/06/2022

6 61 Leandro Carvalho Duca Aguiar 20/05/2022 02/06/2022

7 62 Caroline Vianna Longhi 20/05/2022 02/06/2022

8 63 Iranildo Lima da Costa Júnior 20/05/2022 02/06/2022

9 64 José Franclin Andrade de Souza 20/05/2022 02/06/2022
 
Legenda para todos os quadros de Antiguidade:
A.E = Antiguidade na Entrância
C.D = Critério de Desempate
A.C = Antiguidade na Carreira por entrância
Extraído do SIGA em 6 de fevereiro de 2024.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 6 de fevereiro de 2024.

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA
Procurador-Geral de Justiça em exercício 
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em exercício

CLEONICE DE SOUZA LIMA
Corregedora-Geral do Ministério Público

Conselheiros Presentes: Adivaldo Guimarães Cidade, Maria Augusta Almeida Cidreira Reis, Cleusa Boyda de Andrade, Marilene 
Pereira Mota, Adriani Vasconcelos Pazelli, Ricardo Régis Dourado, Nivaldo dos Santos Aquino, Ulisses Campos de Araújo.
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ATO Nº 98, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA EM EXERCÍCIO, em conformidade com o disposto no artigo 
15, VI, e artigos 108 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, após deliberação do Conselho Superior do 
Ministério Público, em sessão ordinária realizada em 6/2/2024, tendo em vista o que consta nos autos registrados no SIGA sob 
o nº 48493/2023, resolve PROVER a MUNDO NOVO - PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, mediante 
PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, do Promotor de Justiça FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA FILHO, titular da Pro-
motoria de Justiça de Central, de entrância inicial.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 6 de fevereiro de 2024.

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA
Procurador-Geral de Justiça em exercício

ATO Nº 99, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA EM EXERCÍCIO, em conformidade com o disposto no artigo 
15, VI, e artigos 108 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, após deliberação do Conselho Superior do 
Ministério Público, em sessão ordinária realizada em 6/2/2024, tendo em vista o que consta nos autos registrados no SIGA sob 
o nº 56050/2023, resolve PROVER a 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRECÊ, de entrância FINAL, mediante REMOÇÃO, 
pelo critério de MERECIMENTO, da Promotora de Justiça ALINE COTRIM CHAMADOIRA, titular da 1ª Promotoria de Justiça de 
Camaçari, de entrância fi nal.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 6 de fevereiro de 2024.

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA
Procurador-Geral de Justiça em exercício

ATO Nº 100, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA EM EXERCÍCIO, em conformidade com o disposto no artigo 
15, VI, e artigos 108 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, após deliberação do Conselho Superior do 
Ministério Público, em sessão ordinária realizada em 6/2/2024, tendo em vista o que consta nos autos registrados no SIGA sob o 
nº 56047/2023, resolve PROVER a 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIAS D’ÁVILA, de entrância INTERMEDIÁRIA, mediante 
PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, do Promotor de Justiça ROBERT DE MOURA CARNEIRO, titular da Promotoria 
de Justiça de Castro Alves, de entrância inicial.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 6 de fevereiro de 2024.

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA
Procurador-Geral de Justiça em exercício

ATO Nº 101, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA EM EXERCÍCIO, em conformidade com o disposto no artigo 
15, VI, e artigos 108 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, após deliberação do Conselho Superior do 
Ministério Público, em sessão ordinária realizada em 6/2/2024, tendo em vista o que consta nos autos registrados no SIGA sob 
o nº 56117/2023, resolve PROVER a 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, de entrância FINAL, mediante RE-
MOÇÃO INTERNA, pelo critério de ANTIGUIDADE, do Promotor de Justiça MARCOS DAVID GASPAR BEZERRA, titular da 7ª 
Promotoria de Justiça de Paulo Afonso, de entrância fi nal.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 6 de fevereiro de 2024.

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA
Procurador-Geral de Justiça em exercício
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ATO Nº 102, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA EM EXERCÍCIO, em conformidade com o disposto no artigo 
15, VI, e artigos 108 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, após deliberação do Conselho Superior do 
Ministério Público, em sessão ordinária realizada em 6/2/2024, tendo em vista o que consta nos autos registrados no SIGA sob 
o nº 56052/2023, resolve PROVER a 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA, de entrância FINAL, mediante 
REMOÇÃO INTERNA, pelo critério de MERECIMENTO, do Promotor de Justiça PEDRO COSTA SAFIRA ANDRADE, titular da 
8ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana, de entrância fi nal.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 6 de fevereiro de 2024.

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA
Procurador-Geral de Justiça em exercício

ATO Nº 103, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA EM EXERCÍCIO, em conformidade com o disposto no artigo 
15, VI, e artigos 108 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, após deliberação do Conselho Superior do 
Ministério Público, em sessão ordinária realizada em 6/2/2024, tendo em vista o que consta nos autos registrados no SIGA sob 
o nº 56052/2023, resolve PROVER a 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA, de entrância FINAL, mediante 
PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, do Promotor de Justiça CARLOS ANDRÉ MILTON PEREIRA, titular da 1ª Pro-
motoria de Justiça de Santo Estêvão, de entrância intermediária.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 6 de fevereiro de 2024.

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA
Procurador-Geral de Justiça em exercício

ATO Nº 104, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA EM EXERCÍCIO, em conformidade com o disposto no artigo 
15, VI, e artigos 108 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, após deliberação do Conselho Superior do 
Ministério Público, em sessão ordinária realizada em 6/2/2024, tendo em vista o que consta nos autos registrados no SIGA sob 
o nº 56508/2023, resolve PROVER a 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TÓXICOS E ENTORPECENTES DA CAPITAL – 1º 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, de entrância FINAL, mediante REMOÇÃO INTERNA, pelo critério de ANTIGUIDADE, da Promo-
tora de Justiça KARYNE SIMARA MACÊDO LIMA, titular da 21ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital - 1º Promotor(a) de 
Justiça, de entrância fi nal.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 6 de fevereiro de 2024.

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA
Procurador-Geral de Justiça em exercício

ATO Nº 105, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA EM EXERCÍCIO, em conformidade com o disposto no artigo 
15, VI, e artigos 108 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, após deliberação do Conselho Superior do 
Ministério Público, em sessão ordinária realizada em 6/2/2024, tendo em vista o que consta nos autos registrados no SIGA sob o 
nº 56508/2023, resolve PROVER a 21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DA CAPITAL - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, 
de entrância FINAL, mediante PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, da Promotora de Justiça LETÍCIA QUEIROZ DE 
CASTRO, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Mata de São João, de entrância intermediária.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 6 de fevereiro de 2024.

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA
Procurador-Geral de Justiça em exercício
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ATO Nº 106, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA EM EXERCÍCIO, em conformidade com o disposto no artigo 
15, VI, e artigos 108 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, após deliberação do Conselho Superior do 
Ministério Público, em sessão ordinária realizada em 6/2/2024, tendo em vista o que consta nos autos registrados no SIGA sob 
o nº 56761/2023, resolve PROVER a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR DA CAPITAL - 2º PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA, de entrância FINAL, mediante REMOÇÃO INTERNA, pelo critério de MERECIMENTO, da Promotora de Justiça LEILA 
ADRIANA VIEIRA SEIJO DE FIGUEIREDO, titular da 22ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital - 1º Promotor(a) de Justiça, 
de entrância fi nal.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 6 de fevereiro de 2024.

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA
Procurador-Geral de Justiça em exercício

ATO Nº 107, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA EM EXERCÍCIO, em conformidade com o disposto no artigo 
15, VI, e artigos 108 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, após deliberação do Conselho Superior do 
Ministério Público, em sessão ordinária realizada em 6/2/2024, tendo em vista o que consta nos autos registrados no SIGA sob 
o nº 56761/2023, resolve PROVER a  22ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DA CAPITAL - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTI-
ÇA, de entrância FINAL, mediante REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, da Promotora de Justiça DARRIELLE COSTA 
FERNANDES ALEIXO, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Porto Seguro, de entrância fi nal.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 6 de fevereiro de 2024.

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA
Procurador-Geral de Justiça em exercício

ATO Nº 108, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA EM EXERCÍCIO, em conformidade com o disposto no artigo 
15, VI, e artigos 108 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, após deliberação do Conselho Superior do 
Ministério Público, em sessão ordinária realizada em 6/2/2024, tendo em vista o que consta nos autos registrados no SIGA sob o 
nº 56937/2023, resolve PROVER a 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRUMADO, de entrância FINAL, mediante REMOÇÃO, 
pelo critério de MERECIMENTO, do Promotor de Justiça ROMEU GONSALVES COELHO FILHO, titular da Promotoria de Justi-
ça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Irecê, de entrância fi nal.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 6 de fevereiro de 2024.

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA
Procurador-Geral de Justiça em exercício

DISTRIBUIÇÃO

Em 6 de fevereiro de 2024, na forma dos artigos 171 a 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da 
Bahia, foram distribuídos, por meio eletrônico e em ato público, com encaminhamento imediato ao Relator, os seguintes proce-
dimentos:

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 003.9.113013/2022
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 2º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Elide Helena de Magalhaes Gaban
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

INQUÉRITO CIVIL Nº 705.0.86653/2016
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde
INTERESSADO(A)(S): PMPA; Conselho Municipal de Saúde
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
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INQUÉRITO CIVIL Nº 112.9.129505/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ituaçu
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Modalidade/Limite
INTERESSADO(A)(S): Sindicato dos Professores da Rede Pública Municipal de Ituaçu; Adalberto Alves Luz
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

NOTÍCIA DE FATO Nº 254.9.462787/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Rio Real
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Ricardo Monteiro Silva Costa; Ioran Valença da Silva; Avenida Supermercado de Rio Real Ltda; Município 
de Rio Real
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 705.0.222802/2016
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Eufi cio Barbosa de Souza
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 719.0.88916/2010
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Seabra
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Responsabilidade do Fornecedor
INTERESSADO(A)(S): A Sociedade
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 187.0.77004/2010
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Muritiba
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Ednalva Machado da Silva; Município de Muritiba
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

NOTÍCIA DE FATO Nº 590.9.512543/2023
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Concurso Público/Edital > Classifi cação e/ou Preterição
INTERESSADO(A)(S): Município de Lauro de Freitas; Miguel Brusell Osorio
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

INQUÉRITO CIVIL Nº 210.9.221976/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Paramirim
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Cleuziomar Lima dos Santos
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 707.9.109042/2021
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Poções
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Ordem Urbanística > Parcelamento do Solo
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Poções; Loteamento Clube da Polícia - Poções
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 723.0.100616/2013
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Itamaraju
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Contra o Patrimônio > Apropriação Indébita
INTERESSADO(A)(S): Manoel do Carmo Loyola da Paixão
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 593.9.444639/2022
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes contra a Fé Pública > Falsidade Ideológica 
INTERESSADO(A)(S): Arabela Rabelo Coite Barbosa; Bartira Valéria Cesar Holanda
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
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NOTÍCIA DE FATO Nº 597.9.9420/2024
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Valença
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Medidas de Proteção > outras Medidas de Proteção
- Direito da Saúde > Pública > Fornecimento de Medicamentos > Registrado na Anvisa > Não Padronizado
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

NOTÍCIA DE FATO Nº 225.9.212288/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Planalto
ASSUNTO: Direito da Saúde > Pública > Fornecimento de Medicamentos > Registrado na Anvisa > Não Padronizado
INTERESSADO(A)(S): Arthur Santos Rodrigues; Juciana Rosa dos Santos Rodrigues
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

NOTÍCIA DE FATO Nº 608.9.40572/2024
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.248040/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Condeúba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Modalidade/Limite > Pregão > Eletrônico
INTERESSADO(A)(S): Município de Cordeiros; Sieg Apoio Administrativo Ltda - ME
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado

INQUÉRITO CIVIL Nº 717.9.271291/2016
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santa Maria da Vitória
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Licenças > Funcionamento de 
estabelecimentos Empresariais
INTERESSADO(A)(S): Moradores das Ruas 2 de Julho, 1º de Maio e Adjacências, no Bairro Parque de Exposições, em Santa 
Maria da Vitória; Geraldo Barbosa Lopes
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado

NOTÍCIA DE FATO Nº 608.9.41779/2024
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 714.9.111712/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ibicaraí
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura de Santa Cruz da Vitória
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.412524/2022
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 8º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO:  Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Habilitação/Registro Cadastral/Julgamento/Homolo-
gação
INTERESSADO(A)(S): Maria Luiza Anunciação dos Anjos; Valter Brito Pontes; Renata Gendiroba Vidal; Bahia Comunicação; 
Coperphoto Fotojornalismo S/C; Anônimo; PMG Comunicação Ltda; Carlos Roberto da Conceição Júnior; Propeg; Ideia 3 Comu-
nicação & Expansão de Negócios Ltda; Maria Luiza Anunciação dos Anjos
RELATORIA:  9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
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NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.434301/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 6º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Edital
INTERESSADO(A)(S): Jacson Oliveira Calado; Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

Salvador, 6 de fevereiro de 2024.

ALEXANDRE SOARES CRUZ
Promotor de Justiça
Secretário-Geral

RELATÓRIO ESTATÍSTICO DE DISTRIBUIÇÃO

Em conformidade com o artigo 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, fi ca publicado o 
Relatório Estatístico dos Procedimentos distribuídos a cada Conselheiro e devolvidos à Secretaria Geral, no período compreen-
dido entre 1º e 31/1/2024: 

1.    PROCEDIMENTOS IDEA:

CONSELHEIROS
SALDO 

ANTERIOR
DISTRIBUÍDOS 
EM JANEIRO

DEVOLVIDOS
PENDENTES DE 

DEVOLUÇÃO
1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade 35 45 32 48
2ª Conselheira - Maria Augus-
ta Almeida Cidreira Reis

18 45 55 8

3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade 0 45 41 4

4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota 39 45 69 15

5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens 0 45 42 3

6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli 9 45 49 5

7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado 0 46 46 0

8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino 49 45 94 0

9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo 0 45 45 0

Total 150 406 473 83
 
2.    PROCEDIMENTOS SIGA/SEI:

CONSELHEIROS
SALDO 

ANTERIOR
DISTRIBUÍDOS 
EM JANEIRO

DEVOLVIDOS
PENDENTES DE 

DEVOLUÇÃO
1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade 0 1 0 1
2ª Conselheira - Maria Augus-
ta Almeida Cidreira Reis

0 0 0 0

3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade 0 0 0 0

4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota 0 0 0 0
5ª Conselheira - Márcia Regi-
na dos Santos Virgens

0 0 0 0

6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli 1 0 0 1

7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado 0 0 0 0

8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino 0 0 0 0

9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo 0 1 1 0

Total 1 2 1 2
 
Fonte: Sistemas IDEA / SIGA / SEI – 1º/2/2024
Confecção: Conselho Superior do Ministério Público

Salvador, 6 de fevereiro de 2024.

Alexandre Soares Cruz
Promotor de Justiça
Secretário-Geral
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

GABINETE   

ATO DE DELEGAÇÃO Nº 4, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar o Ato 
de Delegação nº 1/2023 e DELEGAR às Promotoras de Justiça POLLYANNA QUINTELA FALCONERY e GRACE INAURA DA 
ANUNCIAÇÃO MELO, atribuição para representarem extrajudicialmente o Ministério Público do Estado da Bahia, consoante o 
art. 15, incisos I e IX, da Lei Complementar n. 11, de 18 de janeiro de 1996, especifi camente na prática de todos os atos neces-
sários à escrituração e demais providências relacionadas ao terreno a ser doado ao Ministério Público do Estado da Bahia no 
município de Serrinha, restando autorizados a formularem, ainda que individualmente, requerimentos correlatos junto ao Poder 
Público e a pessoas físicas e jurídicas, no que couber, tudo quanto ao cumprimento das atribuições ora delegadas.
Salvador, 06 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO NORMATIVO Nº 9, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024

Insere os §§§ 5º, 6º e 7º do artigo 5º do Ato Normativo 21/2022, que institui condições especiais de trabalho para membros, 
servidores(as), estagiários(as) e voluntários(as) com defi ciência ou doença grave, ou que sejam pais ou responsáveis por depen-
dentes nessa mesma condição no âmbito do Ministério Público do Estado da Bahia e dá outras providências.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual, combinado com os arts. 2º e 15 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996,

RESOLVE: 

Art. 1º.  O Ato Normativo 21/2022 passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 5º ........................... ...................................................... ........................... ........................... ........................... ........................... 
.......................
§ 1º........................................................ ........................... ........................... ........................... ........................... ........................... 
...........................
§ 2º........................................................ ........................... ........................... ........................... ........................... ........................... 
...........................
§ 3º........................................................ ........................... ........................... ........................... ........................... ........................... 
...........................
§ 4º........................................................ ........................... ........................... ........................... ........................... ........................... 
...........................

§ 5º Após a análise das condições a que se refere o § 4º deste artigo, a equipe multiprofi ssional e interdisciplinar de saúde desig-
nada pela Procuradoria-Geral de Justiça emitirá relatório fi nal circunstanciado, o qual, posteriormente, será encaminhado à Cor-
regedoria Administrativa, nos casos de servidores, ou à Corregedoria Geral, quando o requerimento for realizado por membros. 

§ 6º Em cada caso, observado o artigo 2º deste Ato, o respectivo órgão correicional emitirá parecer fundamentado sobre eventual 
concessão ou não de condição especial de trabalho, que será encaminhado à Procuradoria-Geral de Justiça para deliberação 
fi nal.

§ 7º Para fi ns de manutenção das condições especiais de que trata o art. 2º, deverá ser apresentado, anualmente, apenas quan-
do necessário, laudo médico que ateste a permanência da situação que deu ensejo à concessão, o qual será submetido a nova 
avaliação pericial pela Junta Médica Ofi cial do Estado.”

Art. 2º. Este Ato Normativo entrará em vigor na data da sua publicação.

Salvador, 06 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 333, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, resolve ALTERAR a composição da Equipe Multiprofi ssional e Interdisciplinar de Saúde 
– EMIS, instituída pela Portaria n. 611, de 12 de abril de 2023, e alterada pela Portaria n. 1292, de 03 de julho de 2023, passando 
a ser constituída por:
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Nome Formação Participação

LARISSA DANTAS GUIMARÃES Psicologia Titular

LUCICLEIDE DE LIMA COSTA SILVA Psicologia Suplente

POLIANA BRITO BARBOSA Medicina Titular

ANA PAULA PINHEIRO RODRIGUES DE MATTOS Medicina Suplente

NIL ARAÚJO GUSMÃO Serviço Social Titular

ADONIZA DO NASCIMENTO DIAS GOMES Serviço Social Suplente

RAFAELA PEREIRA DE FREITAS Serviço Social Titular

DEIVIENE XIMENES SIQUEIRA MACEDO ULHOA Serviço Social Suplente

MÁRCIA PRATA BRITTO Fisioterapia Titular

Salvador, 06 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÃO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.01230.0000799/2024-53. Interessado: RAÍ MELO DE OLIVEIRA. Assunto: Remoção a pedido. 
Decisão: Indeferido, conforme manifestação da Superintendência de Gestão Administrativa.

SECRETARIA GERAL   

ATO DE DELEGAÇÃO Nº 5, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o disposto no art. 86, inciso XIV, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e no art. 2º do Ato nº 324, de 11 de ou-
tubro de 2007, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrado no SIGA sob o nº 
61259/2024, DELEGA à Promotora de Justiça GILMARA ESPIRITO SANTO CARVALHO BARRETTO o exercício das funções de 
órgão de execução previstas nos incisos VII, VIII e IX do art. 86 da Lei Complementar nº 11/1996.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 6 de fevereiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 392, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de 
janeiro de 2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 
61083/2024, TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 369/2024, publicado na edição do DJE 
de 1º/2/2024, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o 
período de 6/2/2024 a 18/2/2024, na SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

ENTRÂNCIA
ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Thiago Cerquei-
ra Fonseca 

Santo Antônio de Jesus - 2ª 
Promotoria de Justiça

82 Final 297

João Mano-
el Santana 
Rodrigues 

Santo Antônio de Jesus - 5ª 
Promotoria de Justiça

82
 

Intermediária
14

Fernando Mário 
Lins Soares

Salvador - 03ª Promotoria de 
Justiça de Direitos Humanos 
- 1º Promotor(a) de Justiça

116 Final 45

Ivelinne Noemi 
Silva Porto Staut

Ilhéus - 13ª Promo-
toria de Justiça

343 Final 312

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 
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A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 6 de fevereiro de 2024. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 393, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 5º do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 de março de 
2020, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 30623/2022, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 315/2024, publicado na edição do DJE de 29/1/2024, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de 
5/2/2024 a 22/3/2024, na LUÍS EDUARDO MAGALHÃES - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, atuando nos inquéritos policiais pen-
dentes no CION e no Sistema PJE, em AUXÍLIO ao Promotor de Justiça Substituto ALYSSON BATISTA DA SILVA FLIZIKOWSKI:

INSCRITOS 
 

TITULARIDADE 

DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO 

 
ENTRÂNCIA 

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA 

Matheus Polli 
Azevedo

Jacobina - 1ª Promo-
toria de Justiça

780 Final 354

José Junseira Al-
meida de Oliveira

Vitória da Conquista - 12ª 
Promotoria de Justiça

795 Final 177

 
*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

Seguindo a ordem de classifi cação, a Secretaria-Geral notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até as 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, nos termos 
do art. 5º do Ato Normativo Conjunto nº 1/2020. 
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital. 
A lista dos habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que esta 
ainda seja necessária. 
O membro do Ministério Público designado para funcionar em auxílio observará frequência que não prejudique a normalidade 
da prestação do serviço afeto à Promotoria de Justiça de sua titularidade, obrigando-se a encaminhar relatório mensal de ativi-
dades à Corregedoria-Geral, no período compreendido entre o dia 5 e o último dia do mês subsequente ao mês de referência, 
exclusivamente por meio de formulário disponível no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação – IDEA (art. 6º do Ato 
Normativo Conjunto nº 1/2020).

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 6 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 394, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 16671/2021, 
TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 3012/2023, publicado na edição do 
DJE de 10/10/2023, referente à substituição na 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 6 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 395, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 16671/2021, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 1 (um) mês, 
contado da designação, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações 
cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 8/2014 - Data 
de Publicação: 14/1/2014)

Serrinha - 4ª Promotoria de Justiça Ausência de Titular

Infância e Juventude (Cível e Criminal);
Patrimônio Público e Moralidade Admi-

nistrativa (Cível e Criminal);
Fazenda Pública

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância; 
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que  esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 6 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 397, DE 6 DE FEVEREIRO 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de 
janeiro de 2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 
61069/2024, TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 0366/2024, publicado na edição do DJE 
de 01/02/2024, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o 
período de 29/4/2024 a 30/4/2024, na SANTANA - 99ª ZONA ELEITORAL, SANTANA - PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

ENTRÂNCIA
ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Gustavo Emanuel 
de Oliveira Lima 
e Souza Muniz

Vitória da Conquista - 06ª 
Promotoria de Justiça

469
 

Final 129

Laise de Araú-
jo Carneiro

Ipirá - 02ª Promotoria de Justiça
630

 
 

Intermediária
51

Ivelinne Noemi 
Silva Porto Staut

Ilhéus - 13ª Promotoria de Justiça
736

 
Final 312

Jurgen Wolfgang 
Fleischer Junior

Pojuca - 2ª Promotoria de Justiça
814

 
Inicial 21
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Fernando Mário 
Lins Soares

Salvador - 03ª Promotoria de 
Justiça de Direitos Humanos 
- 1º Promotor(a) de Justiça

829
 

Final 45

Artur Ferrari 
de Almeida 

Salvador - 10ª Promoto-
ria de Justiça de Família - 2º 

Promotor(a) de Justiça

829
 

Final 265

Adriana Patricia 
Cortopassi Coelho

Inhambupe - 2ª Promo-
toria de Justiça

839
 

 
Intermediária

93

Ana Patrícia Vieira 
Chaves Melo

Conde - Promotoria de Justiça
908

 
Inicial 8

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital. 
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 6 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 399, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e com o art. 3º-A 
do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 de março de 2020, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão 
administrativa registrados no SIGA sob o n° 60610/2024, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 5 (cinco) dias, contados a 
partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de Justiça se habilitem, querendo, a exercer AUXÍLIO 
ao Promotor de Justiça abaixo indicado, durante o período de até 6 (seis) meses, contado da designação, cumulativamente com 
as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de 
revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

PROMOTOR DE 
JUSTIÇA EM 

EXERCÍCIO DE 
SUBSTITUIÇÃO

ATIVIDADE A SER 
EXERCIDA PE-
LO(A) AUXILIAR 

ATRIBUIÇÕES  
(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 

de Publicação: 5/10/2012) 

Ribeira do Pombal - 2ª 
Promotoria de Justiça

Tarcísio Logra-
do de Almeida

Manifestações em 
inquéritos policiais e 
participação em au-

diências judiciais

Controle Externo da Atividade Policial
Criminal

Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível 
e Criminal)

Execuções Penais
Crime de Pequeno Potencial Ofensivo
Infância e Juventude (Cível e Criminal)

Patrimônio Público e Moralidade Adminis-
trativa (Cível e Criminal)

Fazenda Pública
Júri

Tóxicos
 
1. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as do auxílio;   
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção; 
3. Não será admitida a habilitação do interessado em auxiliar que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar e que 
esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público, conforme dispõe o parágrafo único do art. 3º-A do Ato Normativo 
Conjunto nº 1/2020;  
4. Havendo mais de um interessado em exercer o auxílio, na forma do art. 4º do Ato Normativo Conjunto nº 1/2020, terá preferên-
cia aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela do auxílio; b) havendo empate segundo o 
critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância; 
5. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação, via e-mail institucional, 
abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de 
desistência; 
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6. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital; 
7. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;  
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 6 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 291, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2024*

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições legais que lhe conferem os artigos 15, 
X, “e”, e 141, I, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento 
de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60874/2024, HOMOLOGA e PUBLICA a escala de substituição automá-
tica dos membros do Ministério Público que, por força de titularidade ou designação, devam exercer funções nas Promotorias 
de Justiça da REGIONAL DE IRECÊ, no Interior do Estado, a partir de 7/2/2024, para os casos de impedimento, suspeição ou 
afastamento, na forma seguinte, revogando-se a Portaria nº 2750/2023, publicada na edição do DJE de 5/12/2023:

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA 

1º SUBSTITUTO 2ª Promotoria de Justiça de Barra 

2º SUBSTITUTO 1ª Promotoria de Justiça de Xique-Xique 

3º SUBSTITUTO Promotoria de Justiça de Gentio do Ouro 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA 

1º SUBSTITUTO 1ª Promotoria de Justiça de Barra 

2º SUBSTITUTO 2ª Promotoria de Justiça de Xique-Xique 

3º SUBSTITUTO Promotoria de Justiça de Gentio do Ouro 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA DO MENDES 

1º SUBSTITUTO 4ª Promotoria de Justiça de Irecê 

2º SUBSTITUTO Promotoria de Justiça de Lapão 

3º SUBSTITUTO 2ª Promotoria de Justiça de Irecê 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANARANA 

1º SUBSTITUTO Irecê - Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente 

2º SUBSTITUTO 1ª Promotoria de Justiça de Irecê 

3º SUBSTITUTO 5ª Promotoria de Justiça de Irecê 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CENTRAL 

1º SUBSTITUTO 1ª Promotoria de Justiça de Irecê 

2º SUBSTITUTO 1ª Promotoria de Justiça de Xique-xique 

3º SUBSTITUTO 2ª Promotoria de Justiça de Xique-xique 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GENTIO DO OURO 

1º SUBSTITUTO 2ª Promotoria de Justiça de Xique-Xique 

2º SUBSTITUTO 1ª Promotoria de Justiça de Xique-Xique 

3º SUBSTITUTO 1ª Promotoria de Justiça de Barra 

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRECÊ 

1º SUBSTITUTO 5ª Promotoria de Justiça de Irecê 

2º SUBSTITUTO 7ª Promotoria de Justiça de Irecê 

3º SUBSTITUTO 6ª Promotoria de Justiça de Irecê 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRECÊ 

1º SUBSTITUTO 6ª Promotoria de Justiça de Irecê 

2º SUBSTITUTO 4ª Promotoria de Justiça de Irecê 

3º SUBSTITUTO 5ª Promotoria de Justiça de Irecê 
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3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRECÊ 

1º SUBSTITUTO 4ª Promotoria de Justiça de Irecê 

2º SUBSTITUTO 2ª Promotoria de Justiça de Irecê 

3º SUBSTITUTO 1ª Promotoria de Justiça de Irecê 

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRECÊ 

1º SUBSTITUTO 2ª Promotoria de Justiça de Irecê 

2º SUBSTITUTO 3ª Promotoria de Justiça de Irecê 

3º SUBSTITUTO 7ª Promotoria de Justiça de Irecê 

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRECÊ 

1º SUBSTITUTO 7ª Promotoria de Justiça de Irecê 

2º SUBSTITUTO 1ª Promotoria de Justiça de Irecê 

3º SUBSTITUTO 3ª Promotoria de Justiça de Irecê 

 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRECÊ 

1º SUBSTITUTO 3ª Promotoria de Justiça de Irecê 

2º SUBSTITUTO 4ª Promotoria de Justiça de Irecê 

3º SUBSTITUTO 2ª Promotoria de Justiça de Irecê 

7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRECÊ 

1º SUBSTITUTO 1ª Promotoria de Justiça de Irecê 

2º SUBSTITUTO 5ª Promotoria de Justiça de Irecê 

3º SUBSTITUTO 2ª Promotoria de Justiça de Irecê 

IRECÊ - PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE 

1º SUBSTITUTO Jacobina - Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente 

2º SUBSTITUTO Paulo Afonso - Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente 

3º SUBSTITUTO Juazeiro - Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOÃO DOURADO 

1º SUBSTITUTO 6ª Promotoria de Justiça de Irecê 

2º SUBSTITUTO Promotoria de Justiça de Central 

3º SUBSTITUTO Promotoria de Justiça de Canarana 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAPÃO 

1º SUBSTITUTO 3ª Promotoria de Justiça de Irecê 

2º SUBSTITUTO Promotoria de Justiça de Canarana 

3º SUBSTITUTO Promotoria de Justiça de João Dourado 

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MORRO DO CHAPÉU 

1º SUBSTITUTO 7ª Promotoria de Justiça de Irecê 

2º SUBSTITUTO 2ª Promotoria de Justiça de Morro do Chapéu 

3º SUBSTITUTO Promotoria de Justiça de Lapão  

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MORRO DO CHAPÉU 

1º SUBSTITUTO 7ª Promotoria de Justiça de Irecê

2º SUBSTITUTO 1ª Promotoria de Justiça de Morro do Chapéu

3º SUBSTITUTO Promotoria de Justiça de João Dourado

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE XIQUE-XIQUE 

1º SUBSTITUTO 2ª Promotoria de Justiça de Xique-Xique 

2º SUBSTITUTO 2ª Promotoria de Justiça de Barra 

3º SUBSTITUTO 1ª Promotoria de Justiça de Barra 
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE XIQUE-XIQUE 

1º SUBSTITUTO 1ª Promotoria de Justiça de Xique-Xique 

2º SUBSTITUTO Promotoria de Justiça de Gentio do Ouro 

3º SUBSTITUTO 2ª Promotoria de Justiça de Barra 
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 1º de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

*Retifi ca publicação feita no DJE, edição nº 3.506, de 2/2/2024.

PORTARIA Nº 316, DE  6 DE FEVEREIRO DE 2024.
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos autos do 
procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61144/2024, INDICA a Promotora de Justiça AMANDA BUAR-
QUE BERNARDO para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 036ª Zona Eleitoral – Amargosa/BA, no período de 
19/6/2024 a 21/6/2024 e 24/6/2024 a 28/6/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição à Promotora 
de Justiça JESSICA CAMILLE GOULART MENDES TOJAL. 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
  
Salvador, 6 de fevereiro de 2024.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 317, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que 
consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60822/2024, assim como a relação de ins-
critos constante do edital nº 381/2024, publicado na edição do DJE de 5/2/2024, DESIGNA a Promotora de Justiça ANA PAULA LIMO-
EIRO CARVALHO MACEDO, titular da 3ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da Capital - 1º Promotor(a) de Justiça, para 
exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, durante o período de 1º/4/2024 a 
30/4/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções 
da Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 21/2020 - Publicação:18/12/2020)

16ª Promotoria de Justiça Criminal 
da Capital - 2º Promotor de Justiça

Lívia de Carvalho 
da Silveira Matos

Atuação perante a 16ª Vara Criminal, Central de 
Inquéritos, Atendimento ao Público, Investigação 

Criminal e Acordo de não Persecução Penal
 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 6 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 318, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024  

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos autos do 
procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nºs  60778/2024, 60569/2024, 60570/2024 e 60571/2024, INDICA a 
Promotora de Justiça ADRIANA PATRICIA CORTOPASSI COELHO para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 21ª 
Zona Eleitoral – ESPLANADA/BA, nos períodos de 26/6/2024 a 28/6/2024, de 3/7/2024 a 5/7/2024 e 8/7/2024, mediante designação 
da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição à Promotora de Justiça ANA PATRÍCIA VIEIRA CHAVES MELO. 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
  
Salvador, 6 de fevereiro de 2024.  

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 
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PORTARIA Nº 319, DE  6 DE FEVEREIRO DE 2024.
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Con-
selho Nacional do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº  61146/2024, INDICA 
a Promotora de Justiça AMANDA BUARQUE BERNARDO para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, 
na 36ª Zona Eleitoral – AMARGOSA/BA, no dia 17/05/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em 
substituição a Promotora de Justiça JESSICA CAMILLE GOULART MENDES TOJAL. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
  
Salvador, 6 de fevereiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 

PORTARIA Nº 320, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão admi-
nistrativa registrados no SIGA sob o nº 58767/2023, REVOGA, a partir de 6/2/2024, a Portaria nº 284/2024, publicada na 
edição do DJE de 2/2/2024, que designou o Promotor de Justiça FILIPE CEZAR GODOY, titular da Promotoria de Justiça de 
Baianópolis, para exercer auxílio ao Promotor de Justiça RODOLFO FONTENELE BELCHIOR CABRAL ou de quem esteja 
designado para substituí-lo, na 5ª Promotoria de Justiça de Barreiras, no período de 26/1/2024 a 24/4/2024.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
     
Salvador, 6 de fevereiro de 2024.
     
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 321, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no §1º do art. 1º do Ato Normativo Con-
junto nº 1, de 24 de março de 2020, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 58767/2023, assim como a lista de inscritos constante do edital nº 270/2024, publicado na 
edição do DJE de 24/1/2024, e o parecer da Corregedoria-Geral, DESIGNA o Promotor de Justiça GUSTAVO EMANUEL 
DE OLIVEIRA LIMA E SOUZA MUNIZ, titular da 6ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista, para exercer auxílio ao 
Promotor de Justiça RODOLFO FONTENELE BELCHIOR CABRAL ou de quem esteja designado para substituí-lo, confor-
me especifi cado, no período de 6/2/2024 a 24/4/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a 
qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA
PROMOTOR DE JUSTIÇA EM 

EXERCÍCIO DE SUBSTITUIÇÃO

ATRIBUIÇÕES  
(Resolução OECP nº 2/2020 - Data 

de Publicação: 6/2/2020)

Barreiras - 5ª Promo-
toria de Justiça 

Rodolfo Fontenele Belchior Cabral Criminal 

FUNÇÃO EXERCIDA PELO PROMOTOR DE JUSTIÇA AUXILIAR DESIGNADO:

Participação de audiências judiciais em processos em tramitação na Vara de Violência Doméstica e Fa-
miliar Contra a Mulher da Comarca de Barreiras/BA (e petições decorrentes dessas audiências, no-

tadamente de alegações fi nais orais e recursos), bem como atuação em Inquéritos Policiais 

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 6 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 322, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei 

Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 2º, III, do Ato Normativo nº 30, 

de 16 de setembro de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 

o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60734/2024, DESIGNA a  

Promotora de Justiça TATYANE MIRANDA CAIRES, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Guanambi, para participar, te-

lepresencialmente, das audiências designadas nos processos autuados no PJE sob os nºs 0300083-88.2012.8.05.0039 e 

0302585-97.2012.8.05.0039, em trâmite na Vara do Júri e Execuções Penais da Comarca de Camaçari, no dia 21/2/2024.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 6 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI

Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 323, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei 

Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no §1º do art. 1º do Ato Normativo Con-

junto nº 1, de 24 de março de 2020, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 

registrados no SIGA sob o nº 13843/2021, assim como a lista de inscritos constante do edital nº 2233/2023, publicado 

na edição do DJE de 17/8/2023, e o parecer da Corregedoria-Geral, PRORROGA A DESIGNAÇÃO do Promotor de Jus-

tiça MARCEL BITTENCOURT SILVA, titular da 2ª Promotoria de Justiça de São Gonçalo dos Campos, para exercer as 

funções pertinentes à Promotoria de Justiça abaixo indicada, conforme especificado, em auxílio à Promotora de Justiça 

titular ou de quem esteja designado para substituí-la, durante o período de 7/3/2024 a 6/9/2024, independentemente da 

possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 10/2023 - Data 
de Publicação: 14/6/2023)

Feira de Santana - 18ª Pro-
motoria de Justiça 

Samira Jorge 
Criminal;

Crime de Pequeno Potencial Ofensivo 

FUNÇÕES EXERCIDAS PELO(A) PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA AUXILIAR DESIGNADO(A):

Atuação nos processos e termos circunstanciados decorrentes do PROJUDI. 

 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 6 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI

Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 324, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da 

Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 

2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 

57849/2023, assim como a relação de inscritos constante do edital nº 380/2024, publicado na edição do DJE de 5/2/2024, 

DESIGNA a Promotora de Justiça IVELINNE NOEMI SILVA PORTO STAUT, titular da 13ª Promotoria de Justiça de Ilhéus, 

para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 

18/3/2024 a 27/3/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da 

administração, as funções da  Promotoria de Justiça abaixo indicada:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012)

Ubatã - 2ª Promotoria de Justiça Ausência de titular 

Consumidor (Cível e Criminal)
Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal)

Idoso (Cível e Criminal)
Registros Públicos, Inclusive Habilitação de Casamento

Cível
Família, Sucessões, Interditos

Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Habitação e 
Urbanismo e Patrimônio Histórico

Fundações:Fiscalização Das Fundações e Terceiro Setor
Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde

Cidadania (Cível e Criminal) - Educação
Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 6 de fevereiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 325, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 59375/2024, REVOGA a Portaria 
nº 102/2024, publicada na edição do DJE de 17/1/2024, que designou a Promotora de Justiça MIRELLA BARROS CONCEIÇÃO 
BRITO, titular da 4ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri da Capital - 3º Promotor(a) de Justiça, para exercer, cumulativa-
mente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, as atribuições da 3ª Promotoria de Justiça de 
Família da Capital - 1º Promotor(a) de Justiça.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 6 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 326, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024
   
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60738/2024, DESIGNA o Promotor 
de Justiça RUDÁ SANTOS FIGUEIREDO, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Cachoeira, para exercer, no período de 5/3/2024 
a 8/3/2024, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, independentemente da 
possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça 
abaixo indicada, atuando, exclusivamente, na prática dos atos processuais e extraprocessuais presenciais previstos, bem como 
adotando as medidas de urgência que se façam necessárias, mantida a distribuição ordinária dos procedimentos e processos 
judiciais e extrajudiciais à substituta automática, na forma do Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA  TITULAR  
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 3/2012 - Data de Publicação: 05/10/2012)  

São Francisco do Conde - 
2ª Promotoria de Justiça

Ausência de Titular

Controle Externo da Atividade Policial
Registros Públicos, Inclusive Habilitação de Casamento

Criminal
Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal)

Execuções Penais
Crime de Pequeno Potencial Ofensivo
Infância e Juventude (Cível e Criminal)

Júri
Tóxicos

  
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 6 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 327, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XL, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados sob o SIGA nº 61211/2024, PUBLICA, para 
conhecimento, especialmente dos senhores Advogados, Defensores Públicos e Magistrados, a alteração na escala do Plantão 
do Ministério Público da Região de Plantão nº 2 – Promotorias de Justiça Regionais de Jequié, Irecê, Itaberaba, Seabra, Bom 
Jesus da Lapa e Ibotirama na forma seguinte, mantendo-se os demais designados na Portaria nº 2023/2023, publicada no DJE 
do dia 6/12/2023:

PERÍODO PROMOTOR DE JUSTIÇA PLANTONISTA
24/06/2024 08:00
01/07/2024 08:00

 Artur José Santos Rios

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 6 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 328, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, nos termos do §5º do art. 2º-A c/c o art. 2º-C do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro 
de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 
60887/2024, DESIGNA a Promotora de Justiça KARINA DA SILVA SANTOS, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio 
de Jesus, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período 
de 14/2/2024 a 16/2/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da 
administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP nº 23/2014 - Data 
de Publicação: 26/2/2014) 

Gandu - 3ª Promotoria de Justiça  Ausência de Titular 

Consumidor (Cível e Criminal) 
 Registros Públicos, Inclusive Habilitação de Casamento  

Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Ha-
bitação e Urbanismo  Patrimônio Histórico 

Patrimônio Público e Moralidade Administra-
tiva (Cível e Criminal) Fazenda Pública  

Fundações: Fiscalização Das Fun-
dações e Terceiro Setor  

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 6 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 329, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no §5º do art. 2º-A c/c o art. 2º-C do Ato Normativo nº 1, 
de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA 
sob o nº 61230/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça FILIPE CEZAR GODOY, titular da Promotoria de Justiça de Baianópolis, 
para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, a partir de 15/2/2024, 
independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da 
Promotoria de Justiça abaixo indicada:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA
PROMOTORA DE 

JUSTIÇA SUBSTITU-
TA EM EXERCÍCIO

ATRIBUIÇÕES
(Resolução OECP nº 17/2013 - Data 

de Publicação: 29/10/2013)

Santa Maria da Vitória - 1ª 
Promotoria de Justiça

Caroline Vianna Longhi

Controle Externo da Atividade Policial
Criminal

Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal)
Execuções Penais

Crime de Pequeno Potencial Ofensivo
Júri

Tóxicos

 
Santa Maria da Vitória - Pro-
motor(a) Eleitoral - 072ª Zona

 
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 6 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 330, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no §5º do art. 2º-A c/c o art. 2º-C do Ato Normativo nº 1, 
de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA 
sob o nº 61230/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça ELIAS SILVA RODRIGUES, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Vitória 
da Conquista, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, a partir 
de 15/2/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, 
as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 17/2013 - Data 
de Publicação: 29/10/2013)

Santa Maria da Vitória - 3ª 
Promotoria de Justiça

Ausência de Titular

Consumidor (Cível e Criminal)
Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal)

Idoso (Cível e Criminal)
Infância e Juventude (Cível e Criminal)

Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Ha-
bitação e Urbanismo e Patrimônio Histórico

Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde
Cidadania (Cível e Criminal) - Educação

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 6 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 331, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no §1º do art. 1º do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 
24 de março de 2020, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA 
sob o nº 39183/2022, assim como a lista de inscritos constante do edital nº 368/2024, publicado na edição do DJE de 1º/2/2024, 
e o parecer da Corregedoria-Geral, DESIGNA o Promotor de Justiça LEANDRO MARQUES MEIRA, titular da 2ª Promotoria de 
Justiça de Tóxicos e Entorpecentes da Capital - 4º Promotor(a) de Justiça, para exercer as funções pertinentes às Promotorias 
de Justiça abaixo indicadas, conforme especifi cado, colaborando no MUTIRÃO, em auxílio aos Promotores de Justiça titulares ou 
de quem esteja designado para substituí-los, durante o período de 18/2/2024 a 17/8/2024, independentemente da possibilidade 
de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração:
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PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
TITULAR / PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA SUBSTITUTO

ATRIBUIÇÕES
(Resolução OECP nº 10/2023 - 
Data de Publicação: 14/6/2023) 

Feira de Santana - 9ª 
Promotoria de Justiça 

Semiana Silva de Oliveira Cardoso 

Júri 
Feira de Santana - 24ª 
Promotoria de Justiça 

Victor César Meira Matias 

FUNÇÕES EXERCIDAS PELO(A) PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA AUXILIAR DESIGNADO(A):

Participação em audiências e atuação em inquéritos policiais e processos judiciais 
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 6 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 332, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 12612/2021, REVOGA, a partir de 18/2/2024, a Portaria nº 2846/2023, publicada na edição do DJE 
de 14/12/2023, que designou o Promotor de Justiça LEANDRO MARQUES MEIRA, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Tóxicos 
e Entorpecentes da Capital - 4º Promotor(a) de Justiça, para exercer as funções pertinentes à 3ª Promotoria de Justiça de Feira 
de Santana, em auxílio à Promotora de Justiça LÍVIA SAMPAIO PEREIRA.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 6 de fevereiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 334, DE  6 DE FEVEREIRO DE 2024
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61233/2024, INDICA a Promotora de Justiça 
THAIS MONTE SANTO PASSOS POLO para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 166ª Zona Eleitoral – 
Buerarema/BA, no período de 17/6/2024 a 28/6/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição 
à Promotora de Justiça RENATA CALDAS SOUSA LAZZARINI. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
  
Salvador, 6 de fevereiro de 2024.
   
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 335, DE 6 FEVEREIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61083/2024, assim como a relação 
de inscritos constante do edital nº 392/2024, publicado na edição do DJE de 7/2/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça THIAGO 
CERQUEIRA FONSECA, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus, para exercer, cumulativamente com as 
funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, durante o período de 6/2/2024 a 18/2/2024, independente-
mente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de 
Justiça abaixo indicada, em substituição à Promotora de Justiça titular: 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 15/2022 - Data 
de Publicação: 11/5/2022)

São Gonçalo dos Campos – 
1ª Promotoria de Justiça 

Ítala Maria de Naza-
ré do Carmo Braga

Consumidor (Cível e Criminal)
Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal)

Idoso (Cível e Criminal)
Registros Públicos, Inclusive Habilitação de Casamento

Cível
Família, Sucessões, Interditos

Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Ha-
bitação e Urbanismo e Patrimônio Histórico

Patrimônio Público e Moralidade Ad-
ministrativa (Cível e Criminal)

Fundações: Fiscalização Das Fun-
dações e Terceiro Setor

Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde
Cidadania (Cível e Criminal) - Educação

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 6 de fevereiro de 2024. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  336, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60883/2024, assim como a 
relação de inscritos constante do edital nº 371/2024, publicado na edição do DJE de 6/2/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça 
FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA FILHO, titular da Promotoria de Justiça de Central, para exercer, cumulativamente com as 
funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 7/2/2024 a 24/2/2025, independentemente da 
possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça 
abaixo indicada:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 3/2012 - Data de Publicação: 05/10/2012)

Morro do Chapéu - 2ª 
Promotoria de Justiça

Ausência 
de Titular

Controle Externo da Atividade Policial
Criminal

Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal)
Execuções Penais

Crime de Pequeno Potencial Ofensivo
Infância e Juventude (Cível e Criminal)

Patrimônio Público e Moralidade Administrativa (Cível e Criminal)
Fazenda Pública

Júri
Tóxicos

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 6 de fevereiro de 2024.
  

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

ADRIANA HAHN PEREZ, Promotor(a) de Justiça de Jequié. SIGA nº 14922.8/2024. Requerimento: Folga compensatória pela atuação 
em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 19/04/2024 a 19/04/2024. Subs-
tituto(a): Promotor(a) de Justiça Carlos Alberto Ramacciotti Gusmão - Jequié - 2ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

ADRIANA HAHN PEREZ, Promotor(a) de Justiça de Jequié. SIGA nº 14921.8/2024. Requerimento: Folga compensatória pela atuação 
em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 22/04/2024 a 26/04/2024. Subs-
tituto(a): Promotor(a) de Justiça Carlos Alberto Ramacciotti Gusmão - Jequié - 2ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

ANA CARLA FONSECA LAGO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 97322.1/2024. Requerimento: Férias. 1991.2. Adiamento 
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no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, trans-
ferindo-se o gozo de 20/02/2024 a 29/02/2024 para o período de 10/12/2024 a 19/12/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Glória 
Brazilirdes Schitini de Souza - Salvador - 04ª Promotoria de Justiça de Família - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

ANA PATRÍCIA VIEIRA CHAVES MELO, Promotor(a) de Justiça de Conde. SIGA nº 14919.8/2024. Requerimento: Folga compen-
satória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 
08/07/2024 a 08/07/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Adriana Patricia Cortopassi Coelho - Inhambupe - 2ª Promotoria de 
Justiça, já devidamente cientifi cado(a).

ANA PATRÍCIA VIEIRA CHAVES MELO, Promotor(a) de Justiça de Conde. SIGA nº 14926.8/2024. Reque-
rimento: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normati-
vo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 26/06/2024 a 26/06/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Jus-
tiça Adriana Patricia Cortopassi Coelho - Inhambupe - 2ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

ANA PATRÍCIA VIEIRA CHAVES MELO, Promotor(a) de Justiça de Conde. SIGA nº 14918.8/2024. Reque-
rimento: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normati-
vo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 03/07/2024 a 05/07/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Jus-
tiça Adriana Patricia Cortopassi Coelho - Inhambupe - 2ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

ANA PATRÍCIA VIEIRA CHAVES MELO, Promotor(a) de Justiça de Conde. SIGA nº 14917.8/2024. Reque-
rimento: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normati-
vo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 27/06/2024 a 28/06/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Jus-
tiça Adriana Patricia Cortopassi Coelho - Inhambupe - 2ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

CLÁUDIA DIDIER DE MORAIS PEREIRA SANTOS, Promotor(a) de Justiça de Valença. SIGA nº 14882.8/2024. Re-
querimento: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normati-
vo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 14/02/2024 a 16/02/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justi-
ça Rita de Cássia Pires Bezerra Cavalcanti - Valença - 4ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

CRISTINA SEIXAS GRAÇA, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 41070.7/2024. Requerimento: autorização de au-
sência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse institucional, para o período de 06/03/2024 a 06/03/2024. De-
cisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato 
Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Alice Alessandra Ataide Jacome - Salvador - Pro-
motoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 4º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afas-
tamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

CRISTINA SEIXAS GRAÇA, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 41068.7/2024. Requerimento: autorização de au-
sência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse institucional, para o período de 07/03/2024 a 08/03/2024. De-
cisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato 
Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Alice Alessandra Ataide Jacome - Salvador - Pro-
motoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 4º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afas-
tamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

DANIELE CHAGAS RODRIGUES BRUNO, Promotor(a) de Justiça de Caetité - SIGA nº 41079.7/2024. Requerimen-
to: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 15/02/2024 
a 16/02/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de ja-
neiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça O afastamen-
to autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

GEAN CARLOS LEÃO, Promotor(a) de Justiça de Itapetinga - SIGA nº 41088.7/2024. Requerimento: autorização de ausência justifi ca-
da da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 18/03/2024 a 19/03/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no 
art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Subs-
tituto(a): Promotor(a) de Justiça Millen Castro Medeiros de Moura - Itapetinga - 2ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 
O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

JESSICA CAMILLE GOULART MENDES TOJAL, Promotor(a) de Justiça de Amargosa. SIGA nº 14944.8/2024. Re-
querimento: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normati-
vo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 24/06/2024 a 28/06/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Jus-
tiça Amanda Buarque Bernardo - Amargosa - 01ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

JESSICA CAMILLE GOULART MENDES TOJAL, Promotor(a) de Justiça de Amargosa. SIGA nº 14943.8/2024. Requerimento: Folga 
compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período 
de 19/06/2024 a 21/06/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Amanda Buarque Bernardo - Amargosa - 01ª Promotoria de Justiça, 
já devidamente cientifi cado(a).

JESSICA CAMILLE GOULART MENDES TOJAL, Promotor(a) de Justiça de Amargosa. SIGA nº 14945.8/2024. Re-
querimento: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normati-
vo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 17/05/2024 a 17/05/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Jus-
tiça Amanda Buarque Bernardo - Amargosa - 01ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

LÍVIA DE CARVALHO DA SILVEIRA MATOS, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13932.3/2024. Requerimento: Transferência 
de Licença Prêmio. 3.1. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 
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1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 01/04/2024 a 30/04/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Ana Paula 
Limoeiro Carvalho Macedo - Salvador - 03ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 1º Promotor(a) de Justiça, já devidamente 
cientifi cado(a).
 
MARIA AUGUSTA SANTOS DE CARVALHO, Promotor(a) de Justiça de Lauro de Freitas - SIGA nº 41094.7/2024. Requerimento: 
Interrupção de autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 09/02/2024 a 
09/02/2024. Decisão: DEFERIDO. com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no 
Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019.

OTÁVIO DE CASTRO ALLA, titular da Promotoria de Justiça de Itajuípe. –. SIGA nº 61216/2024. Requerimento: Pagamento de dife-
rença de entrância. Decisão: DEFERIDO, vedada a percepção de diárias durante o respectivo período de atuação, em conformidade 
com o disposto no art. 153 da Lei Complementar Estadual nº11, de 18 de janeiro de 1996.

RAFAEL DE CASTRO MATIAS, Promotor(a) de Justiça de Alagoinhas. SIGA nº 14008.3/2024. Requerimento: Licen-
ça Prêmio. 3.3. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

RAFAEL DE CASTRO MATIAS, Promotor(a) de Justiça de Alagoinhas. SIGA nº 14007.3/2024. Requerimento: Licença Prêmio. 3.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação.

RAFAEL DE CASTRO MATIAS, Promotor(a) de Justiça de Alagoinhas. SIGA nº 14006.3/2024. Requerimento: Licen-
ça Prêmio. 3.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

TÂNIA REGINA OLIVEIRA CAMPOS, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 97325.1/2024. Requerimento: Férias. 2024.2. Adia-
mento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de ja-
neiro de 1996, transferindo-se de 14/02/2024 a 23/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

THAIS MONTE SANTO PASSOS POLO, Promotor(a) de Justiça de Itabuna. SIGA nº 14952.8/2024. Requerimento: Folga compensatória pela 
atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 01/04/2024 a 03/04/2024. 
Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Dioneles Leone Santana Filho - Itabuna - 05ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

THAIS MONTE SANTO PASSOS POLO, Promotor(a) de Justiça de Itabuna. SIGA nº 14951.8/2024. Requerimento: Folga compensatória pela 
atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 25/03/2024 a 26/03/2024. 
Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Dioneles Leone Santana Filho - Itabuna - 05ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

THAIS MONTE SANTO PASSOS POLO, Promotor(a) de Justiça de Itabuna - SIGA nº 41089.7/2024. Requerimento: autorização de au-
sência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 20/03/2024 a 21/03/2024. Decisão: DEFERIDO, com 
base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. 
Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Dioneles Leone Santana Filho - Itabuna - 05ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 
O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL   

ADITAMENTO DE SERVIDOR VOLUNTÁRIO

NOME LOTAÇÃO VIGÊNCIA ADITAMENTO

RAPHAEL ARAGÃO ROSSETTI PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL 28/02/2022 - 27/02/2023 28/02/2024 - 27/02/2025

 
DESLIGAMENTO DE SERVIDORES VOLUNTÁRIOS

NOME LOTAÇÃO VIGÊNCIA DESLIGAMENTO

ANA LYVIA ALVES DOS ANJOS PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA DOURADA 14/02/2023 - 13/02/2024 22/05/2023

CAMILLA EVLLIN DE JESUS ROCHA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ASSISTÊNCIA 27/01/2023 - 26/01/2024 26/01/2024

INDAIARA DE LIZ CERQUEIRA BARBOSA PROCURADORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 16/01/2023 - 15/01/2024 04/07/2023

JORGE LUCIANO FREIRE FILHO PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 27/01/2023 - 26/01/2024 09/08/2023

LEIDIANE OLIVEIRA LIMA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MATA DE SÃO JOÃO 12/01/2023 - 11/01/2024 30/05/2023

LUCAS CERQUEIRA GONÇALVES PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 06/02/2023 - 05/02/2024 02/06/2023

MARCOS NAUM BATISTA MENDES BAR-
RETO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA 27/01/2023 - 26/01/2024 26/01/2024

MARIANA AMBRÓSIO LEITE DE SOUZA 4A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS 02/02/2023 - 01/02/2023 05/09/2023

MAYNARA SILVA CERQUEIRA SANTO ESTÊVÃO - 02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA 18/05/2023 - 17/05/2024 02/02/2024
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

GABINETE   

PORTARIA Nº 48/2024

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade 
de dar efetivo cumprimento ao disposto no Ato Normativo nº 02/2023, alterado pelo Ato Normativo nº 06/2023, e conforme dis-
posto no SEI nº 19.09.45240.0001511/2024-35,

RESOLVE

Art. 1º Estabelecer, para conhecimento público, especialmente dos senhores membros, a escala dos servidores para atuar no 
Plantão do Carnaval, que ocorrerá no período de 08 a 14/02/2024, na forma a seguir especifi cada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA - ATOS INFRACIONAIS

SERVIDORES DESIGNADOS
PERÍODO DO PLANTÃO

NOME MATRÍCULA

Valéria Souza Macedo 354.102 08, 09 e 10/02/2024

Eduardo de Araújo D`Avila 352.059 11, 12, 13 e 14/02/2024
 
Art. 2º A realização dos trabalhos para todos os servidores será na modalidade presencial, devendo ser registrada a frequência, 
no período efetivamente trabalhado, para fi ns de controle e apuração.

Art. 3º A Diretoria de Gestão de Pessoas adotará as medidas cabíveis para implementação e fi el execução deste ato.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, em 05 de fevereiro de 2024.

André Luis Sant’ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

PORTARIA Nº 47/2024

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o teor da Porta-
ria nº 44/2024, publicada no DJ-e do dia 05/02/2024 e conforme disposto no SEI nº 19.09.00855.0003020/2024-12,

RESOLVE

Art. 1º. Alterar a escala dos servidores designados para atuar no Plantão do Carnaval, que ocorrerá no período de 08 a 14/02/2024, 
especifi camente, os itens III – CAOCRIM e VII - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente, na forma a seguir especifi cada:

III - CAOCRIM

SERVIDORES DESIGNADOS
PERÍODO DO PLANTÃO

NOME MATRÍCULA

Crisna Rodrigues Azevedo 352313 08 a 14/02/2024

Elizêngela Nogueira Lopes 351868 08 a 14/02/2024

Maria Cláudia Pinto Lopes 352312 08 a 14/02/2024
 
VII – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE

SERVIDORES DESIGNADOS
PERÍODO DO PLANTÃO

NOME MATRÍCULA

Pablo Michel da Silva Pereira 354989 08 a 14/02/2024

Zuri Bão Pessoa 352794 08 a 11/02/2024 e 14/02/2024

Filipe Lima Pereira 352778 09 a 13/02/2024

Aline Rocha França 355301 12 a 14/02/2024

Vicky Ramon Britto Santiago 353991 08 e 09/02/2024

Alexandre Andrade Matos 353665 08 a 11/02/2024

Victor Meijon de Souza 355334 08 a 10/02/2024

Marina Costa Campos 355299 08 a 11/02/2024
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Art. 2º Retifi car o período do plantão do servidor Maurício Boaventura de Oliveira, matrícula 353.585, registrado no Item IV – Pro-
motoria de Justiça da Infância, nos dias 08, 13 e 14/02/2024;

Art. 3º Retifi car o período do plantão da servidora Milena Oliveira Ventura, matrícula 352.341, registrado no Item V - Promotoria 
de Justiça de Direitos Humanos, nos dias 10/02 e 12 a 14/02/2024;

Art. 4º Ficam ratifi cados os demais artigos contidos na Portaria nº 44/2024, publicada no DJ-e, de 05 de fevereiro de 2024.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, em 05 de fevereiro de 2024.

André Luis Sant’Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

PORTARIA Nº 53/2024

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto se 
observa nos procedimentos administrativos 003.0.135701/2015 e 19.09.45240.0033450/2023-23, tendo como fundamento o Ato 
Normativo nº. 022/2021, publicado no DJE de 08 de abril de 2021, que disciplina o sistema de plantão do Ministério Público do 
Estado da Bahia em primeira instância, fora do horário forense e nos dias sem expediente ordinário,

RESOLVE

Art. 1º Estabelecer, para conhecimento público, especialmente dos senhores Membros, a escala dos servidores designados para 
prestar auxílio durante os Plantões Judiciários na área da Criança e Adolescente que vierem a ocorrer no mês de fevereiro de 
2024.

DATA SERVIDOR DESIGNADO MATRÍCULA

03/02/2024 Eduardo de Araújo D’Ávila 352.059

04/02/2024 Eduardo de Araújo D’Ávila 352.059

17/02/2024 Valéria Souza Macedo 354.102

18/02/2024 Gabriel Sant’Anna Lopes 354.093

24/02/2024 Valéria Souza Macedo 354.102

25/02/2024 Gabriel Sant’Anna Lopes 354.093
 
Art. 2º A Diretoria de Gestão de Pessoas adotará as medidas cabíveis para implementação e fi el execução deste ato.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, em 06 de fevereiro de 2024.

André Luis Sant’Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

 PORTARIA Nº 57/2024

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade 
de dar efetivo cumprimento ao disposto no Ato Normativo nº 02/2023, e conforme disposto no SEI nº 19.09.00855.0003242/2024-
14

RESOLVE

Art. 1º Estabelecer, para conhecimento público, especialmente dos senhores membros, a escala dos servidores designados 
para atuar na COGI, prestando auxílio no Plantão do Carnaval, que ocorrerá no período de 08 a 14/02/2024, na forma a seguir 
especifi cada:

SERVIDORES DESIGNADOS
PERÍODO DO PLANTÃO

NOME MATRÍCULA

Eloisa Angelopes Pereira 352.575 08 e 13/02/2024

Adelson Gonzaga de Souza 352.469 09/02/2024

Abdon de Oliveira Santos Neto 353.744 10/02/2024

Kaliandra da Silva Flores 352.458 11/02/2024

Airan Martins Nunes de Oliveira 354.766 12/02/2024

Daniel Oliveira Cersósimo 353.139 14/02/2024
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Art. 2º A realização dos trabalhos para todos os servidores será na modalidade presencial, devendo ser registrada a frequência, 
no período efetivamente trabalhado, para fi ns de controle e apuração.

Art. 3º A Diretoria de Gestão de Pessoas adotará as medidas cabíveis para implementação e fi el execução deste ato.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, em 06 de fevereiro de 2024.

André Luis Sant’ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

EDITAL DE INTIMAÇÃO – RAZÕES FINAIS

A COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO, constituída pela Portaria nº 256/2023, expedida pela Superintendência de 
Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 26/07/2023, INTIMA o 
representante legal da empresa HONSLYE ACHY SANTOS ROCHA, inscrita no CNPJ sob o n. 24.259.888/000-140, para apresen-
tar RAZÕES FINAIS, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de publicação deste ato, tendo em vista os fatos 
constantes no Processo Administrativo registrado sob o SEI nº 19.09.00855.0017501/2023-14, com o intuito, dentre outros, de apu-
ração de eventual irregularidade na contratação formalizada pela Nota de Empenho nº 40101.0048.23.0000187-1 e Autorização de 
Fornecimento nº 40.405.00058/2023, a qual relata possível prática de faltas administrativas na execução de processo de dispensa 
eletrônica de licitação, fi rmado entre a empresa ora processada e o Ministério Público do Estado da Bahia, o qual dispõe sobre for-
necimento de materiais de manutenção (refl etor LED 100W). A empresa está sendo acusada de inexecução contratual, haja vista a 
falta de cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especifi cações, projetos ou prazos; conduta que, em tese, 
se amolda ao ilícito administrativo previsto nos arts. 166 e 167, III, V e VI, da Lei Estadual nº 9.433/2005. 
Tal conduta constitui motivo para rescisão do contrato, conforme está previsto no art. 167, da Lei Estadual nº 9.433/2005, inciso III 
(falta de cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especifi cações, projetos ou prazos), inciso V (mora na 
execução contratual, levando a Administração a comprovar a impossibilidade de conclusão da obra, serviço ou fornecimento, nos 
prazos estipulados) e inciso VI (paralisação, total ou parcial, da execução da obra, serviço ou fornecimento sem justa causa previa-
mente comunicada à Administração). Se tais condutas forem comprovadas (arts. 166 e 167, da mesma lei), poderá ensejar, ainda, 
a aplicação das penalidades legais previstas no art. 186 da mesma Lei Estadual. 
Como forma de assegurar o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa, lhe é assegurado o direito de fazer-se representar 
por advogado, devidamente constituído para este fi m, conforme art. 4º, VII e art. 113, §1º, III da Lei Estadual - Ba nº 12.209/11, 
podendo apresentar ou requerer a produção de todos os meios de prova admitidos em direito.  
Fica franqueada ao interessado vista dos autos do processo que poderá ser solicitada ou cópia, em formato digital, através do e-mail 
maria.aguiar@mpba.mp.br. As manifestações/impugnações poderão ser encaminhadas para o e-mail: maria.aguiar@mpba.mp.br.

Salvador, 06 de fevereiro de 2024.

Maria Aline Aguiar Sales 
Presidente da Comissão Processante 

PORTARIA Nº 54/2024

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribui-
ções legais e, considerando o expediente nº 19.09.00855.0018646/2023-75, RESOLVE prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a partir 
do dia 10/02/2024, o prazo da Comissão de Processo Administrativo, instaurada através da Portaria nº 276/2023, publicada no Diário 
da Justiça Eletrônico de 14/08/2023, retifi cada pela Portaria nº 297/2023, publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 21/08/2023. 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 06 de fevereiro de 2024.

André Luís Sant’Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa 

PORTARIA Nº 56/2024

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o Decreto nº 18.715 de 20 de novembro de 2018, a Instrução Normativa SAF nº 21 de 29 de 
novembro de 2017 e alterações, e o Relatório de Auditoria n° 06/2023 - processo SEI nº 19.09.02076.0034470/2023-32,  
   
RESOLVE

Art. 1º - Fica vedado a realização do saque total dos valores concedidos a título de adiantamento por parte dos responsáveis pela 
sua aplicação, em observância às boas práticas de controle.

Parágrafo único. O(s) eventual(is) saque(s) dos valores concedidos somente poderá(ão) ser efetuado(s) no exato montante neces-
sário à sua utilização, devidamente justifi cado e atestado pelo superior hierárquico do responsável pelo adiantamento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 06 de fevereiro de 2024.
  
André Luís Sant’Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa 
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 DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

PORTARIA SGA Nº 043/2024 
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE
Designar os servidores para atuarem na gestão e fi scalização da contratação decorrente da Dispensa/Inexigibilidade nº 004/2024-
DEA, relativa à prestação de serviços de engenharia para instalação de equipamentos de ar-condicionado do tipo split em sedes 
do Ministério Público do Estado da Bahia.
GESTOR DO CONTRATO: Ana Paula Araújo Lino Mota, matrícula 353.945.
FISCAIS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS: Yule Brandão Mesquita, matrícula 353.298, e, como suplente, Maira de Almeida 
Soares, matrícula 353.296.
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 05 de fevereiro de 2024.
André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

PORTARIA SGA Nº 046/2024
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE
Designar os servidores para atuarem na gestão e fi scalização da contratação decorrente da Dispensa nº 002/2024 - DEA, relativa 
à prestação de serviço de revitalização do piso de madeira do palco do auditório do Ministério Público da Bahia com sede situada 
na 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia.
GESTOR DO CONTRATO: Ana Paula Araújo Lino Mota, matrícula 353.945.
FISCAIS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS: Yule Brandão Mesquita, matrícula 354.905, e, como suplente, Maira de Almeida 
Soares, matrícula 355.390.
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 05 de fevereiro de 2024.
André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

RESUMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 005/2024 - SGA. Processo SEI: 19.09.02336.0000290/2023-69 - Pregão Ele-
trônico nº 034/2023 . Parecer jurídico: 879/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Ponto Ar Clima-
tização Ltda , CNPJ nº 04.802.991/0001-87. Objeto:  aquisição de equipamentos (condensadora e evaporadoras) de Sistema 
de Climatização Tipo VRF (Variable Refrigerant Flow) da marca Hitachi, com serviço de garantia on site pelo período de 12 
(doze) meses.  Valor Global: R$ 438.899,81 (Quatrocentos e trinta e oito mil, oitocentos e noventa e nove reais e oitenta e um 
centavos). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.10/0048. Ação (P/A/OE): 4734. Região: 9900. Destinação 
de Recursos: 100. Natureza de Despesa: 44.90.52. Forma de Pagamento: Ordem bancária para crédito em conta corrente do 
Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação do seu resumo no Diário Eletrônico do 
Poder Judiciário do Estado da Bahia.

PORTARIA SGA Nº 035/2024
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar os servidores Jaime de Jesus Kalil, matrícula nº 353.670 e Yule Brandão Mesquita, matrícula 
nº 354.905, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 005/2024-SGA, relativo à aqui-
sição de equipamentos (condensadora e evaporadoras) de Sistema de Climatização Tipo VRF (Variable Refrigerant Flow) da 
marca Hitachi, com serviço de garantia on site pelo período de 12 (doze) meses. 
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 05 de fevereiro de 2024.  
André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

RESUMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 007/2024 - SGA. Processo SEI: 19.09.02348.0023891/2022-67 - Pregão 
Eletrônico nº 052/2023. Parecer jurídico: 038/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Via Spezia Co-
mércio de Roupas e Acessórios Ltda, CNPJ nº 41.489.057/0001-83. Objeto:  fornecimento de vestuário masculino para condu-
tores de veículos em atuação nas áreas de representação e escolta de autoridades. Valor Global: R$ 139.909,00 (cento e trinta 
e nove mil novecentos e nove reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.10/0003. Ação (P/A/OE): 2000. 
Região: 9900. Destinação de Recursos: 100. Natureza de Despesa: 33.90.30. Forma de Pagamento: Ordem bancária para crédi-
to em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação do seu resumo 
no Diário Eletrônico do Poder Judiciário do Estado da Bahia.

PORTARIA SGA Nº 038/2024
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar os servidores Ana Gabriela Reis Nogueira Gonçalves, matrícula nº 353.057 e Leonardo Borges 
Castellar Sampaio, matrícula nº 352.766, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 
007/2024-SGA, relativo ao fornecimento de vestuário masculino para condutores de veículos em atuação nas áreas de represen-
tação e escolta de autoridades.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 05 de fevereiro de 2024.  
André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa
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PORTARIA Nº 051/2024
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE
Designar os servidores para atuarem na gestão e fi scalização da contratação decorrente da Dispensa nº 005/2024, relativa à 
aquisição com serviço de instalação de cortinas em tecido voil gase de linho na cor marfi m sem blackout no trilho suisso simples.
GESTOR DO CONTRATO: Maria Amalia Borges Franco, matrícula 351.470.
FISCAIS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS: Elza Iara Grzesik Campos, matrícula
351.667, e, como suplente, Carlos Alberto dos Santos, matrícula 000.101.
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 05 de fevereiro de 2024.
André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

RESUMO DA QUINTA PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. SEI Nº 
19.09.02328.0002390/2024-37- Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Fórum Brasileiro de Segurança Publica, CNPJ 
n° 08.011.968/000-25.Objeto: Publicizar a prorrogação automática do prazo de vigência do Acordo de Cooperação Técnica ce-
lebrado entre as partes, que tem por fi nalidade o compartilhamento de metodologias e referências técnicas sobre a produção e 
disseminação de dados e estatísticas associadas aos temas Justiça Criminal e Segurança Pública e Defesa Social. Vigência: 
Prorrogada por mais 12 (doze) meses, a contar de 10/04/2024.

RESUMO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 040/2023 - SGA. Processo SEI: 
19.09.02335.0001825/2024-97. Parecer Jurídico: 061/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Ourolux 
Comercial Ltda, CNPJ nº 05.393.234/0001-60. Objeto contratual: Prestação de serviços de engenharia para fornecimento e insta-
lação de Sistema de Geração de Energia Solar Fotovoltaica, conectada à rede, do tipo On-grid, sobre telhado, existente e sobre 
coberturas de estacionamento (carport). Objeto do aditivo: alterar o prazo previsto na cláusula segunda, item 2.5.2 do contrato 
original que passa de 30 (trinta) para 104 (cento e quatro) dias e  prorrogar o prazo de vigência contido na cláusula oitava do 
contrato original em mais 180 (cento e oitenta) dias, totalizando 540 (quinhentos e quarenta) dias. Dotação orçamentária: Uni-
dade Orçamentária/Gestora 40.601/0002 â€“ Ação (P/A/OE) 7508 - Região 7100 - Destinação de Recursos (Fonte) 1.500.0.100 
- Natureza da Despesa 44.90.51.

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS   

PROCESSO DEFERIDO PELA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA:

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

Nome Matrícula Cargo Processo Tempo averbado / Efeitos

NADIA RIBEIRO 
DE SOUSA

353.016
Assistente Tecnico 

Administrativo
19.09.01158.0017217/

2023-45

I – pela averbação de 06 (seis) anos, 08 
(oito) meses e 15 (quinze) dias de con-
tribuição ao regime geral de previdência 

social, para efeitos de aposentadoria;  
II – pela averbação de 05 (cinco) anos, 
04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de 

serviço público estadual, considerando os 
abatimentos por concomitância entre os 

vínculos na SEC, para efeitos de adicional 
por tempo de serviço e disponibilidade. 

 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 06 de fevereiro de 2024.

LICENÇA MATERNIDADE DEFERIDA

MAT. NOME DO SERVIDOR  SEI
ART. LEI 
6.677/94

QT. DIAS 
DEFERIDOS

INÍCIO TÉRMINO

353474
MICHELE CASTRO 

DONATO BOR-
GES DOS REIS

 19.09.48133.0002399/
2024-20

154 180 15/01/2024 12/07/2024

 355340
VANESSA PORTO 
SANTOS MENDES

19.09.01472.0003224
2024-78

154 180 27/01/2024 24/07/2024

 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 06 de fevereiro de 2024.
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Onde se Lê: DJE Nº 3475 DE 19/12/2023

     LICENÇA PRÊMIO DEFERIDA 

MAT. NOME DO SERVIDOR
 PROCESSO

SEI
LEI N° 

13.471/2015
PERÍODO DO AFAS-
TAMENTO/ QT. DIAS

QUINQUÊNIO

352971
ADALBERTO NO-
VAES DE MOURA

19.09.45260.0031543/
2023-30

Art. 3°
09/01/2024 A 

07/02/2024 - 30 DIAS
2015/2020

 
Leia-se:

     LICENÇA PRÊMIO DEFERIDA 

MAT. NOME DO SERVIDOR
 

PROCESSO
SEI

LEI N° 
13.471/2015

PERÍODO DO AFAS-
TAMENTO/ QT. DIAS

QUINQUÊNIO

352971
ADALBERTO NO-
VAES DE MOURA

19.09.01043.0030242/
2023-67

Art. 3°
09/01/2024 A 

07/02/2024 - 30 DIAS
2015/2020

 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 06 de fevereiro de 2024.

Onde se Lê: DJE Nº 3503 DE 30/01/2024

     LICENÇA PRÊMIO DEFERIDA 

MAT. NOME DO SERVIDOR
 PROCESSO

SEI
LEI N° 

13.471/2015
PERÍODO DO AFAS-
TAMENTO/ QT. DIAS

QUINQUÊNIO

352931
HERMANN ALAN 

SÁ OLIVEIRA
19.09.48157.0035014/

2023-48
Art. 3°

05/02/2024 A 
06/03/2024 - 30 DIAS

2015/2020

 
Leia-se:

     LICENÇA PRÊMIO DEFERIDA 

MAT. NOME DO SERVIDOR
 PROCESSO

SEI
LEI N° 

13.471/2015
PERÍODO DO AFAS-
TAMENTO/ QT. DIAS

QUINQUÊNIO

352931
HERMANN ALAN 

SÁ OLIVEIRA
19.09.48157.0035014/

2023-48
Art. 3°

05/02/2024 A 
05/03/2024 - 30 DIAS

2015/2020

 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 06 de fevereiro de 2024.

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL

 2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

Edital nº 0087/2024 – Notifi cação 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 1º Promotor de Justiça 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idosos 
A 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, NOTIFICA os Ilustres Advogados, Dr. Antônio Sedraz de Almeida Junior, OAB/BA 59058 e Dra. Ana Maria 
Ferreira, OAB/BA 69582, para se manifestarem, em relação ao quanto contido nos autos do Procedimento Administrativo IDEA 
Nº 003.9.321375/2022, no prazo de 25 (vinte e cinco dias), por meio do correio eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br. 
Salvador/BA, 06 de fevereiro de 2024. 
Fernando Lins 
Promotor de Justiça Titular 

EDITAL Nº 0088/2024 – INDEFERIMENTO/ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 1º Promotor de Justiça 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoas com defi ciência 
Comunicação de Arquivamento de Notícia de Fato 
A  2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a 
quem possa interessar, o arquivamento do Procedimento IDEA nº 003.9.22369/2024.Informa-se que o prazo para a interposição 
de eventual recurso à presente promoção é de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça, por meio do 
correio eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indicando-se no assunto:  003.9.22369/2024. 
Salvador, 06/02/2024 
Andrea Borges 
Promotor de Justiça 
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EDITAL Nº 0089/2024 – INDEFERIMENTO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO  
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 3º Promotor de Justiça  
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa Idosa 
Comunicação de Indeferimento de instauração de Notícia de Fato 
A 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a quem 
possa interessar, o indeferimento de instauração de Notícia de Fato IDEA nº 003.9.27926/2024. 
Salvador, 06 de fevereiro de 2024. 
Marcelo Santos Aguiar  
Promotor de Justiça 

Edital nº 0090/2024 – Prorrogação de prazo de Procedimento Administrativo  
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3º Promotor de Justiça  
Subárea: Pessoa com defi ciência  
Procedimento IDEA Nº 003.9.501194/2022 
Objeto: Apuração de fatos reportados, referentes à defesa da pessoa com defi ciência. 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo e 01 (um) ano, nos termos do art. 11 da Resolução CNMP nº 174/2017 
e do art. 53 da Resolução 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do MPBA 
Data da Prorrogação: 29/01/2024 
Salvador, 06/02/2024 
Andrea Borges  
Promotora de Justiça  

EDITAL Nº 0091/2024 – ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 1º Promotor de Justiça  
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa com Defi ciência 
Comunicação de Arquivamento de Procedimento Administrativo 
A 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a 
quem possa interessar, o arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.516184/2022. 
Salvador, 06/02/2024. 
Andrea Borges 
Promotora de Justiça 

Edital nº 0092/2024 – Prorrogação de prazo de Notícia de Fato 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 4º PROMOTOR 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa idosa 
Notícia de fato IDEA Nº 003.9.496156/2023 
Objeto: Apuração de fatos reportados, referentes à defesa da pessoa idosa 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP 
Data da Prorrogação: 02/02/2024. 
Marcelo Santos Aguiar 
Promotor de Justiça em substituição

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA CRIMINAIS   

11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALVADOR/BA PORTARIA Nº 01/2024

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de uma das suas atribui-
ções conferidas pelos artigos 129, III da Constituição Federal; artigos 26 e 27 da Lei 8.625/1993; artigos 8º a 14 da Resolução nº 
174, de 04 de julho de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público; bem como pelo artigo 73, I da Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado da Bahia, CONSIDERANDO que compete ao Ministério público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públi-
cos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias para a 
sua garantia, nos termos do art. 129, III, da Constituição Federal; CONSIDERANDO a necessidade de se acompanhar a conclu-
são de procedimentos investigatórios criminais remetidos pela 11ª Promotoria de Justiça – 1º Promotor de Justiça - às Delegacias 
de Polícia com atribuição no Município de Salvador, RESOLVE INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, a 
fi m de acompanhar a conclusão dos procedimentos policiais remetidos pela 11ª Promotoria de Justiça de Salvador – 1º Promotor 
de Justiça, no ano de 2024, às Delegacias de Polícia com atribuição no mesmo Município.

Luiza Amoedo
Promotora de Justiça
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PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO CÍVEL   

EDITAL Nº 72/2024
Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis
IDEA n° 003.9.339521/2023
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Saúde
Noticiante: RAFAELA CATUREBA DE OLIVEIRA
(OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE)
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.

EDITAL Nº 073/2024 
Comunicação de instauração de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
IDEA n° 003.9.36642/2024 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Portaria nº 21/2024, Data da Instauração: 01/02/2024, Prazo de Conclusão: 1 (um) ano 
Noticiante(s): DEBORA LIMA SOUZA 
(OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE)

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL   

COMUNICAÃ‡ÃƒO DE PRORROGAÃ‡ÃƒO DE NOTÃ CIA DE FATO
IDEA NÂº 003.9.399571/2023 
O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DA BAHIA, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a infra-assinada, em substituiÃ§Ã£o na 4Âª 
Promotoria de JustiÃ§a de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da SeguranÃ§a PÃºblica, no 
uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fulcro no art. 3Âº, caput, da Res. 174/2017 do CNMP, bem como do art. 13, caput, da 
Res. 11/2022 do ColÃ©gio de Procuradores do MP/BA, em obediÃªncia ao PrincÃpio da Publicidade, comunica, a quem possa 
interessar a PRORROGAÃ‡ÃƒO DO PRAZO, pelo perÃodo de 90 (noventa) dias, para conclusÃ£o da NOTÃ CIA DE FATO em 
epÃgrafe, considerando a necessidade de complementaÃ§Ã£o de informaÃ§Ãμes para o inÃcio de uma investigaÃ§Ã£o.
Salvador-Ba, 05 de dezembro de 2023.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES 
Promotora de JustiÃ§a

ARQUIVAMENTO DE NOTICIA DE FATO
IDEA NÂº: 003.9.6773/2024
O MINISTÃ‰RIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a infra-assinada, titular da 5Âª 
Promotoria de JustiÃ§a de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da SeguranÃ§a PÃºblica, nos 
moldes do art. 19, Â§1Âº da ResoluÃ§Ã£o 181/2017 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, c/c o art. 28 do CPP, em 
face da suspensÃ£o da vigÃªncia da modifi caÃ§Ã£o a este dispositivo introduzida pela Lei no 13.964/2019, e em obediÃªncia ao 
PrincÃpio da Publicidade, comunica, aos interessados, o ARQUIVAMENTO da NotÃcia de Fato em epÃgrafe, que tem por objeto 
apurar abusos policias reportados em sede de audiÃªncia pelo fl agranteado R. DE J. N., fato ocorrido no dia 07/01/2024, por 
volta das 21h50min, na Rua Cambonas, Entrada do Caminho 08, Castelo Branco, nesta Capital, mediante decisÃ£o fundamen-
tada inserta na mesma. Informa tambÃ©m, que, deste arquivamento, Ã© cabÃvel a interposiÃ§Ã£o de recurso administrativo ao 
Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico, com as respectivas razÃμes, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razÃμes serem 
protocoladas junto ao prÃ³prio Ã³rgÃ£o responsÃ¡vel pelo arquivamento, atravÃ©s do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, 
dispensando-se a remessa fÃsica.
Salvador, 05 de fevereiro de 2024
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de JustiÃ§a
5Âª Promotoria de JustiÃ§a de Controle Externo da Atividade
Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da SeguranÃ§a PÃºblica

COMUNICAÃ‡ÃƒO DE PRORROGAÃ‡ÃƒO DE NOTICIA DE FATO
IDEA NÂº 003.9.278403/2023
O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DA BAHIA, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a infra-assinada, integrante da 2Âª Promotoria 
de JustiÃ§a de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da SeguranÃ§a PÃºblica, no uso de suas 
atribuiÃ§Ãμes legais, com fulcro no art. 11 da ResoluÃ§Ã£o nÂº 174/2017 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, em 
obediÃªncia ao PrincÃpio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÃ‡ÃƒO DO PRAZO da Noticia de 
Fato por mais 90 (noventa) dias, com fundamento no art. 11 da Res. 174/2017 do CNMP, bem como do art. 53 da Res. 11/2022 
do ColÃ©gio de Procuradores do MP/BA.
Salvador, 01 de fevereiro de 2024.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de JustiÃ§a
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COMUNICAÃ‡ÃƒO DE PRORROGAÃ‡ÃƒO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA NÂº 003.9.345313/2021
O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DA BAHIA, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a infra-assinada, integrante da 6Âª Promotoria 
de JustiÃ§a de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da SeguranÃ§a PÃºblica, no uso de suas 
atribuiÃ§Ãμes legais, com fulcro no art. 11 da ResoluÃ§Ã£o nÂº 174/2017 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, em 
obediÃªncia ao PrincÃpio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÃ‡ÃƒO DO PRAZO do Procedimen-
to Administrativo por mais 01 (um) ano, com fundamento no art. 11 da Res. 174/2017 do CNMP, bem como do art. 53 da Res. 
11/2022 do ColÃ©gio de Procuradores do MP/BA.
Salvador, 06 de fevereiro de 2024.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de JustiÃ§a

COMUNICAÃ‡ÃƒO DE INSTAURAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA NÂº 003.9.246665/2023
O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DA BAHIA, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a infra-assinada, substituta na 6Âª Promotoria 
de JustiÃ§a de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da SeguranÃ§a PÃºblica, no uso de suas 
atribuiÃ§Ãμes legais, em observÃ¢ncia ao art. 9Âº da Res. 174/2017 do CNMP c/c art. 7Âº, caput, e 2Âº, I, da Res. 23/2007 do 
CNMP, em obediÃªncia ao PrincÃpio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÃ‡ÃƒO do PROCEDIMEN-
TO ADMINISTRATIVO em epÃgrafe, a fi m de acompanhar e apurar os fatos e, ao fi nal, se for o caso, instaurar o correspondente 
PIC ou INQUÃ‰RITO CIVIL e/ou promover a devida aÃ§Ã£o penal/civil pÃºblica ou outras medidas cabÃveis.
Salvador-Bahia, 06 de fevereiro de 2024.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de JustiÃ§a

COMUNICAÃ‡ÃƒO DE PRORROGAÃ‡ÃƒO DE INQUÃ‰RITO CIVIL
IDEA NÂº 003.9.433461/2022
O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DA BAHIA, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a infra-assinada, integrante da 2Âª Promotoria 
de JustiÃ§a de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da SeguranÃ§a PÃºblica, no uso de suas 
atribuiÃ§Ãμes legais, com fulcro no art. 11 da ResoluÃ§Ã£o nÂº 174/2017 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, em 
obediÃªncia ao PrincÃpio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÃ‡ÃƒO DO PRAZO do InquÃ©rito 
Civil por mais 01 (um) ano, com fundamento no art. 11 da Res. 174/2017 do CNMP, bem como do art. 53 da Res. 11/2022 do 
ColÃ©gio de Procuradores do MP/BA.
Salvador, 06 de fevereiro de 2024.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de JustiÃ§a

COMUNICAÃ‡ÃƒO DE PRORROGAÃ‡ÃƒO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA NÂº 003.9.190927/2021
O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DA BAHIA, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a infra-assinada, integrante da 6Âª Promotoria 
de JustiÃ§a de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da SeguranÃ§a PÃºblica, no uso de suas 
atribuiÃ§Ãμes legais, com fulcro no art. 11 da ResoluÃ§Ã£o nÂº 174/2017 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, em 
obediÃªncia ao PrincÃpio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÃ‡ÃƒO DO PRAZO do Procedimen-
to Administrativo por mais 01 (um) ano, com fundamento no art. 11 da Res. 174/2017 do CNMP, bem como do art. 53 da Res. 
11/2022 do ColÃ©gio de Procuradores do MP/BA.
Salvador, 06 de fevereiro de 2024.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de JustiÃ§a

COMUNICAÃ‡ÃƒO DE INSTAURAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA NÂº 003.9.303827/2023
O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DA BAHIA, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a infra-assinada, substituta na 6Âª Promotoria 
de JustiÃ§a de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da SeguranÃ§a PÃºblica, no uso de suas 
atribuiÃ§Ãμes legais, em observÃ¢ncia ao art. 9Âº da Res. 174/2017 do CNMP c/c art. 7Âº, caput, e 2Âº, I, da Res. 23/2007 do 
CNMP, em obediÃªncia ao PrincÃpio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÃ‡ÃƒO do PROCEDIMEN-
TO ADMINISTRATIVO em epÃgrafe, a fi m de acompanhar e apurar os fatos e, ao fi nal, se for o caso, instaurar o correspondente 
PIC ou INQUÃ‰RITO CIVIL e/ou promover a devida aÃ§Ã£o penal/civil pÃºblica ou outras medidas cabÃveis.
Salvador-Bahia, 06 de fevereiro de 2024.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de JustiÃ§a

NOTIFICAÃ‡ÃƒO
IDEA NÂº: 003.9.303827/2023
O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DA BAHIA, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a infra-assinada, integrante da 6Âª Promotoria 
de JustiÃ§a de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa de SeguranÃ§a PÃºblica, no uso de suas 
atribuiÃ§Ãμes legais, no exercÃcio das atividades, com fundamento nos art. 73, I, a, da Lei Complementar Estadual n. 11/96 e 
26, I, a, da Lei Federal n. 8.625/93, e na forma do art. 4Âº, I, II e III, e Â§3Âº, da ResoluÃ§Ã£o n. 06/2009, do E. ColÃ©gio de 
Procuradores do Estado da Bahia, NOTIFICA o Sr. EDCARLOS PAIXÃƒO DE ARAÃšJO, por edital, a fi m de que complemente 
a notÃcia de fato, no prazo de 10(dez) dias e sob pena de arquivamento, devendo: A) Informar o seu endereÃ§o de e-mail (caso 
possua) para fi ns de futuras notifi caÃ§Ãμes e/ou designaÃ§Ã£o de audiÃªncia; B) informar, de maneira detalhada, as circuns-



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.509 - Disponibilização: quarta-feira, 7 de fevereiro de 2024 Cad 1 / Página 392

tÃ¢ncias da sua apreensÃ£o e os alegados abusos policiais sofridos, fato ocorrido no dia 29 de julho de 2023, por volta das 
23h25min, na Rua Carlos Gomes, Centro, nesta Capital, especialmente descrever em que consistiu as agressÃμes sofridas; C) 
Informar se resistiu a prisÃ£o e se agrediu, fÃsica e verbalmente, os policiais militares no momento da abordagem; D) Identifi car 
os agentes pÃºblicos envolvidos (se possÃvel), esclarecendo se os policiais militares que realizaram a prisÃ£o foram os mesmos 
que fi zeram a sua apresentaÃ§Ã£o na Delegacia de PolÃcia; E) Identifi car, se possÃvel, os policiais militares responsÃ¡veis 
pelas agressÃμes perpetradas em seu desfavor, relatadas na audiÃªncia de custÃ³dia; F) Indicar eventuais testemunhas, com 
qualifi caÃ§Ã£o completa, caso possÃvel; G) Encaminhar cÃ³pia do relatÃ³rio mÃ©dico, pertinente ao atendimento recebido na 
UPA, no dia 29/07/2023; H) Outras informaÃ§Ãμes que entender necessÃ¡rias e pertinentes para a melhor elucidaÃ§Ã£o do feito, 
devendo a resposta ser encaminhada para o endereÃ§o eletrÃ´nico seccontrole.externo@mpba.mp.br..
Salvador, 06 de fevereiro de 2024 .
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de JustiÃ§a

NOTIFICAÃ‡ÃƒO
IDEA NÂº: 003.9.168879/2022
O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DA BAHIA, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a infra-assinada, integrante da 6Âª Promotoria 
de JustiÃ§a de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa de SeguranÃ§a PÃºblica, no uso de suas 
atribuiÃ§Ãμes legais, no exercÃcio das atividades, com fundamento nos art. 73, I, a, da Lei Complementar Estadual n. 11/96 e 
26, I, a, da Lei Federal n. 8.625/93, e na forma do art. 4Âº, I, II e III, e Â§3Âº, da ResoluÃ§Ã£o n. 06/2009, do E. ColÃ©gio de 
Procuradores do Estado da Bahia, NOTIFICA o Sr. FLÃ VIO ALMEIDA SANTOS por edital, fi m de que complemente a notÃcia 
de fato, no prazo de 10(dez) dias e sob pena de arquivamento, devendo: A) Informar o seu endereÃ§o de e-mail para fi ns de fu-
turas notifi caÃ§Ãμes e/ou designaÃ§Ã£o de audiÃªncia (caso possua); B); Informar, de maneira mais detalhada, as agressÃμes 
supostamente perpetradas por guardas municipais, reportadas na audiÃªncia de custÃ³dia, em razÃ£o de sua prisÃ£o ocorrida 
em 16 de abril de 2022; C) Identifi car os agentes pÃºblicos responsÃ¡veis pelas alegadas agressÃμes/abusos perpetrados em 
seu desfavor; D) Informar se precisou de posterior atendimento mÃ©dico ou hospitalar, acostando aos autos o correspondente 
relatÃ³rio mÃ©dico ou documento equivalente, caso possua; E) Indicar eventuais testemunhas, com qualifi caÃ§Ã£o completa, 
caso possÃvel; F) Outras informaÃ§Ãμes que entender necessÃ¡rias e pertinentes para a melhor elucidaÃ§Ã£o do feito, devendo 
a resposta ser encaminhada para o endereÃ§o eletrÃ´nico seccontrole.externo@mpba.mp.br..
Salvador, 06 de fevereiro de 2024
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de JustiÃ§a

COMUNICAÃ‡ÃƒO DE INSTAURAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA NÂº 003.9.195975/2023
O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DA BAHIA, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a infra-assinada, substituta na 6Âª Promotoria 
de JustiÃ§a de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da SeguranÃ§a PÃºblica, no uso de suas 
atribuiÃ§Ãμes legais, em observÃ¢ncia ao art. 9Âº da Res. 174/2017 do CNMP c/c art. 7Âº, caput, e 2Âº, I, da Res. 23/2007 do 
CNMP, em obediÃªncia ao PrincÃpio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÃ‡ÃƒO do PROCEDIMEN-
TO ADMINISTRATIVO em epÃgrafe, a fi m de acompanhar e apurar os fatos e, ao fi nal, se for o caso, instaurar o correspondente 
PIC ou INQUÃ‰RITO CIVIL e/ou promover a devida aÃ§Ã£o penal/civil pÃºblica ou outras medidas cabÃveis.
Salvador-Bahia, 06 de fevereiro de 2024.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de JustiÃ§a

COMUNICAÃ‡ÃƒO DE INSTAURAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA NÂº 003.9.299563/2023
O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DA BAHIA, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a infra-assinada, substituta na 2Âª Promotoria 
de JustiÃ§a de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da SeguranÃ§a PÃºblica, no uso de suas 
atribuiÃ§Ãμes legais, em observÃ¢ncia ao art. 9Âº da Res. 174/2017 do CNMP c/c art. 7Âº, caput, e 2Âº, I, da Res. 23/2007 do 
CNMP, em obediÃªncia ao PrincÃpio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÃ‡ÃƒO do PROCEDIMEN-
TO ADMINISTRATIVO em epÃgrafe, a fi m de acompanhar e apurar os fatos e, ao fi nal, se for o caso, instaurar o correspondente 
PIC ou INQUÃ‰RITO CIVIL e/ou promover a devida aÃ§Ã£o penal/civil pÃºblica ou outras medidas cabÃveis.
Salvador-Bahia, 06 de fevereiro de 2024.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de JustiÃ§a

COMUNICAÃ‡ÃƒO DE INSTAURAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA NÂº 003.9.36083/2023
O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DA BAHIA, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a infra-assinada, substituta na 3Âª Promotoria 
de JustiÃ§a de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da SeguranÃ§a PÃºblica, no uso de suas 
atribuiÃ§Ãμes legais, em observÃ¢ncia ao art. 9Âº da Res. 174/2017 do CNMP c/c art. 7Âº, caput, e 2Âº, I, da Res. 23/2007 do 
CNMP, em obediÃªncia ao PrincÃpio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÃ‡ÃƒO do PROCEDIMEN-
TO ADMINISTRATIVO em epÃgrafe, a fi m de acompanhar e apurar os fatos e, ao fi nal, se for o caso, instaurar o correspondente 
PIC ou INQUÃ‰RITO CIVIL e/ou promover a devida aÃ§Ã£o penal/civil pÃºblica ou outras medidas cabÃveis.
Salvador-Bahia, 06 de fevereiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de JustiÃ§a
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COMUNICAÃ‡ÃƒO DE PRORROGAÃ‡ÃƒO DE NOTICIA DE FATO
IDEA NÂº 003.9.339597/2023
O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DA BAHIA, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a infra-assinada, integrante da 2Âª Promotoria 
de JustiÃ§a de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da SeguranÃ§a PÃºblica, no uso de suas 
atribuiÃ§Ãμes legais, com fulcro no art. 11 da ResoluÃ§Ã£o nÂº 174/2017 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, em 
obediÃªncia ao PrincÃpio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÃ‡ÃƒO DO PRAZO da Noticia de 
Fato por mais 90 (noventa) dias, com fundamento no art. 11 da Res. 174/2017 do CNMP, bem como do art. 53 da Res. 11/2022 
do ColÃ©gio de Procuradores do MP/BA.
Salvador, 01 de fevereiro de 2024.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de JustiÃ§a 

PRORROGAÃ‡ÃƒO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA @003.9.224151/2017
Origem: Promotoria de JustiÃ§a do Controle Externo da Atividade Policial
Promotoria: 4Âº Promotor(a) de JustiÃ§a - PJ CEAP
Classe do procedimento: Procedimento administrativo
Objeto: ProrrogaÃ§Ã£o do prazo de conclusÃ£o, pelo perÃodo de 01 (um) ano, do expediente encaminhado pela 2Âª Vara de 
InfÃ¢ncia e Juventude desta Comarca, solicitando as devidas providÃªncias em razÃ£o do Ã³bito de BSA, fato ocorrido em 
18/08/2015, o qual estava respondendo processo de apuraÃ§Ã£o de ato infracional anÃ¡logo ao crime previsto no art. 155, 
Â§4Âº, inciso IV do CÃ³digo Penal.
Salvador, 06 de dezembro de 2023.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de JustiÃ§a

INSTAURAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: Promotoria de JustiÃ§a de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da SeguranÃ§a PÃºbli-
ca â€“ 6Âº Promotor(a) de JustiÃ§a
IDEA NÂº @003.9.271843/2023
Portaria nÂ° 51/2023
Ã rea: Controle Externo da Atividade Policial
Data de InstauraÃ§Ã£o: 24/12/2023
Objeto: acompanhar a regularidade das investigaÃ§Ãμes pertinentes aos Boletins de OcorrÃªncia n. 21-06602 e n. 20-06924, em 
trÃ¢mite na 12Âª DT/ItapuÃ£, registrados pela Sra. N. R. da S. C.
Salvador, 06 de fevereiro de 2024.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de JustiÃ§a em SubstituiÃ§Ã£o

ARQUIVAMENTO DE NOTÃ CIA DE FATO
IDEA NÂº: @003.9.90788/2018
O MINISTÃ‰RIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a infra-assinada, integrante da 
Promotoria de JustiÃ§a de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da SeguranÃ§a PÃºblica â€“ 4Â° 
Promotor(a) de JustiÃ§a, nos moldes do art. 2Âº, IV, da ResoluÃ§Ã£o n. 181/2017, do CNMP, bem como, de acordo com a inteli-
gÃªncia do art. 4Âº, I, da ResoluÃ§Ã£o 174/2017 do CNMP e art. 15, inciso II, da ResoluÃ§Ã£o 11/2022 do ColÃ©gio de Procura-
dores do MP/BA, e em obediÃªncia ao PrincÃpio da Publicidade, comunica, aos interessados, o ARQUIVAMENTO da NotÃcia de 
Fato em epÃgrafe, instaurada com base no e-mail e documentos encaminhados pelo CAOCRIM (ID MP 14636658 e 15753244), 
cujo teor informa acerca da â€œexclusÃ£o dos perfi s â€˜Salvador - DHPP - Delegacia de HomicÃdios e ProteÃ§Ã£o Ã  Pessoa’ 
e ‘Salvador - DPP - Delegacia de ProteÃ§Ã£o Ã  Pessoa’, destacando que os procedimentos criminais remetidos Ã queles perfi s, 
consoante relatÃ³rios anexos, deverÃ£o ser movimentados Ã s respectivas unidades policiais operacionais responsÃ¡veis: 1Âª 
DH/AtlÃ¢ntico; 2Âº DH/ Central; 3Âª DH/BTS; 4Âª DH/RMS e DHMâ€ , mediante decisÃ£o fundamentada inserta na mesma.
Salvador, 29 de janeiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotor de JustiÃ§a

ARQUIVAMENTO DE NOTÃ CIA DE FATO
IDEA NÂº: @003.9.482986/2023
O MINISTÃ‰RIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a infra-assinada, integrante da 
Promotoria de JustiÃ§a de Controle
Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da SeguranÃ§a PÃºblica â€“ 6Â° Promotor(a) de JustiÃ§a, nos 
moldes do art. 10, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 174/2017 do CNMP (aqui interpretado a contrario sensu), bem como Ã  luz do item 
â€œIVâ€ , do Procedimento Operacional PadrÃ£o nÂº 04, da Promotoria de JustiÃ§a de Controle Externo da Atividade Policial, 
e em obediÃªncia ao PrincÃpio da Publicidade, comunica, aos interessados, o ARQUIVAMENTO da NotÃcia de Fato em epÃgra-
fe, instaurada em razÃ£o da apuraÃ§Ã£o das lesÃμes corporais apresentadas pelos fl agranteados W. DOS S. B. e F. S. DE J., 
presos em fl agrante pela suposta prÃ¡tica do delito tipifi cado no art. 157, Â§ 2Âº-A, inc. I e Â§ 2Â°, inc. II, do CÃ³digo Penal, fato 
ocorrido no dia 24 de outubro de 2023, por volta das 20h22min, no ponto de Ã´nibus localizado prÃ³ximo ao Shopping da Bahia, 
no bairro de Caminho das Ã rvores, nesta capital, mediante decisÃ£o fundamentada inserta na mesma. Informa tambÃ©m, que, 
deste arquivamento, Ã© cabÃvel a interposiÃ§Ã£o de recurso administrativo ao Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico, com 
as respectivas razÃμes, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razÃμes serem protocoladas junto ao prÃ³prio Ã³rgÃ£o respon-
sÃ¡vel pelo arquivamento, atravÃ©s do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa fÃsica.
Salvador, 07 de janeiro de 2024.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotor de JustiÃ§a em SubstituiÃ§Ã£o
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ARQUIVAMENTO DE NOTÃ CIA DE FATO
IDEA NÂº: @003.9.395100/2023
O MINISTÃ‰RIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a infra-assinada, inte-
grante da Promotoria de JustiÃ§a de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segu-
ranÃ§a PÃºblica â€“ 6Â° Promotor(a) de JustiÃ§a, nos moldes do art. 10, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 174/2017 do CNMP (aqui 
interpretado a contrario sensu), bem como Ã  luz do item â€œIVâ€ , do Procedimento Operacional PadrÃ£o nÂº 04, 
da Promotoria de JustiÃ§a de Controle Externo da Atividade Policial, e em obediÃªncia ao PrincÃpio da Publicidade, co-
munica, aos interessados, o ARQUIVAMENTO da NotÃcia de Fato em epÃgrafe, instaurada em razÃ£o da apuraÃ§Ã£o 
das alegadas agressÃμes sofridas por J. A. N. C., supostamente perpetradas por guardas-civis municipais, por ocasiÃ£o 
da diligÃªncia que resultou na sua prisÃ£o em flagrante, pela prÃ¡tica do delito de conduzir veÃculo com capacidade 
motora alterada em razÃ£o de efeito de Ã¡lcool e/ou de drogas com concentraÃ§Ã£o igual ou superior a permitida por 
lei, previsto no art. 306, caput, da Lei n. 9.503/97, fato ocorrido no dia 03 de setembro de 2023, por volta das 02h00min, 
na Avenida OceÃ¢nica, bairro de Ondina, nesta Capital, mediante decisÃ£o fundamentada inserta na mesma. Informa 
tambÃ©m, que, deste arquivamento, Ã© cabÃvel a interposiÃ§Ã£o de recurso administrativo ao Conselho Superior do 
MinistÃ©rio PÃºblico, com as respectivas razÃμes, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razÃμes serem protocoladas 
junto ao prÃ³prio Ã³rgÃ£o responsÃ¡vel pelo arquivamento, atravÃ©s do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, dis-
pensando-se a remessa fÃsica.
Salvador, 23 de dezembro de 2023.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotor de JustiÃ§a em SubstituiÃ§Ã£o

ARQUIVAMENTO DE NOTÃ CIA DE FATO
IDEA NÂº: @003.9.438810/2023
O MINISTÃ‰RIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a infra-assinada, integran-
te da Promotoria de JustiÃ§a de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da SeguranÃ§a 
PÃºblica â€“ 3Â° Promotor(a) de JustiÃ§a, nos moldes do art. 2Âº, IV, da ResoluÃ§Ã£o n. 181/2017, do CNMP, bem 
como, de acordo com a inteligÃªncia do art. 4Âº, I, da ResoluÃ§Ã£o 174/2017 do CNMP e art. 15, inciso II, da Reso-
luÃ§Ã£o 11/2022 do ColÃ©gio de Procuradores do MP/BA, e em obediÃªncia ao PrincÃpio da Publicidade, comunica, 
aos interessados, o ARQUIVAMENTO da NotÃcia de Fato em epÃgrafe, instaurada com base no e-mail enviado pelo No-
ticiante, Sr. F. O., o qual, em apertada sÃntese, narra a situaÃ§Ã£o delicada em que se encontra a SeguranÃ§a PÃºblica 
na Bahia, mediante decisÃ£o fundamentada inserta na mesma. Informa tambÃ©m, que, deste arquivamento, Ã© cabÃvel 
a interposiÃ§Ã£o de recurso administrativo ao Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico, com as respectivas razÃμes, 
no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razÃμes serem protocoladas junto ao prÃ³prio Ã³rgÃ£o responsÃ¡vel pelo arqui-
vamento, atravÃ©s do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa fÃsica.
Salvador, 11 de janeiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotor de JustiÃ§a em SubstituiÃ§Ã£o

INSTAURAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: Promotoria de JustiÃ§a de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segu-
ranÃ§a PÃºblica â€“ 3Âº Promotor(a) de JustiÃ§a
IDEA NÂº @003.9.297742/2023
Portaria de ConversÃ£o
Ã rea: Controle Externo da Atividade Policial
Data de InstauraÃ§Ã£o: 09/01/2024
Objeto: Acompanhar a apuraÃ§Ã£o do suposto descaso e/ou desÃdia da Autoridade Policial da 3Âª Delegacia Territo-
rial â€“ Bonfim, em informar o andamento da investigaÃ§Ã£o dos fatos narrados no bojo do Boletim de OcorrÃªncia n. 
00087062/2021 ao noticiante.
Salvador, 06 de fevereiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de JustiÃ§a em SubstituiÃ§Ã£o

INSTAURAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA @003.9.326186/2023
Origem: 6Âª Promotoria de JustiÃ§a de Controle Externo da Atividade Policial
Ã rea: Controle Externo da Atividade Policial
Data de InstauraÃ§Ã£o: 14 de dezembro de 2023
Objeto: a fim de acompanhar a apuraÃ§Ã£o dos supostos abusos/excessos perpetrados por Guardas Municipais Civis, 
reportados por A. J. S. na audiÃªncia de custÃ³dia, fato ocorrido no dia 11 de agosto de 2023, por volta das 17h05min, na 
Rua CÃ´nego Pereira, bairro Sete Portas, nesta Capital
Salvador, 14 de dezembro de 2023.
Carolina Cunha da Hora Santana
Promotora de JustiÃ§a
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NOTIFICAÃ‡ÃƒO POR EDITAL
ARQUIVAMENTO DE NOTÃ CIA DE FATO
1Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL
CLASSE: NOTÃ CIA DE FATO
IDEA: @003.9.453133/2023
O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a infra-assinada, no exercÃcio das ativida-
des junto Ã  1Âª Promotoria de JustiÃ§a de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa Da SeguranÃ§a 
PÃºblica, com fundamento nos art. 73, I, a, da Lei Complementar Estadual n. 11/96 e 26, I, a, da Lei Federal n. 8.625/93, e na 
forma do art. 4Âº, I, II e III, e Â§3Âº, da ResoluÃ§Ã£o n. 06/2009, do E. ColÃ©gio de Procuradores do Estado da Bahia, NOTI-
FICA o Sr. CLEITON EDSON COSTA GONÃ‡ALVES e aos demais interessados, o ARQUIVAMENTO da NotÃcia de Fato em 
epÃgrafe, expediente instaurado para fi ns de apurar as agressÃμes afi rmadas em audiÃªncia por CLEITON EDSON COSTA 
GONÃ‡ALVES, preso por policiais militares, em razÃ£o da suposta prÃ¡tica do delito de receptaÃ§Ã£o, previsto no art. 180, 
caput, do CÃ³digo Penal, ocorrido no dia 03/10/2023, por volta das 21h51min, na Rua 11 de Agosto, Travessa Papagaio, bairro de 
FederaÃ§Ã£o, nesta Capital. Informa tambÃ©m, que, deste arquivamento, Ã© cabÃvel a interposiÃ§Ã£o de recurso administra-
tivo ao Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico, com as respectivas razÃμes, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razÃμes 
serem protocoladas junto ao prÃ³prio Ã³rgÃ£o responsÃ¡vel pelo arquivamento, atravÃ©s do e-mail sec-controle.externo@mpba.
mp.br, dispensando-se a remessa fÃsica.
Salvador, 06 de fevereiro de 2024.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de JustiÃ§a

INSTAURAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA @003.9.357503/2023
Origem: 6Âª Promotoria de JustiÃ§a de Controle Externo da Atividade Policial
Ã rea: Controle Externo da Atividade Policial
Data de InstauraÃ§Ã£o: 25 de dezembro de 2023
Objeto: para acompanhar a apuraÃ§Ã£o dos supostos abusos policiais reportados por A. N. P. e D. P. F., presos em fl agrante pela 
prÃ¡tica do delito tipifi cado no art. 157, Â§ 2Â°, inc. II e VII, do CP, fato ocorrido no dia 04 de setembro de 2023, nesta capital.
Salvador, 19 de dezembro de 2023.
Carolina Cunha da Hora Santana
Promotora de JustiÃ§a

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 8ª Promo-
tora de Justiça
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
PORTARIA nº 04/2024
IDEA N° 003.9.300158/2023
Data de Instauração: 05/02/2024
Objeto: apurar ausência de ato convocatório do Processo Eleitoral na Organização das Cooperativas do Estado da Bahia – 
OCEB.
Salvador/BA, 06 de fevereiro de 2024.
Nívia Carvalho Andrade
Promotora de Justiça em substituição

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 8ª Promo-
tora de Justiça
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL – PAPIC
PORTARIA nº 02/2024
IDEA N° 003.9.226544/2023
Data de Instauração: 05/02/2024
Objeto: supostos indícios de fraudes em licitação, desvio de verbas públicas, superfaturamento de obras e serviços de contratos 
celebrados com o Instituto Médico Cardiológico da Bahia que lesariam os Municípios de Madre de Deus/BA e de Salvador/BA.
Salvador – BA, 06 de fevereiro de 2024.
NÍVIA CARVALHO ANDRADE
Promotora de Justiça (em substituição)
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE INDEFERIMENTO DE REPRESENTAÇÃO
IDEA N°: 003.9.28049/2024
Origem: Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público da Comarca de Salvador/ BA 
- 8ª Promotora de Justiça
O Ministério Público do Estado da Bahia, pela Promotora de Justiça in fi ne, com fulcro nos arts.14, II e 16 da Resolução nº 
11/2022 do OECPJ, promove o indeferimento da Representação n° IDEA 003.9.254421/2023.
Eventuais interessados podem interpor recurso, se assim pretenderem, no prazo de 10 (dez) dias, a ser protocolado no e-mail: pa-
trimoniopublico@mpba.mp.br.
Salvador/BA, 06 de fevereiro de 2024.
Nívia Carvalho Andrade
Promotora de Justiça em substituição
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 2ª Promo-
tora de Justiça
PORTARIA 04/2024
IDEA 003.9.505422/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, pela Promotora de Justiça signatária, no uso das atribuições legais relativas à Defesa 
do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa, RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
com fulcro no art. 8º e seguintes da RESOLUÇÃO Nº 174, DE 4 DE JULHO DE 2017, com o propósito de acompanhar as medi-
das que serão adotadas pela empresa Nova Horizonte, buscando se adaptar às exigências para possível formalização de Termo 
de Ajustamento de Conduta para prestação do serviço de transporte por ônibus intermunicipal.
Salvador, 05 de fevereiro de 2024
RITA TOURINHO
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 4ª Promo-
tora de Justiça
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
IDEA 003.9.431009/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais relativas à defesa do patrimônio público, com esteio no artigo 15, II, da Resolução nº 11/2022 do Ór-
gão Especial do Colégio de Procuradores da Bahia, COMUNICA, aos eventuais interessados, inclusive para fi ns de eventual 
interposição de recurso por escrito, no prazo de até 10 (dez) dias, para o e-mail: patrimoniopublico@mpba.mp.br, a decisão de 
ARQUIVAMENTO do expediente em epígrafe, diante da inexistência de indicação, na Notícia de Fato, de violação a patrimônio 
público ou à moralidade administrativa.
Salvador, 06 de fevereiro de 2024
CLARRISA DINIZ GUERRA DE ANDRADE SENA
Promotora de Justiça
 
Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa da Comarca de Salvador/BA - 8ª Promo-
tora de Justiça
Inquérito Civil – IC IDEA nº 003.9.419660/2022
Investigada: CÂMARA MUNICIPAL DE SALVADOR
RECOMENDAÇÃO nº 01/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no exercício de suas atribui-
ções legais, com fulcro nas disposições do art. 129, II, III, IX da Constituição Federal-CF c/c o art. 27, parágrafo único, IV, da Lei 
nº 8625/1993, art. 6º, XX, da Lei Complementar nº 75/1993, arts. 74 e 75, IV da Lei Complementar Estadual nº 11/1996 e art. 
8º da Resolução nº 164/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e art. 81 e segs. da Resolução nº 11/2022 do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia;
CONSIDERANDO que o art. 127 da CF dispõe que “o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional 
do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponí-
veis”;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevân-
cia pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessária para a sua garantia conforme art.129, 
II da CF;
CONSIDERANDO, também, ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, promover o Inquérito Civil e a Ação Civil 
Pública para a proteção do Patrimônio Público e Social, do Meio Ambiente e de outros interesses difusos e coletivos nos termos 
do art.129, III da CF;
CONSIDERANDO que o art. 81 da Resolução nº 11/2022 aduz que a Recomendação se afi gura como instrumento formal de 
atuação extrajudicial, por meio do qual o Ministério Público expõe razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o 
objetivo de exortar o destinatário a praticar ou deixar de praticar determinados atos para a melhoria dos serviços públicos;
CONSIDERANDO que o Inquérito Civil – IC IDEA 003.9.419660/2022 tem como objeto apurar descumprimento de decisão pro-
latada nos autos da Ação Civil Pública Nº 0000618-02.2022.5.05.0036, visto que foi determinado à CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE SALVADOR, na pessoa do seu Presidente, para que afastasse imediata e preventivamente o Sr. MARCUS 
VINÍCIUS LEAL GONÇALVES, em decorrência das graves denúncias de prática de assédio moral e discriminação contra traba-
lhadores da Procuradoria Jurídica da Instituição;
CONSIDERANDO que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALVADOR informou por meio de resposta, ID MP 
16804776, que: “Sobre o suposto descumprimento de decisão judicial no período de novembro de 2022 a março de 2023, re-
gistra-se que, conforme já consta informado nos autos deste procedimento de IDEA, a citada determinação judicial assim que 
formal e pessoalmente chegou ao conhecimento desta Edilidade (por mandado da 36ª Vara do Trabalho de Salvador), como é 
de sua prerrogativa na condição de Fazenda Pública (art. 183, § 1º, do CPC2), foi objeto de impugnação imediata via Mandado 
de Segurança nº 0000354- 59.2023.5.05.0000, no qual foi deferida liminar para cassar a decisão em questão, antes de escoado 
o prazo fi xado à CMS para seu cumprimento;
CONSIDERANDO que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALVADOR na resposta ID MP 16804776 não menciona 
em nenhum momento o teor do acórdão do TRT da 5ª Região, PROCESSO nº 0000354-59.2023.5.05.0000 (MSCiv), de dezem-
bro de 2023, que restabeleceu o teor e efi cácia da decisão judicial proferida na Ação Civil Pública no sentido da determinação de 
manutenção do afastamento do Procurador Chefe da Casa Legislativa Municipal do cargo, ID MP 16346159;
CONSIDERANDO que houve intimação da supra referida Decisão em 06/12/2023, conforme print de tela da movimentação pro-
cessual do PROCESSO nº 0000354-59.2023.5.05.0000 (MSCiv), ID MP 16346160;
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CONSIDERANDO que, segundo o art. 37, caput da CF, a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, obedecerá aos Princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e efi ciência.
CONSIDERANDO que ao Poder Judiciário não há de ser vedada a interferência na atuação do administrador quando se verifi ca 
que a escolha administrativa mostrasse inadequada e violadora de direitos fundamentais.
CONSIDERANDO que a demora excessiva e injustifi cada do poder público à realização de direitos fundamentais justifi ca a inter-
venção do Estado-juiz para impor obrigação de fazer, não se devendo falar em violação do princípio da separação dos poderes.
CONSIDERANDO que eventual descumprimento de ordem judicial se trata de grave ofensa à estrutura judiciária, classifi cada, 
inclusive, como crime de Desobediência pelo Código Pena no Art. 330.
Ante tais consideradas, com base no art. 84, § 1º da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, resolve 
RECOMENDAR à CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALVADOR, na pessoa do seu Presidente, de forma preventiva, 
com o objetivo de evitar potenciais demandas judiciais para responsabilização dos gestores que comprove, em trinta (30) dias, o 
cumprimento do teor do acórdão do TRT da 5ª Região, PROCESSO nº 0000354- 59.2023.5.05.0000 (MSCiv), de dezembro de 
2023, que restabeleceu o teor e efi cácia da decisão judicial proferida na Ação Civil Pública nº 0000618- 02.2022.5.05.0036, que 
deferiu a antecipação de tutela, no sentido da determinação de manutenção do afastamento do Procurador Chefe da CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALVADOR do cargo, ID MP 16346159 (em anexo).
Adverte-se que a presente RECOMENDAÇÃO constitui em mora os destinatários quanto às providências solicitadas.
A ausência de observância às medidas indicadas impulsionará o Ministério Público Estadual a adotar, quando cabível, as provi-
dências judiciais e extrajudiciais pertinentes para garantir a prevalência das normas de proteção à moralidade administrativa, de 
que trata esta RECOMENDAÇÃO.
Encaminhe-se a presente Recomendação ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Salvador que deverá informar 
ao Ministério Público, no prazo de 30 (trinta) dias, as medidas adotadas ou a serem adotadas.
Registre-se e Publique-se.
Comarca de Salvador/BA, 01 de fevereiro de 2024
Nívia Carvalho Andrade
Promotora de Justiça em Substituição

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAÚDE   

EDITAL Nº 27/2024
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA n° 003.9.282951/2023
Origem: Promotoria de Justiça de Saúde – 2º Promotor de Justiça
Portaria nº 01/2024
Data da Instauração: 02/02/2024 
Prazo de Conclusão: 06/03/2025
Objeto: Apurar, na esfera transindividual cível, as razões da ocorrência de óbitos fetais e neonatais na Maternidade Albert Sabin, 
situada nesta Capital, cotejando os números encontrados com os parâmetros da literatura médica e aferindo a eventual necessi-
dade de readequação de processos e estruturas, segundo critérios tecnicamente estabelecidos. 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO   

EDITAL N.º 003/2024
Notícia de Fato de nº 003.9.30154/2024
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermédio da 
sua 1ª Promotora de Justiça, infrafi rmada, em conformidade ao quanto disposto na Resolução de nº 174/2017 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, COMUNICA, aos interessados, que a Notícia de Fato de nº 003.9.30154/2024, que tratou 
sobre “suposta poluição sonora causada por latidos de cachorros na cobertura de um prédio vizinho”, foi fundamentada-
mente ARQUIVADA.
No ensejo, de acordo com a apontada Resolução n° 174/2017, dá-se, também, ciência de que ao indeferimento/arquiva-
mento da respectiva Notícia de Fato caberá recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, com as 
respectivas razões, o qual deverá ser apresentado no órgão de execução, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publica-
ção do presente Edital.
Salvador/BA, 06 de fevereiro de 2024.
HORTÊNSIA GOMES PINHO
Promotora de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 4ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Área: Meio Ambiente/Urbanismo;
Inquérito Civil de nº: 003.9.47459/2023;
Objeto: Apurar a ocorrência de suposta poluição sonora supostamente causada por uma obra em andamento pertencente à 
Construtora MRV, localizada na Rua Genaro de Carvalho, s/n, Empreendimento Reserva da Colina, Vila Canária, Salvador/BA;
Data da Conversão em Inquérito Civil/Instauração: 11/12/2023;
Promotora de Justiça: Alice Alessandra Ataide Jácome.
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PROMOTORIA REGIONAL DE ALAGOINHAS   

 EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE RIO REAL/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3º da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, 
comunica a prorrogação de prazo, por mais 90 (noventa) dias, da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.492975/2023, considerando que 
restam ainda diligências pendentes. 
Rio Real/BA, 06 de fevereiro de 2024.  
Áviner Rocha Santos 
Promotor de Justiça em substituição 

PROMOTORIA REGIONAL DE BARREIRAS   

EDITAL Nº 020/2024

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.394578/2023
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no artigo 16 da Resolução nº 11, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos even-
tuais interessados, inclusive para efeito de eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação 
deste edital, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe.

Barreiras, 05 de fevereiro de 2024.

Márcio do Carmo Guedes
Promotor de Justiça

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
Origem: Promotoria de Justiça de Cotegipe
IDEA: 003.9.399859/2022
Promotor de Justiça 1° Substituto: Eduardo Antônio Bittencourt Filho
Área: Direito da saúde
Objeto: “[...] , por se tratar de fato quem não confi gura lesão ou ameaça aos interesses tutelados pelo MPBA, com fundamento 
no artigo 4º, §4º, da Resolução CNMP nº 174/2017, e artigo 14, inciso II, da Resolução OECPJBA nº 11/2022, indefi ro a presente 
NF e determino o seu arquivamento.”
Interessados: Conselho Regional de Enfermagem da Bahia
Data do arquivamento: 05/02/2024

 A 5ª Promotoria de Justiça de Barreiras-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, vem comunicar o ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL Nº 29973/2022, com fulcro no art. 12 da Resolução 
nº 174/2017, CNMP. Comunica, ainda, que deste arquivamento é cabível a interposição de recurso administrativo da decisão 
de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos preconizados pelo art. 28, § 1º do CPP c/c art. 4º, §1º, Resolução 
174/17, CNMP, devendo as razões serem protocoladas junto a este órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail 5pj.
barreiras@mpba.mp.br.

Barreiras, 06 de fevereiro de 2024.

RODOLFO FONTENELE BELCHIOR CABRAL
Promotor de Justiça

 A 5ª Promotoria de Justiça de Barreiras-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, vem comunicar o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO nº 593.9.499772/2023, com fulcro no art. 12 da Resolu-
ção nº 174/2017, CNMP. Comunica, ainda, que deste arquivamento é cabível a interposição de recurso administrativo da decisão 
de arquivamento, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos preconizados pelo art. 4º, §1º, Resolução 174/17, CNMP, devendo as 
razões serem protocoladas junto a este órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail 5pj.barreiras@mpba.mp.br.

Barreiras, 06 de fevereito de 2024.

RODOLFO FONTENELE BELCHIOR CABRAL
Promotor de Justiça

EDITAL N. 014/2023
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO

A 8ª Promotoria de Justiça de Barreiras/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Substituta que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro na Resolução n° 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, vem por 
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meio deste Edital comunicar a todos que possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO registrada no 
sistema IDEA sob o n. 003.9.444558/2023, pelo prazo de 90 (noventa) dias.

Barreiras/BA, 26 de janeiro de 2024.

Stella Athanazio de Oliveira Santos
Promotora de Justiça
1ª Substituta

EDITAL N. 015/2023
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO

A 8ª Promotoria de Justiça de Barreiras/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Substituta que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro na Resolução n° 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, vem por 
meio deste Edital comunicar a todos que possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO registrada no 
sistema IDEA sob o n. 003.9.434939/2023, pelo prazo de 90 (noventa) dias.

Barreiras/BA, 01 de fevereiro de 2024.

Stella Athanazio de Oliveira Santos
Promotora de Justiça
1ª Substituta

EDITAL DE ARQUIVAMENTO
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO – IDEA Nº 933.9.71344/2021

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subs-
creve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério 
Público (CNMP), comunica a todos os eventuais interessados o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO IDEA 
Nº 933.9.71344/2021.

Luís Eduardo Magalhães/BA, 06 de fevereiro de 2024.

Adriana Hahn Perez
Promotora de Justiça

EDITAL 03/2024 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 

ORIGEM: 9ª Promotoria de Justiça de Barreiras-BA

 A 9ª Promotoria de Justiça de Barreiras-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 44, §1º, da Resolução 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério 
Público do Estado da Bahia, vem comunicar o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil abaixo relacionado. Comunica, ainda, que, 
deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo de 
10 (dez) dias, nos moldes preconizados pelo art. 13 da Resolução 174/17, CNMP, devendo as razões serem protocoladas junto 
a este órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail 9pj.barreiras@mpba.mp.br.

IDEA Objeto Interessado(s) 
Inquérito Civil nº 
593.9.222323/2023  

Assunto: Verifi car a solicitação de material 
Escolar pela Creche Escola Baby Camp. 

Investigado: Creche Escola Baby Camp.  
Interessada: A Sociedade e PROCON – Barreiras. 

 
João Ricardo Soares da Costa 
Promotor de Justiça

EDITAL Nº001/2024
COMUNICA  ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 003.9.511158/2023

O Promotor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente de Barreiras, que abaixo subs-
creve, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 4º, inciso I, da Resolução CNMP nº 174/2017, e artigo 15, 
inciso I, da Resolução OECPJBA nº 11/2022, comunica a todos os eventuais interessados o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE 
FATO em epígrafe, inclusive para eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetido, por meio 
de razões escritas, ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, na forma do artigo 16, §1º, da Resolução nº 
11/2022 do Conselho Nacional do ministério Público (CNMP).

Barreiras, 06 de fevereiro de 2024.

Eduardo Antônio Bittencourt Filho
Promotor de Justiça
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EDITAL Nº002/2024
COMUNICA  ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 003.9.444714/2023

O Promotor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente de Barreiras, que abaixo subs-
creve, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 4º, inciso I, da Resolução CNMP nº 174/2017, e artigo 15, 
inciso I, da Resolução OECPJBA nº 11/2022, comunica a todos os eventuais interessados o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE 
FATO em epígrafe, inclusive para eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetido, por meio 
de razões escritas, ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, na forma do artigo 16, §1º, da Resolução nº 
11/2022 do Conselho Nacional do ministério Público (CNMP).

Barreiras, 06 de fevereiro de 2024.

Eduardo Antônio Bittencourt Filho
Promotor de Justiça

EDITAL 024/2024

O Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Barreiras, no manuseio das suas atribuições legais, supeditado no art. 4º 
da Resolução n°174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, comunica aos interessados, inclusive para efeito 
de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste 
Edital, acerca do arquivamento da NOTÍCIA DE FATO nº 003.9.30162/2024.

Barreiras, 06 de Fevereiro de 2024.

RODOLFO FONTENELE BELCHIOR CABRAL
Promotor de Justiça
1ª PJ de Barreiras/BA

EDITAL 25/2024

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BARREIRAS, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, 
no uso de atribuições legais, com fundamento no art. 13 da Resolução n. 181/2017 CNMP, vem por meio deste Edital, a todos 
quantos possa interessar, comunicar a prorrogação do prazo de conclusão do PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMI-
NAL nº 003.9.51767/2023, pelo prazo de 90 (noventa) dias, dada a necessidade de continuidade das investigações.

Barreiras, 06 de Fevereiro de 2024.

RODOLFO FONTENELE BELCHIOR CABRAL
Promotor de Justiça
1ª PJ de Barreiras/BA

EDITAL 07/2024

A 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BARREIRAS, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, 
no uso de atribuições legais, com fundamento no art. 13 da Resolução n. 181/2017 CNMP, vem por meio deste Edital, a todos 
quantos possa interessar, comunicar a prorrogação do prazo  de conclusão do PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMI-
NAL nº 593.9.486574/2023, pelo prazo de 90 (noventa) dias, dada a necessidade de continuidade das investigações.

Barreiras, 06 de fevereiro de 2024.

João Ricardo Soares da Costa
Promotor de Justiça
9ª PJ de Barreiras/BA

EDITAL 04/2024 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 

ORIGEM: 9ª Promotoria de Justiça de Barreiras-BA

 A 9ª Promotoria de Justiça de Barreiras-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 44, §1º, da Resolução 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério 
Público do Estado da Bahia, vem comunicar o ARQUIVAMENTO dos Inquéritos Civis abaixo relacionados. Comunica, ainda, que, 
deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo de 
10 (dez) dias, nos moldes preconizados pelo art. 13 da Resolução 174/17, CNMP, devendo as razões serem protocoladas junto 
a este órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail 9pj.barreiras@mpba.mp.br.
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IDEA Objeto Interessado(s) 

Inquérito Civil nº: 
593.9.242788/2023   

Assunto: Verifi car o cumprimento do Código de 
Defesa do Consumidor, dos Decretos Federais 
2.181/97 e 5.903/06, da Lei Federal nº 5.991/73, bem 
como Portaria 344/98, do Ministério da Saúde. 

Investigada: Lopes e Menezes LTDA – Far-
mácia Nogueira (CNPJ 14.847.925/0001-
87). Interessados: VISA, PROCON, 
- Barreiras, CRF e a sociedade. 

Inquérito Civil nº: 
593.9.242750/2023  

Assunto: Verifi car o cumprimento do Código de 
Defesa do Consumidor, dos Decretos Federais 
2.181/97 e 5.903/06, da Lei Federal nº 5.991/73, bem 
como Portaria 344/98, do Ministério da Saúde. 

Investigada: Madureira Comercio de Produ-
tos Farmacêuticos LTDA – Rede Bem Dro-
garias Barreiras (CNPJ 44.413.197/0001-
66).. Interessados: VISA, PROCON, 
- Barreiras, CRF e a sociedade 

Inquérito Civil nº: 
593.9.242739/2023   

Assunto: Verifi car o cumprimento do Código de 
Defesa do Consumidor, dos Decretos Federais 
2.181/97 e 5.903/06, da Lei Federal nº 5.991/73, bem 
como Portaria 344/98, do Ministério da Saúde. 

Investigada: Ericka Comercio de Produ-
tos Farmacêuticos LTDA – ME (Drogaria 
São Marcos CNPJ 13.379.544/0001-
58) Interessados: VISA, PROCON, 
- Barreiras, CRF e a sociedade. 

Inquérito Civil nº: 
593.9.242791/2023  

Assunto: Verifi car o cumprimento do Código de 
Defesa do Consumidor, dos Decretos Federais 
2.181/97 e 5.903/06, da Lei Federal nº 5.991/73, bem 
como Portaria 344/98, do Ministério da Saúde. 

Investigada: Ultrapopular Barreiras 
II ltda – Drogarias Ultrapopular CNPJ 
86.852.613/0001 Interessados: VISA, PRO-
CON, - Barreiras, CRF e a Sociedade. 

Inquérito Civil nº: 
593.9.242782/2023   

Assunto: Verifi car o cumprimento do Código de 
Defesa do Consumidor, dos Decretos Federais 
2.181/97 e 5.903/06, da Lei Federal nº 5.991/73, bem 
como Portaria 344/98, do Ministério da Saúde. 

Investigada: Produtos Farmacêuticos Mas-
carenhas LTDA CNPJ 32.606.386/0001-
76. Interessados: VISA, PROCON, 
- Barreiras, CRF e a sociedade. 

Inquérito Civil nº: 
593.9.242777/2023 

Assunto: Verifi car o cumprimento do Código de 
Defesa do Consumidor, dos Decretos Federais 
2.181/97 e 5.903/06, da Lei Federal nº 5.991/73, bem 
como Portaria 344/98, do Ministério da Saúde. 

Investigada: Abenildo José Ribeiro & CIA 
LTDA (CNPJ 17.780.609/0001-23)  
Interessados: VISA, PROCON, - Bar-
reiras, CRF e a Sociedade. 

 
Barreiras/BA, 06 de fevereiro de 2024.

João Ricardo Soares da Costa 
Promotor de Justiça

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

Origem: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente de Barreiras
IDEA: 675.9.308478/2023
Promotor de Justiça: Eduardo Antônio Bittencourt Filho
Área: Meio Ambiente 
Objeto: “Em virtude disso, por se tratar de fato objeto de ação judicial, com fundamento no artigo 4º, inciso I, da Resolução CNMP 
nº 174/2017, e artigo 15, inciso I, da Resolução OECPJBA nº 11/2022, determino o arquivamento dos presentes autos.”
Interessados: Barra Ambiental
Município de Barra
 Data da promoção de arquivamento: 30/01/2024

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

Origem: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente de Barreiras
IDEA: 593.9.424149/2023
Promotor de Justiça: Eduardo Antônio Bittencourt Filho
Área: Meio Ambiente > Esgotamento Sanitário
Objeto: “Em virtude disso, por se tratar de fato solucionado, com fundamento no artigo 4º, inciso II, da Resolução CNMP nº 
174/2017, e artigo 15, inciso I, da Resolução OECPJBA nº 11/2022, determino o arquivamento dos presentes autos.”
Interessados: João Silva
Município de Barra
 Data da promoção de arquivamento: 31/01/2024

PROMOTORIA REGIONAL DE BOM JESUS DA LAPA   

A 3Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE BOM JESUS DA LAPA â€“ BAHIA, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a infra-assi-
nado, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, nos termos do art. 14, I, da ResoluÃ§Ã£o 11/2022 do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio 
de Procuradores -OECP, comunica a todos quanto possa interessar, inclusive para efeito de eventual apresentaÃ§Ã£o de recurso 
em 10 dias, que foi indeferida a NotÃcia de Fato â€“ IDEA nÂº 003.9.7615/2024. O eventual recurso poderÃ¡ ser encaminhado 
a esta Promotoria de JustiÃ§a por intermÃ©dio do e-mail:3pj.bomjesusdalapa@mpba.mp.br, indicando-se no assunto â€œRE-
CURSO AO INDEFERIMENTO â€“ IDEA n.Âº 003.9.7615/2024.â€
Bom Jesus da Lapa/BA, 01 de fevereiro de 2024. 

JosÃ© Franclin Andrade de Souza
Promotor de JustiÃ§a
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 PROMOTORIA REGIONAL DE BRUMADO   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRUMADO, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 15, I, da Resolução nº 11 de 11 de abril de 2022 do MPBA, COMUNICA, por meio deste 
edital, a todos os interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o 
ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 677.9.426744/2023, instaurada com base pedido de providências formulado por 
Cristiane Meira de Souza Sales, em favor do seu pai João de Souza, que necessitava de avaliação de sua saúde com médico 
neurocirurgião.
Brumado, 31 de janeiro de 2023.
CAROLINA BEZERRA ALVES GOMES SILVA
Promotora de Justiça em Substituição

 PROMOTORIA REGIONAL DE EUNÁPOLIS   

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA 
EDITAL N. 019/2024  
EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA: 004/2024 
IDEA N.: 647.9.71757/2023 
OBJETO: Apurar eventuais irregularidades na contratação da empresa Delta Locações e Serviços Eireli pelo Município de Eu-
nápolis. 
Representante: Renato Oliveira Bromochenkel, vereador de Eunápolis. 
Representado (a): Município de Eunápolis e Delta Locações e Serviços Eireli.  
DATA DA INSTAURAÇÃO: 05/02/2024

Eunápolis, 5 de fevereiro de 2024.  
MARIANA ARAÚJO LIBÓRIO  
Promotora de Justiça 

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA 
EDITAL Nº 020/2024 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
A 8ª Promotoria de Justiça de Eunápolis, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro nos artigos 9º da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP e 41, caput, 
da Resolução n.º 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA a PRORROGAÇÃO, por um 
ano, do prazo para a conclusão do Inquérito Civil sob o nº IDEA 647.9.267604/2022, considerando que ainda restam diligências 
imprescindíveis a serem realizadas.  
Eunápolis, 5 de fevereiro de 2024.  
MARIANA ARAÚJO LIBÓRIO 
Promotora de Justiça 

PROMOTORIA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA   

EDITAL 077/2024 – 003.9.317902/2023– Arquivamento de Noticia de Fato

A 21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por sua Promotora de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento na forma do art. 15, II, da Res. 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, promove o ARQUIVA-
MENTO da Notícia de Fato IDEA 003.9.317902/2023 ao tempo em que comunica os interessados do prazo de 10 (dez) dias para, 
desejando, interpor o recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público (CSMP).
Feira de Santana, 02 de fevereiro de 2024.
Marina Miranda Almeida das Neves
Promotor de Justiça Substituta

EDITAL 79/2024/ IDEA nº.  596.9.32038-2024/ NOTICIA DE FATO
Origem: 01ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
NOTIFICA: JOSÉ RAIMUNDO BARBOSA DE OLIVEIRA para que apresente a qualifi cação do representado na Notícia de Fato 
em epígrafe (estabelecimento Por do Sol Drinks), principalmente seu endereço, no prazo de 10 (dez) dias, através do e-mail: 
sp.feiradesantana@mpba.mp.br ,em formato pdf, mp4 e/ou jpg.
Feira de Santana, 30 de janeiro de 2024
 Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça
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ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ESTEVÃO
EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA nº 003.9.23581/2024

O Promotor de Justiça em atuação na 1a Promotoria de Justiça de Santo Estêvão-BA, faz saber aos interessados o ARQUIVA-
MENTO da Notícia de Fato nº 003.9.23581/2024, instaurada a partir denúncia prestada por meio da central de atendimento ao 
cidadão do MPBA, cujo teor relata a necessidade de regulação médica da pessoa Valdemira Brandão dos Santos.

Santo Estêvão-BA, 02 de fevereiro de 2024.

Carlos André Milton Pereira
Promotor de Justiça.

EDITAL 080/2024 – 596.9.18499/2024 – ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL
A 25ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA, por sua Promotora de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelos artigos 127, caput, e 129, inciso VI, ambos da CF/88, artigos 1º e 26, inciso I, da Lei 8625/93, e artigo 73, inciso 
I, da Lei Complementar Estadual 11/96, resolve comunicar ao senhor DANIEL FERREIRA OLIVEIRA e aos demais interessados, 
acerca do arquivamento do INQUÉRITO POLICIAL nº 596.9.18499/2024, procedimento investigatório, nos termos do art. 28 do 
Código de Processo Penal.
Feira de Santana, 05 de fevereiro de 2024.
Lívia Sampaio Pereira
Promotora de Justiça em Substituição

EDITAL 081/2024 – 596.9.481372/2023 – INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA, por seu Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelos artigos 127, caput, e 129, inciso VI, ambos da CF/88, artigos 1º e 26, inciso I, da Lei 8625/93, e artigo 73, inciso 
I, da Lei Complementar Estadual 11/96, resolve INSTAURAR o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO cadastrado no IDEA sob nº 
596.9.481372/2023, que tem por objeto apurar situação de violência física e patrimonial perpetrada por MARÍLIA DE OLIVEIRA 
PEREIRA contra sua genitora, a Sra. Pastora de Oliveira Pereira, e sua avó, duas idosas que enfrentam situação de vulnerabi-
lidade social;
Feira de Santana, 31 de janeiro de 2024.
Rocío García Matos
Promotora de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE
EDITAL DE CONVERSÃO – IDEA 003.9.332917/2023

A Promotora de Justiça em atuação na Promotoria de Justiça de Conceição do Jacuípe/BA, faz saber aos interessados a con-
versão da Notícia de Fato em epígrafe, em Procedimento Administrativo, a qual trata sobre situação de terrenos, indicados ini-
cialmente como de propriedade do Sr. Nicanor, localizados na Travessa Bacildes Azevedo, neste Município, que se encontram 
abandonados, com matagal alto e atraindo a criação do mosquito transmissor do vírus da dengue, chikungunya e zika, bem como 
de animais peçonhentos.

Conceição do Jacuípe, 26 de janeiro de 2024.

Paola Maria Gallina
Promotora de Justiça

EDITAL 83/2024/SP-FSA/01ªPJ – 003.9.296378/2021
A 01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por seu Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no art. 41 da Res. 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, vem 
por meio deste Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, pelo período de 
01 (um) ano, para a realização e conclusão de diligências essenciais, além das que já foram tomadas para deliberação fi nal, do 
Inquérito Civil supramencionado.
Feira de Santana, 25 de janeiro de 2024.
ANSELMO LIMA PEREIRA
Promotor de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ

EDITAL N.º 24/2024
Conversão de Notícia de fato em Procedimento Administrativo
Área: Improbidade Administrativa
IDEA: 716.9.37892/2024
PORTARIA Nº ID MP 17073946
Objeto: acompanhar os trabalhos da Semana Pedagógica da Secretaria de Educação do município de Baixa Grande.

Ipirá/BA, 05 de fevereiro de 2024.

Aílson de Almeida Marques
Promotor de Justiça
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EDITAL 84/2024
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: 14ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
IDEA nº. 596.9.256600/2023
Objeto: Acompanhar investigação acerca de suposto crime do delito de falso testemunho (art. 342, CP), ocorrido em 31 de maio do ano 
de 2023, neste Município de Feira de Santana, nos autos do processo tombado sob o n. 8014413-83.2021.8.05.0080, por NILZETE 
SACRAMENTO, a qual teria feito afi rmação falsa em juízo, em sede de audiência de instrução.
Interessado:  A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Data da instauração: 19 de janeiro de 2024

EDITAL 085/2024 – 596.9.491570/2023 – INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA, por seu Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelos artigos 127, caput, e 129, inciso VI, ambos da CF/88, artigos 1º e 26, inciso I, da Lei 8625/93, e artigo 73, inciso I, da Lei Comple-
mentar Estadual 11/96, resolve INSTAURAR o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO cadastrado no IDEA sob nº 596.9.491570/2023, 
que tem por objeto apurar situação de vulnerabilidade na qual se encontram a Sra. Clara Leonor Silva Carneiro e o Sr. Antônio José 
Carneiro.
Feira de Santana, 06 de fevereiro de 2024.
Rocío García Matos
Promotora de Justiça

 EDITAL Nº 86/2024 - 003.9.421242/2023

A 01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no art. 44 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Órgão Especial do Colégio de Pro-
curadores, resolve COMUNICAR a quem interessar possa o ARQUIVAMENTO dos autos da Notícia de fato nº 003.9.421242/2023, 
instaurado com o fi to de apurar sobre suposta ocorrência de envenenamento massivo de animais no Condomínio Recanto dos Pás-
saros, Feira de Santana

Feira de Santana, 06 de Fevereiro de 2024.

ANSELMO LIMA PEREIRA
 Promotor de Justiça

EDITAL Nº 087/2024 - 596.9.239977/2023

A 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 12 da Resolução nº. 174 do CNMP, alterada pela Resolução no 189 do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público, COMUNICA o ARQUIVAMENTO dos autos do Procedimento Administrativo nº 596.9.239977/2023, o qual teve como 
escopo apurar suposta situação de risco/vulnerabilidade envolvendo o infante L. E. F. J.
Feira de Santana, 06 de fevereiro de 2024.

Idelzuith Freitas de Oliveira Nunes
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORAÇÃO DE MARIA/BA
IDEA Nº 091.9.373770/2023
PORTARIA DE CONVERSÃO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas atri-
buições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, II, da Constituição Federal, e art. 26, I, e art. 27, parágrafo único, incisos I a 
IV, da Lei Federal nº 8.625/1993, e art. 8º, II a IV, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE 
CONVERTER em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO a Notícia de Fato 091.9.373770/2023, com vistas a apurar, em toda a sua 
extensão, matéria envolvendo situação de vulnerabilidade e negligência vivenciada por adolescente.
Coração de Maria/BA, 05 de fevereiro de 2024

Victor Teixeira Santana
Promotor de Justiça em substituição

 EDITAL Nº 82/2024/SP-FSA/01ª PJ
ORIGEM: 01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA
IDEA Nº 596.9.484214/2022

A 01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA por seu Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições legais, CO-
MUNICA o ARQUIVAMENTO do INQUÉRITO CIVIL IDEA 596.9.484214/2022, com esteio no art. 44, da Resolução 11/2022 do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, instaurado com escopo de apurar a suposta 
existência de um terreno baldio localizado entre as ruas Finlândia, Leonilda Bacelar e Simões Filho, no bairro Estação Nova, Feira de 
Santana, que estaria sendo utilizado como depósito de lixo.
Feira de Santana, 05 de fevereiro de 2024.

ANSELMO LIMA PEREIRA
Promotor de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.509 - Disponibilização: quarta-feira, 7 de fevereiro de 2024 Cad 1 / Página 405

EDITAL 088/2024 – IDEA 003.9.157746/2022 - ARQUIVAMENTO

A 01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento no art. 44 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores, resolve COMUNICAR aos interessados e o Sr. EBER COSTA DAVID, acerca do ARQUIVAMENTO dos autos 
do Inquérito Civil nº 003.9.157746/2022, instaurado o com o objetivo de apurar suposto descaso municipal com a rua Argentina, 
Feira X, Feira de Santana.

Feira de Santana, 31 de janeiro de 2024.

ANSELMO LIMA PEREIRA
Promotor de Justiça

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRARÁ
EDITAL n.º 005/2024
IDEA N° 323.9.366748-2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Irará, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de uma de suas atribuições 
legais, com esteio no art. 4º, II, da Resolução 174/17 do CNMP, 15, II, da resolução 11/2022 do OECP e art. 178 do Código de 
Processo Civil, por meio deste Edital, COMUNICA a todos a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato – 
IDEA N° 323.9.366748/2023, facultando-lhes vista dos autos e apresentação de recurso no prazo de 10 dias a contar da publica-
ção deste edital, devendo aquele ser protocolado preferencialmente pelo e-mail (pj.irara@mpba.mp.br).
Irará, 05 de fevereiro de 2024.
Thiago Castro Praxedes
Promotor de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA ELEITORAL DA 74ª ZONA ELEITORAL DA BAHIA
EDITAL n.º 002/2024
Autos nº IDEA 346903/2023
O Ministério Público Eleitoral, por meio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no exercício das funções inerentes à Promo-
toria Eleitoral da 205ª Zona Eleitoral da Bahia, e no uso de suas atribuições constitucionais e legais, amparado no artigo 4º, §4º, 
da Resolução CNMP nº 174/2017, por meio deste Edital, COMUNICA a todos a quem possa interessar, o INDEFERIMENTO da 
Notícia de Fato – IDEA N° 323.9.346903/2023.
Irará, 05 de fevereiro de 2024.
Thiago Castro Praxedes
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE GUANAMBI   

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAETITÉ

Comunicação de arquivamento de Notícia de Fato
    
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAETITÉ, por meio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, considerando o que dispõe o art. 4º, §§ 1º e 3º, da Resolução n. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério 
Público, COMUNICA aos eventuais interessados, em especial aos moradores da Rua/Avenida Men Sá, São Gonçalo, Antônio 
Almeida, Monsenhor Osvaldo e Padre Antônio Vieira, do Bairro Ovídio Teixeira, município de Caetité (BA), inclusive para efeito 
de eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta comunicação, o ARQUIVAMENTO 
da NOTÍCIA DE FATO nº 682.9.444111/2022.

Dioneles Leone Santana Filho 
Promotor de Justiça designado, conforme Portaria da PGJ n. 2370, de 26/10/2023

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAETITÉ, por meio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, nos termos do art. 11 
da Resolução n. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA aos interessados que foram PRORROGA-
DOS POR MAIS 01 (um) ano os prazos de conclusão dos Procedimentos Administrativos abaixo relacionados, a contar do dia 
19/12/2023.

Nº do IDEA Objeto

682.9.266109/2017

Investigar a falta de estruturação do Conselho Tutelar de Lagoa Real, notadamen-
te no que se refere ao veículo com motorista para a realização das diligências ve-
rifi cadas nos períodos noturnos, feriados e fi nais de semana, assim como disponi-
bilização de linha de celular para utilização dos conselheiros em serviço.

682.9.64781/2018 Investigar a situação de violação aos direitos de criança, em razão de atos contra sua dignidade sexual.
682.9.55458/2018 Apurar suposta prática de abuso sexual supostamente ocorrida entre crianças.
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682.9.16063/2017

Apurar notícia de que a criança A.M.S., encontra-se em situação de risco, em decorrência de ter sofrido 
possível erro médico durante seu parto no Hospital Regional e Maternidade Santana de Caetité, no 
dia 01/09/2007, o que causou sequelas em um dos braços, e que, o pequeno valor que vinha sendo 
pago, a título de responsabilização, pelo médico envolvido, deixou de ser pago a partir de 2016.

C
aetité, 06/02/2024.

Dioneles Leone Santana Filho
Promotor de Justiça designado, conforme Portaria da PGJ n. 2370, de 26/10/2023

PROMOTORIA REGIONAL DE ILHÉUS   

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 001.9.40611/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 05/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO PROJETO JOVEM SOCIAL (QUE PRESTA ASSISTÊNCIA 
A JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO E ENCAMI-
NHAMENTOS AO MERCADO DE TRABALHO, BEM COMO CONTEÚDOS PERTINENTES À CIDADANIA, EMPREENDEDO-
RISMO, RELAÇÕES HUMANAS, ENTRE OUTROS), NA TURMA DO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 2024 (11ª Turma). 
INTERESSADO(A): NOME DO(A) JOVEM NÃO DIVULGADO POR RAZÕES DE SIGILO E PROTEÇÃO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 001.9.40616/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 05/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO PROJETO JOVEM SOCIAL (QUE PRESTA ASSISTÊNCIA 
A JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO E ENCAMI-
NHAMENTOS AO MERCADO DE TRABALHO, BEM COMO CONTEÚDOS PERTINENTES À CIDADANIA, EMPREENDEDO-
RISMO, RELAÇÕES HUMANAS, ENTRE OUTROS), NA TURMA DO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 2024 (11ª Turma). 
INTERESSADO(A): NOME DO(A) JOVEM NÃO DIVULGADO POR RAZÕES DE SIGILO E PROTEÇÃO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 001.9.40633/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 05/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO PROJETO JOVEM SOCIAL (QUE PRESTA ASSISTÊNCIA 
A JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO E ENCAMI-
NHAMENTOS AO MERCADO DE TRABALHO, BEM COMO CONTEÚDOS PERTINENTES À CIDADANIA, EMPREENDEDO-
RISMO, RELAÇÕES HUMANAS, ENTRE OUTROS), NA TURMA DO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 2024 (11ª Turma). 
INTERESSADO(A): NOME DO(A) JOVEM NÃO DIVULGADO POR RAZÕES DE SIGILO E PROTEÇÃO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 001.9.40634/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 05/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO PROJETO JOVEM SOCIAL (QUE PRESTA ASSISTÊNCIA 
A JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO E ENCAMI-
NHAMENTOS AO MERCADO DE TRABALHO, BEM COMO CONTEÚDOS PERTINENTES À CIDADANIA, EMPREENDEDO-
RISMO, RELAÇÕES HUMANAS, ENTRE OUTROS), NA TURMA DO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 2024 (11ª Turma). 
INTERESSADO(A): NOME DO(A) JOVEM NÃO DIVULGADO POR RAZÕES DE SIGILO E PROTEÇÃO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 001.9.40635/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 05/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO PROJETO JOVEM SOCIAL (QUE PRESTA ASSISTÊNCIA 
A JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO E ENCAMI-
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NHAMENTOS AO MERCADO DE TRABALHO, BEM COMO CONTEÚDOS PERTINENTES À CIDADANIA, EMPREENDEDO-
RISMO, RELAÇÕES HUMANAS, ENTRE OUTROS), NA TURMA DO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 2024 (11ª Turma). 
INTERESSADO(A): NOME DO(A) JOVEM NÃO DIVULGADO POR RAZÕES DE SIGILO E PROTEÇÃO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 001.9.40638/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 05/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO PROJETO JOVEM SOCIAL (QUE PRESTA ASSISTÊNCIA 
A JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO E ENCAMI-
NHAMENTOS AO MERCADO DE TRABALHO, BEM COMO CONTEÚDOS PERTINENTES À CIDADANIA, EMPREENDEDO-
RISMO, RELAÇÕES HUMANAS, ENTRE OUTROS), NA TURMA DO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 2024 (11ª Turma). 
INTERESSADO(A): NOME DO(A) JOVEM NÃO DIVULGADO POR RAZÕES DE SIGILO E PROTEÇÃO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 001.9.40649/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 05/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO PROJETO JOVEM SOCIAL (QUE PRESTA ASSISTÊNCIA 
A JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO E ENCAMI-
NHAMENTOS AO MERCADO DE TRABALHO, BEM COMO CONTEÚDOS PERTINENTES À CIDADANIA, EMPREENDEDO-
RISMO, RELAÇÕES HUMANAS, ENTRE OUTROS), NA TURMA DO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 2024 (11ª Turma). 
INTERESSADO(A): NOME DO(A) JOVEM NÃO DIVULGADO POR RAZÕES DE SIGILO E PROTEÇÃO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 001.9.40654/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 05/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO PROJETO JOVEM SOCIAL (QUE PRESTA ASSISTÊNCIA 
A JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO E ENCAMI-
NHAMENTOS AO MERCADO DE TRABALHO, BEM COMO CONTEÚDOS PERTINENTES À CIDADANIA, EMPREENDEDO-
RISMO, RELAÇÕES HUMANAS, ENTRE OUTROS), NA TURMA DO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 2024 (11ª Turma). 
INTERESSADO(A): NOME DO(A) JOVEM NÃO DIVULGADO POR RAZÕES DE SIGILO E PROTEÇÃO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 001.9.40655/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 05/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO PROJETO JOVEM SOCIAL (QUE PRESTA ASSISTÊNCIA 
A JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO E ENCAMI-
NHAMENTOS AO MERCADO DE TRABALHO, BEM COMO CONTEÚDOS PERTINENTES À CIDADANIA, EMPREENDEDO-
RISMO, RELAÇÕES HUMANAS, ENTRE OUTROS), NA TURMA DO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 2024 (11ª Turma). 
INTERESSADO(A): NOME DO(A) JOVEM NÃO DIVULGADO POR RAZÕES DE SIGILO E PROTEÇÃO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 001.9.40661/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 05/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO PROJETO JOVEM SOCIAL (QUE PRESTA ASSISTÊNCIA 
A JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO E ENCAMI-
NHAMENTOS AO MERCADO DE TRABALHO, BEM COMO CONTEÚDOS PERTINENTES À CIDADANIA, EMPREENDEDO-
RISMO, RELAÇÕES HUMANAS, ENTRE OUTROS), NA TURMA DO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 2024 (11ª Turma). 
INTERESSADO(A): NOME DO(A) JOVEM NÃO DIVULGADO POR RAZÕES DE SIGILO E PROTEÇÃO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES
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ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 001.9.40671/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 05/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO PROJETO JOVEM SOCIAL (QUE PRESTA ASSISTÊNCIA 
A JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO E ENCAMI-
NHAMENTOS AO MERCADO DE TRABALHO, BEM COMO CONTEÚDOS PERTINENTES À CIDADANIA, EMPREENDEDO-
RISMO, RELAÇÕES HUMANAS, ENTRE OUTROS), NA TURMA DO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 2024 (11ª Turma). 
INTERESSADO(A): NOME DO(A) JOVEM NÃO DIVULGADO POR RAZÕES DE SIGILO E PROTEÇÃO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 001.9.40673/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 05/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO PROJETO JOVEM SOCIAL (QUE PRESTA ASSISTÊNCIA 
A JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO E ENCAMI-
NHAMENTOS AO MERCADO DE TRABALHO, BEM COMO CONTEÚDOS PERTINENTES À CIDADANIA, EMPREENDEDO-
RISMO, RELAÇÕES HUMANAS, ENTRE OUTROS), NA TURMA DO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 2024 (11ª Turma). 
INTERESSADO(A): NOME DO(A) JOVEM NÃO DIVULGADO POR RAZÕES DE SIGILO E PROTEÇÃO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 001.9.40676/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 05/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO PROJETO JOVEM SOCIAL (QUE PRESTA ASSISTÊNCIA 
A JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO E ENCAMI-
NHAMENTOS AO MERCADO DE TRABALHO, BEM COMO CONTEÚDOS PERTINENTES À CIDADANIA, EMPREENDEDO-
RISMO, RELAÇÕES HUMANAS, ENTRE OUTROS), NA TURMA DO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 2024 (11ª Turma). 
INTERESSADO(A): NOME DO(A) JOVEM NÃO DIVULGADO POR RAZÕES DE SIGILO E PROTEÇÃO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 001.9.40678/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 05/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO PROJETO JOVEM SOCIAL (QUE PRESTA ASSISTÊNCIA 
A JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO E ENCAMI-
NHAMENTOS AO MERCADO DE TRABALHO, BEM COMO CONTEÚDOS PERTINENTES À CIDADANIA, EMPREENDEDO-
RISMO, RELAÇÕES HUMANAS, ENTRE OUTROS), NA TURMA DO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 2024 (11ª Turma). 
INTERESSADO(A): NOME DO(A) JOVEM NÃO DIVULGADO POR RAZÕES DE SIGILO E PROTEÇÃO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 001.9.40679/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 05/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO PROJETO JOVEM SOCIAL (QUE PRESTA ASSISTÊNCIA 
A JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO E ENCAMI-
NHAMENTOS AO MERCADO DE TRABALHO, BEM COMO CONTEÚDOS PERTINENTES À CIDADANIA, EMPREENDEDO-
RISMO, RELAÇÕES HUMANAS, ENTRE OUTROS), NA TURMA DO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 2024 (11ª Turma). 
INTERESSADO(A): NOME DO(A) JOVEM NÃO DIVULGADO POR RAZÕES DE SIGILO E PROTEÇÃO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 001.9.40684/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 05/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO PROJETO JOVEM SOCIAL (QUE PRESTA ASSISTÊNCIA 
A JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO E ENCAMI-
NHAMENTOS AO MERCADO DE TRABALHO, BEM COMO CONTEÚDOS PERTINENTES À CIDADANIA, EMPREENDEDO-
RISMO, RELAÇÕES HUMANAS, ENTRE OUTROS), NA TURMA DO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 2024 (11ª Turma). 
INTERESSADO(A): NOME DO(A) JOVEM NÃO DIVULGADO POR RAZÕES DE SIGILO E PROTEÇÃO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES
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ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 001.9.40686/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 05/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO PROJETO JOVEM SOCIAL (QUE PRESTA ASSISTÊNCIA 
A JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO E ENCAMI-
NHAMENTOS AO MERCADO DE TRABALHO, BEM COMO CONTEÚDOS PERTINENTES À CIDADANIA, EMPREENDEDO-
RISMO, RELAÇÕES HUMANAS, ENTRE OUTROS), NA TURMA DO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 2024 (11ª Turma). 
INTERESSADO(A): NOME DO(A) JOVEM NÃO DIVULGADO POR RAZÕES DE SIGILO E PROTEÇÃO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 001.9.40710/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 05/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO PROJETO JOVEM SOCIAL (QUE PRESTA ASSISTÊNCIA 
A JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO E ENCAMI-
NHAMENTOS AO MERCADO DE TRABALHO, BEM COMO CONTEÚDOS PERTINENTES À CIDADANIA, EMPREENDEDO-
RISMO, RELAÇÕES HUMANAS, ENTRE OUTROS), NA TURMA DO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 2024 (11ª Turma). 
INTERESSADO(A): NOME DO(A) JOVEM NÃO DIVULGADO POR RAZÕES DE SIGILO E PROTEÇÃO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 001.9.40782/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 05/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO PROJETO JOVEM SOCIAL (QUE PRESTA ASSISTÊNCIA 
A JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO E ENCAMI-
NHAMENTOS AO MERCADO DE TRABALHO, BEM COMO CONTEÚDOS PERTINENTES À CIDADANIA, EMPREENDEDO-
RISMO, RELAÇÕES HUMANAS, ENTRE OUTROS), NA TURMA DO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 2024 (11ª Turma). 
INTERESSADO(A): NOME DO(A) JOVEM NÃO DIVULGADO POR RAZÕES DE SIGILO E PROTEÇÃO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 001.9.40797/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 05/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO PROJETO JOVEM SOCIAL (QUE PRESTA ASSISTÊNCIA 
A JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO E ENCAMI-
NHAMENTOS AO MERCADO DE TRABALHO, BEM COMO CONTEÚDOS PERTINENTES À CIDADANIA, EMPREENDEDO-
RISMO, RELAÇÕES HUMANAS, ENTRE OUTROS), NA TURMA DO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 2024 (11ª Turma). 
INTERESSADO(A): NOME DO(A) JOVEM NÃO DIVULGADO POR RAZÕES DE SIGILO E PROTEÇÃO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 001.9.41014/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 05/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO PROJETO JOVEM SOCIAL (QUE PRESTA ASSISTÊNCIA 
A JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO E ENCAMI-
NHAMENTOS AO MERCADO DE TRABALHO, BEM COMO CONTEÚDOS PERTINENTES À CIDADANIA, EMPREENDEDO-
RISMO, RELAÇÕES HUMANAS, ENTRE OUTROS), NA TURMA DO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 2024 (11ª Turma). 
INTERESSADO(A): NOME DO(A) JOVEM NÃO DIVULGADO POR RAZÕES DE SIGILO E PROTEÇÃO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 001.9.41020/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 05/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO PROJETO JOVEM SOCIAL (QUE PRESTA ASSISTÊNCIA 
A JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO E ENCAMI-
NHAMENTOS AO MERCADO DE TRABALHO, BEM COMO CONTEÚDOS PERTINENTES À CIDADANIA, EMPREENDEDO-
RISMO, RELAÇÕES HUMANAS, ENTRE OUTROS), NA TURMA DO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 2024 (11ª Turma). 
INTERESSADO(A): NOME DO(A) JOVEM NÃO DIVULGADO POR RAZÕES DE SIGILO E PROTEÇÃO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES
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ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 001.9.41023/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 05/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO PROJETO JOVEM SOCIAL (QUE PRESTA ASSISTÊNCIA 
A JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO E ENCAMI-
NHAMENTOS AO MERCADO DE TRABALHO, BEM COMO CONTEÚDOS PERTINENTES À CIDADANIA, EMPREENDEDO-
RISMO, RELAÇÕES HUMANAS, ENTRE OUTROS), NA TURMA DO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 2024 (11ª Turma). 
INTERESSADO(A): NOME DO(A) JOVEM NÃO DIVULGADO POR RAZÕES DE SIGILO E PROTEÇÃO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 001.9.41030/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 05/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO PROJETO JOVEM SOCIAL (QUE PRESTA ASSISTÊNCIA 
A JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO E ENCAMI-
NHAMENTOS AO MERCADO DE TRABALHO, BEM COMO CONTEÚDOS PERTINENTES À CIDADANIA, EMPREENDEDO-
RISMO, RELAÇÕES HUMANAS, ENTRE OUTROS), NA TURMA DO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 2024 (11ª Turma). 
INTERESSADO(A): NOME DO(A) JOVEM NÃO DIVULGADO POR RAZÕES DE SIGILO E PROTEÇÃO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 001.9.41032/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 05/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO PROJETO JOVEM SOCIAL (QUE PRESTA ASSISTÊNCIA 
A JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO E ENCAMI-
NHAMENTOS AO MERCADO DE TRABALHO, BEM COMO CONTEÚDOS PERTINENTES À CIDADANIA, EMPREENDEDO-
RISMO, RELAÇÕES HUMANAS, ENTRE OUTROS), NA TURMA DO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 2024 (11ª Turma). 
INTERESSADO(A): NOME DO(A) JOVEM NÃO DIVULGADO POR RAZÕES DE SIGILO E PROTEÇÃO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 001.9.41043/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 05/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO PROJETO JOVEM SOCIAL (QUE PRESTA ASSISTÊNCIA 
A JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO E ENCAMI-
NHAMENTOS AO MERCADO DE TRABALHO, BEM COMO CONTEÚDOS PERTINENTES À CIDADANIA, EMPREENDEDO-
RISMO, RELAÇÕES HUMANAS, ENTRE OUTROS), NA TURMA DO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 2024 (11ª Turma). 
INTERESSADO(A): NOME DO(A) JOVEM NÃO DIVULGADO POR RAZÕES DE SIGILO E PROTEÇÃO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 001.9.41046/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 05/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO PROJETO JOVEM SOCIAL (QUE PRESTA ASSISTÊNCIA 
A JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO E ENCAMI-
NHAMENTOS AO MERCADO DE TRABALHO, BEM COMO CONTEÚDOS PERTINENTES À CIDADANIA, EMPREENDEDO-
RISMO, RELAÇÕES HUMANAS, ENTRE OUTROS), NA TURMA DO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 2024 (11ª Turma). 
INTERESSADO(A): NOME DO(A) JOVEM NÃO DIVULGADO POR RAZÕES DE SIGILO E PROTEÇÃO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 001.9.41051/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 05/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO PROJETO JOVEM SOCIAL (QUE PRESTA ASSISTÊNCIA 
A JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO E ENCAMI-
NHAMENTOS AO MERCADO DE TRABALHO, BEM COMO CONTEÚDOS PERTINENTES À CIDADANIA, EMPREENDEDO-
RISMO, RELAÇÕES HUMANAS, ENTRE OUTROS), NA TURMA DO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 2024 (11ª Turma). 
INTERESSADO(A): NOME DO(A) JOVEM NÃO DIVULGADO POR RAZÕES DE SIGILO E PROTEÇÃO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES
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ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 001.9.41057/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 05/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO PROJETO JOVEM SOCIAL (QUE PRESTA ASSISTÊNCIA 
A JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO E ENCAMI-
NHAMENTOS AO MERCADO DE TRABALHO, BEM COMO CONTEÚDOS PERTINENTES À CIDADANIA, EMPREENDEDO-
RISMO, RELAÇÕES HUMANAS, ENTRE OUTROS), NA TURMA DO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 2024 (11ª Turma). 
INTERESSADO(A): NOME DO(A) JOVEM NÃO DIVULGADO POR RAZÕES DE SIGILO E PROTEÇÃO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 001.9.41062/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 05/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO PROJETO JOVEM SOCIAL (QUE PRESTA ASSISTÊNCIA 
A JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO E ENCAMI-
NHAMENTOS AO MERCADO DE TRABALHO, BEM COMO CONTEÚDOS PERTINENTES À CIDADANIA, EMPREENDEDO-
RISMO, RELAÇÕES HUMANAS, ENTRE OUTROS), NA TURMA DO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 2024 (11ª Turma). 
INTERESSADO(A): NOME DO(A) JOVEM NÃO DIVULGADO POR RAZÕES DE SIGILO E PROTEÇÃO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 001.9.41066/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 05/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO PROJETO JOVEM SOCIAL (QUE PRESTA ASSISTÊNCIA 
A JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO E ENCAMI-
NHAMENTOS AO MERCADO DE TRABALHO, BEM COMO CONTEÚDOS PERTINENTES À CIDADANIA, EMPREENDEDO-
RISMO, RELAÇÕES HUMANAS, ENTRE OUTROS), NA TURMA DO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 2024 (11ª Turma). 
INTERESSADO(A): NOME DO(A) JOVEM NÃO DIVULGADO POR RAZÕES DE SIGILO E PROTEÇÃO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 001.9.41072/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 05/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO PROJETO JOVEM SOCIAL (QUE PRESTA ASSISTÊNCIA 
A JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO E ENCAMI-
NHAMENTOS AO MERCADO DE TRABALHO, BEM COMO CONTEÚDOS PERTINENTES À CIDADANIA, EMPREENDEDO-
RISMO, RELAÇÕES HUMANAS, ENTRE OUTROS), NA TURMA DO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 2024 (11ª Turma). 
INTERESSADO(A): NOME DO(A) JOVEM NÃO DIVULGADO POR RAZÕES DE SIGILO E PROTEÇÃO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 001.9.41082/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 05/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO PROJETO JOVEM SOCIAL (QUE PRESTA ASSISTÊNCIA 
A JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO E ENCAMI-
NHAMENTOS AO MERCADO DE TRABALHO, BEM COMO CONTEÚDOS PERTINENTES À CIDADANIA, EMPREENDEDO-
RISMO, RELAÇÕES HUMANAS, ENTRE OUTROS), NA TURMA DO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 2024 (11ª Turma). 
INTERESSADO(A): NOME DO(A) JOVEM NÃO DIVULGADO POR RAZÕES DE SIGILO E PROTEÇÃO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 001.9.41095/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 05/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO PROJETO JOVEM SOCIAL (QUE PRESTA ASSISTÊNCIA 
A JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO E ENCAMI-
NHAMENTOS AO MERCADO DE TRABALHO, BEM COMO CONTEÚDOS PERTINENTES À CIDADANIA, EMPREENDEDO-
RISMO, RELAÇÕES HUMANAS, ENTRE OUTROS), NA TURMA DO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 2024 (11ª Turma). 
INTERESSADO(A): NOME DO(A) JOVEM NÃO DIVULGADO POR RAZÕES DE SIGILO E PROTEÇÃO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES
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ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 001.9.41102/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 05/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO PROJETO JOVEM SOCIAL (QUE PRESTA ASSISTÊNCIA 
A JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO E ENCAMI-
NHAMENTOS AO MERCADO DE TRABALHO, BEM COMO CONTEÚDOS PERTINENTES À CIDADANIA, EMPREENDEDO-
RISMO, RELAÇÕES HUMANAS, ENTRE OUTROS), NA TURMA DO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 2024 (11ª Turma). 
INTERESSADO(A): NOME DO(A) JOVEM NÃO DIVULGADO POR RAZÕES DE SIGILO E PROTEÇÃO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 001.9.41110/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 05/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO PROJETO JOVEM SOCIAL (QUE PRESTA ASSISTÊNCIA 
A JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO E ENCAMI-
NHAMENTOS AO MERCADO DE TRABALHO, BEM COMO CONTEÚDOS PERTINENTES À CIDADANIA, EMPREENDEDO-
RISMO, RELAÇÕES HUMANAS, ENTRE OUTROS), NA TURMA DO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 2024 (11ª Turma). 
INTERESSADO(A): NOME DO(A) JOVEM NÃO DIVULGADO POR RAZÕES DE SIGILO E PROTEÇÃO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 001.9.41118/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 05/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO PROJETO JOVEM SOCIAL (QUE PRESTA ASSISTÊNCIA 
A JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO E ENCAMI-
NHAMENTOS AO MERCADO DE TRABALHO, BEM COMO CONTEÚDOS PERTINENTES À CIDADANIA, EMPREENDEDO-
RISMO, RELAÇÕES HUMANAS, ENTRE OUTROS), NA TURMA DO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 2024 (11ª Turma). 
INTERESSADO(A): NOME DO(A) JOVEM NÃO DIVULGADO POR RAZÕES DE SIGILO E PROTEÇÃO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 001.9.41124/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 05/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO PROJETO JOVEM SOCIAL (QUE PRESTA ASSISTÊNCIA 
A JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO E ENCAMI-
NHAMENTOS AO MERCADO DE TRABALHO, BEM COMO CONTEÚDOS PERTINENTES À CIDADANIA, EMPREENDEDO-
RISMO, RELAÇÕES HUMANAS, ENTRE OUTROS), NA TURMA DO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 2024 (11ª Turma). 
INTERESSADO(A): NOME DO(A) JOVEM NÃO DIVULGADO POR RAZÕES DE SIGILO E PROTEÇÃO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 001.9.41134/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 05/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO PROJETO JOVEM SOCIAL (QUE PRESTA ASSISTÊNCIA 
A JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO E ENCAMI-
NHAMENTOS AO MERCADO DE TRABALHO, BEM COMO CONTEÚDOS PERTINENTES À CIDADANIA, EMPREENDEDO-
RISMO, RELAÇÕES HUMANAS, ENTRE OUTROS), NA TURMA DO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 2024 (11ª Turma). 
INTERESSADO(A): NOME DO(A) JOVEM NÃO DIVULGADO POR RAZÕES DE SIGILO E PROTEÇÃO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 001.9.41138/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 05/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO PROJETO JOVEM SOCIAL (QUE PRESTA ASSISTÊNCIA 
A JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO E ENCAMI-
NHAMENTOS AO MERCADO DE TRABALHO, BEM COMO CONTEÚDOS PERTINENTES À CIDADANIA, EMPREENDEDO-
RISMO, RELAÇÕES HUMANAS, ENTRE OUTROS), NA TURMA DO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 2024 (11ª Turma). 
INTERESSADO(A): NOME DO(A) JOVEM NÃO DIVULGADO POR RAZÕES DE SIGILO E PROTEÇÃO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES
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Procedimento Administrativo 
IDEA Nº 594.9.310367/2023 
Área: Infância e Juventude 
Assunto: Menor em situação de risco 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Canavieiras
Letícia Coutinho Monte Alto
Promotora de Justiça

Procedimento Administrativo 
IDEA Nº 594.9.310397/2023 
Área: Infância e Juventude 
Assunto: Menor em situação de risco 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Canavieiras
Letícia Coutinho Monte Alto
Promotora de Justiça

Instauração de Procedimento Administrativo
Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANAVIEIRAS
Procedimento Administrativo 
IDEA Nº 594.9.311075/2023 
Área: Infância e Juventude
Assunto: promover as diligências que se afi gurarem necessárias, oportunamente, para estruturação e disponibilização de recur-
sos materiais e de pessoal ao Conselho Tutelar do município de Canavieiras.
Data de instauração: 22/01/2024
Letícia Coutinho Monte Alto
Promotora de Justiça

Procedimento Administrativo 
IDEA Nº 594.9.311112/2023 
Área: Infância e Juventude 
Assunto: Menor em situação de risco 
Origem: Promotoria de Justiça de Canavieiras 
Letícia Coutinho Monte Alto
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE IRECÊ   

EDITAL Nº 03/2024

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 698.9.493649/2023
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Irecê. 
Área: Infância e Juventude
Noticiante: Conselho Tutelar de Uibaí
Objeto: Para apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis, previsto no art. 8º, inc. III, da Resolução 
CNMP nº 174/17.

Irecê/BA, 05 de fevereiro de 2024. 

Tiago Alves Pacheco
 Promotor de Justiça

EDITAL Nº 04/2024
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO
A 4ª Promotoria de Justiça de Irecê-BA, por intermédio do Promotor de Justiça in fi ne, no uso de suas atribuições legais, em 
cumprimento ao disposto no art. 3º, caput, da Resolução nº 174/2017 do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - 
CNMP, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 60 (trinta) dias, da Notícia de Fato 
nº 698.9.411/2024, considerando a necessidade de realização de novas diligências.
Irecê/BA, 06 de fevereiro de 2024.
Tiago Alves Pacheco
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 19/2024
PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.313444/2021
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Barra
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Fernando Rodrigues de Assis (em substituição)
ÁREA: Meio Ambiente
OBJETO: Apurar a prática de queimada na Fazenda Outeiro do Vale, localizada próximo ao distrito de Igarité, Barra-BA.
FUNDAMENTO: Tendo em vista a imprescindibilidade da realização e/ ou conclusão de diligências, determina a prorrogação de prazo 
de conclusão, pelo período de um ano, na forma do Art. 53 da Resolução MPBA nº 11/2022, disponibilizada no DJE TJBA de 13/04/2022.
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EDITAL Nº 20/2024
PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
IDEA Nº 675.9.182843/2022
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Barra
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Fernando Rodrigues de Assis (em substituição)
ÁREA: Meio Ambiente
OBJETO: Investigar ocorrência de importante poluição ambiental sonora à Rua Travessa da Rua das Flores com a Avenida Rui 
Barbosa, no município de Barra-BA.
INVESTIGADO: (I) estabelecimento popularmente conhecido como “o CESTÃO”; (II) Município de Barra.
FUNDAMENTO: Tendo em vista a imprescindibilidade da realização e/ ou conclusão de diligências, determina a prorrogação de 
prazo de conclusão, pelo período de 90 (noventa) dias, na forma do Art. 26, §1º da Resolução MPBA nº 11/2022, disponibilizada 
no DJE TJBA de 13/04/2022.

PROMOTORIA REGIONAL DE ITABUNA   

 IDEA nº 003.0.157855/2007 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo assina, no uso de suas 
atribuições legais, NOTIFICA o Sr. Almerito Mendonça dos Santos, para que compareça a sede da promotoria, no prazo de 10 
(dez) dias, para tratar sobre assunto de seu interesse.  
Ubaitaba, 05 de fevereiro de 2024.

Luís Eduardo Souza e Silva 
Promotor de Justiça – substituto da 1ª Promotoria de Ubaitaba

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITABUNA – BA 
ÁREA – FAMÍLIA 
TIPO DE ATO – INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Data de Instauração: 02/02/2024 
IDEA Nº 646.9.11367/2024 
Objeto: coletar as informações necessárias à adoção das providências extrajudiciais e judiciais cabíveis, consignando o prazo 
máximo de 01 (um) ano para o seu encerramento, sem prejuízo de eventual prorrogação, por decisão fundamentada, à vista da 
imprescindibilidade da realização de outros atos. 
Allan Santos Góis – Promotor de Justiça

EDITAL Nº 01/2024– PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO  
Idea n.º 646.9.480502/2023 
A 3ª Promotoria de Justiça de Itabuna/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, atendendo ao comando do art. 13º, da Resolução n.º11, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão da Notícia de Fato nº 646.9.480502/2023 
por mais 90 (noventa) dias, tendo em vista a imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências essenciais para a 
continuidade ou encerramento de sua instrução. Objeto: Apurar a denúncia de que o servidor Felipe Gomes, lotado na Secretaria 
Municipal de Segurança e Ordem Pública, da Prefeitura de Itabuna, embora remunerado, possivelmente, não exerce as suas 
respectivas funções efetivamente. 

Itabuna, 05 de fevereiro de 2024 
Susila Ribeiro Machado  
Promotora de Justiça 
EDITAL Nº 02/2024– PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO  
Idea n.º 003.9.446517/2023 
A 3ª Promotoria de Justiça de Itabuna/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, atendendo ao comando do art. 13º, da Resolução n.º11, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão da Notícia de Fato nº 003.9.446517/2023 
por mais 90 (noventa) dias, tendo em vista a imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências essenciais para a con-
tinuidade ou encerramento de sua instrução. Objeto: Apurar a denúncia de possíveis irregularidades/ilegalidades no recolhimento 
das contribuições sociais destinadas à Previdência Social pela Prefeitura de Itabuna.  
Itabuna, 05 de fevereiro de 2024 
Susila Ribeiro Machado  
Promotora de Justiça  

PORTARIA Nº 01/2024 – INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
IDEA: 003.9.332775/2023

A 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITABUNA, no uso de atribuições legais, com fulcro nos termos da Resolução 
nº 23/2011 do Conselho Nacional do Ministério Público, combinada com a Resolução nº 006/2009, do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, vem por meio desta Portaria, comunicar a todos quantos possa interessar a INSTAURAÇÃO 
do Inquérito Civil nº 003.9.332775/2023, com o escopo de apurar a contratação de servidores que, a despeito de integrantes do 
quadro de pessoal municipal, não laboram efetivamente na Prefeitura de Itabuna - BA. 
Itabuna/BA, 05 de fevereiro de 2024 
Susila Ribeiro Machado 
Promotora de Justiça 
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PORTARIA Nº 02/2024 – INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
IDEA: 646.9.376736/2022

 A 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITABUNA, no uso de atribuições legais, com fulcro nos termos da Resolu-
ção nº 23/2011 do Conselho Nacional do Ministério Público, combinada com a Resolução nº 006/2009, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, vem por meio desta Portaria, comunicar a todos quantos possa interessar a INSTAURA-
ÇÃO do Inquérito Civil nº 646.9.376736/2022, com o escopo de apurar supostas irregularidades na seleção de alunos da Escola 
Municipal de Trânsito de Itabuna – EMTRAN. 
Itabuna/BA, 05 de fevereiro de 2024 
Susila Ribeiro Machado 
Promotora de Justiça 

PORTARIA Nº 03/2024 – INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
IDEA: 003.9.478/2023
 A 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITABUNA, no uso de atribuições legais, com fulcro nos termos da Resolução 
nº 23/2011 do Conselho Nacional do Ministério Público, combinada com a Resolução nº 006/2009, do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, vem por meio desta Portaria, comunicar a todos quantos possa interessar a INSTAURAÇÃO 
do Inquérito Civil nº 003.9.478/2023, com o escopo de apurar eventual irregularidade/ilegalidade consistente no Município de 
Itapé deixar de repassar ao INSS, a totalidade das contribuições dos segurados empregados retidas e de declarar e recolher a 
totalidade dos valores sabidamente devidos sobre o Salário de Contribuição da Previdência Social, inserindo valores diminutos 
nas GFIPs para fugir do pagamento e da retenção. 
Itabuna/BA, 05 de fevereiro de 2024 
Susila Ribeiro Machado 
Promotora de Justiça 

PORTARIA Nº 04/2024 – INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
IDEA: 646.9.232844/2023
 A 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITABUNA, no uso de atribuições legais, com fulcro nos termos da Resolução 
nº 23/2011 do Conselho Nacional do Ministério Público, combinada com a Resolução nº 006/2009, do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, vem por meio desta Portaria, comunicar a todos quantos possa interessar a INSTAURAÇÃO 
do Inquérito Civil nº 646.9.232844/2023, com o escopo de apurar eventual ato de improbidade administrativa evolvendo o então 
servidor da Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito de Itabuna (Settran) Silvanei da Hora Cunha Júnior.

Itabuna/BA, 05 de fevereiro de 2024 
Susila Ribeiro Machado 
Promotora de Justiça 
EXTRATO DE PORTARIA: Nº 01/2024 - Conversão de Notícia de Fato em Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
IDEA Nº: 646.9.342915/2023 
A 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Itabuna, no uso de atribuições legais, com fulcro nos termos da Resolução nº 23/2011, 
do Conselho Nacional do Ministério Público, combinada com a Resolução nº 006/2009 do Conselho Superior do Ministério Públi-
co do Estado da Bahia, vem por meio deste extrato de Portaria, comunicar, a todos quantos possam interessar, a conversão da 
Notícia de Fato n.º 646.9.342915/2023 com o escopo de apurar possíveis irregularidades/ilegalidades referentes às gratifi cações 
de produtividade no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Itabuna – Vigilância Sanitária, as quais estão sendo concedidas 
a servidores como possível forma de favorecimento pessoal. 
Itabuna/BA, 05 de fevereiro de 2024 
Susila Ribeiro Machado  
Promotora de Justiça  

EDITAL Nº 01/2024 DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Idea: 646.9.359080/2022 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITABUNA, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso 
de atribuições legais, com fulcro no Art. 53, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores (OECP) 
do Ministério Público da Bahia, vem por meio deste Edital, comunicar a todos quantos possa interessar a prorrogação do prazo 
de conclusão do Procedimento Administrativo n.º 646.9.359080/2022, por mais 1 (um) ano, tendo em vista a imprescindibilidade 
da realização ou conclusão de diligências essenciais para continuidade ou encerramento de sua instrução. Objeto: Fiscalizar a 
regularidade funcional, patrimonial e fi nanceira da Fundação Regina Cunha de Oftalmologia e Prevenção à Cegueira (FURC), 
situada no Município de Itabuna 
Itabuna – 05 de fevereiro de 2024 
Susila Ribeiro Machado 
Promotora de Justiça  

PORTARIA Nº 01/2024 - Instauração do Procedimento Administrativo nº 646.9.209854/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Itabuna, no uso de uma das suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, da CF, c/c art. 8º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional 
do Ministério Público (CNMP), resolve Instaurar o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 646.9.209854/2023 com o fi m de 
promover a fi scalização dos gastos com os festejos juninos em Itabuna concernente ao percentual a ser destinado aos artistas 
locais, nos termos da Lei Municipal 2443/2019. 
Itabuna – BA, 05 de fevereiro de 2024 
Susila Ribeiro Machado 
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBICARAÍ  
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Procedimento Administrativo nº 714.9.184163.2023 
Área: DIREITO CIVIL > Coisas > Propriedade > Direito de Vizinhança  
Objeto: Acompanhar a apuração de suposta prática de perturbação de sossego/poluição sonora pelo estabelecimento Distribui-
dora do Mário, localizado no Município de Floresta Azul/BA. 
Data de instauração: 16/01/2024 
Interessados: ADALBERTO DA SILVA CERQUEIRA – NOTICIANTE 
ALBERTO SILVA CERQUEIRA - NOTICIANTE 
ANNICK FERREIRA BATISTA - NOTICIANTE 
CELIA MONTEIRO DA SILVA - NOTICIANTE 
LUZIA BARBOSA SANTIAGO - NOTICIANTE 
MARIVALDO JUSTO DA SILVA - NOTICIANTE 
MARIO ANTONIO FERRAZ DOS SANTOS – NOTICIADO

Ibicaraí/BA, 06/02/2024 
Luana Colontonio Triches 
Promotora de Justiça

 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna 
Área: MEIO AMBIENTE 
IDEA nº 003.9.11355/2023 
Objeto: acompanhar as ações adotadas pelo Município de Itabuna para, no âmbito das suas atribuições constitucionais, coibir a 
emissão abusiva de ruídos sonoros, especialmente, em relação ao “Boteco das amigas”, situado na Avenida Bionor Rebouças 
Brandao, bairro Antique, próximo a marmoraria Granitus, nesta cidade. 
Interessado: A Sociedade 
Data e local da instauração: Itabuna, 07 de novembro de 2023

Rafael Lima Pithon 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE JUAZEIRO   

EDITAL DE INDEFERIMENTO - IDEA 241.9.328919/2023 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO 
A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos moldes do artigo 4º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio 
deste edital, notifi car a todos quantos possa interessar, o INDEFERIMENTO e seu consequente ARQUIVAMENTO do procedi-
mento IDEA 241.9.328919/2023, pois, além da tipicidade da conduta, o conteúdo subsistente (necessidade de concurso público) 
já é alvo de apuração em outro procedimento. 
Remanso/BA, 06 de fevereiro de 2024. 
Thays Rabelo da Costa 
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO - IDEA 241.9.532274/2022 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO 
A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos moldes do artigo 4º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio 
deste edital, notifi car a todos quantos possa interessar, inclusive para interposição de recurso, o ARQUIVAMENTO do procedi-
mento IDEA 241.9.532274/2022, devido à decadência do direito de representação. 
Remanso/BA, 06 de fevereiro de 2024. 
Thays Rabelo da Costa 
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO - IDEA 241.9.418800/2023 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO 
A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos moldes do artigo 4º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio 
deste edital, notifi car a todos quantos possa interessar, inclusive para interposição de recurso, o ARQUIVAMENTO do procedi-
mento IDEA 241.9.418800/2023, não há documentos juntados e tampouco fatos descritos. 
Remanso/BA, 06 de fevereiro de 2024. 
Thays Rabelo da Costa 
Promotora de Justiça
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
ORIGEM: 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA 
IDEA Nº 598.9.492995/2023 
ÁREA DE ATUAÇÃO: IDOSO 
A 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que subscreve, no uso das suas 
atribuições legais, com fundamento no art. 13 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Estado 
da Bahia, COMUNICA aos interessados a prorrogação do prazo de conclusão da Notícia de Fato IDEA n° 598.9.492995/2023 por 
90 (noventa) dias, a vencer em 29/04/2024. 
Juazeiro/BA, 30 de janeiro de 2024. 
ALEXANDRE LAMAS DA COSTA 
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
ORIGEM 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA 
IDEA Nº 598.0.38829/2015 
A 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, pela Promotora de Justiça que subscreve, no uso de suas atribuições legais, 
comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão do INQUÉRITO CIVIL nº 598.0.38829/2015, pelo período 
de 01 (um) ano, conforme permissivo contido no art. 41 da Resolução n. 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
do MPBA, considerando que ainda restam diligências imprescindíveis à elucidação dos fatos. 
Juazeiro/BA, 07 de dezembro de 2023. 
ANDRÉA MENDONÇA DA COSTA 
Promotora de Justiça

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
IDEA Nº: 003.9.14016/2024  
A 14ª Promotoria de Justiça de Juazeiro, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, promove o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA N.º 003.9.14016/2024, considerando a disposição do art. 
4º, inciso I da Resolução nº 174/2017 do CNMP, e COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação 
de recurso, no prazo de 10 (dez) dias. 
Juazeiro, 05 de fevereiro de 2024. 
ANDRÉA MENDONÇA DA COSTA 
Promotora de Justiça

IDEA Nº: 598.9.375412.2023 
INQUÉRITO CIVIL PORTARIA Nº: 02/2024

Trata-se de declínio de atribuição realizado pelo Ministério Público do Trabalho – Procuradoria do Trabalho do Município, ante a 
notícia de fato que informou a ocorrência de possível irregularidade trabalhista relacionada ao atraso no pagamento dos salários 
dos servidores contratados pela Prefeitura de Juazeiro/BA.  
Da análise dos autos, verifi ca-se que esgotou o prazo de tramitação da notícia de fato, sem, contudo, terem sido supridas todas 
as diligências.  
Dessa forma, o Ministério Público do Estado da Bahia, representado pela Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 8ª 
Promotoria de Justiça de Juazeiro/BA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelos arts. 129, inciso VI, da 
Constituição Federal, 26, inciso I, da Lei Federal nº: 8.625/93, e art. 30 e seguintes da Resolução nº: 11, de 11 de abril de 2022, 
do Ministério Público do Estado da Bahia, RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL. 
Juazeiro/BA, 05 de fevereiro de 2024. 
DANIELA BAQUEIRO VARGAS LEAL 
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO  
Notícia de Fato - IDEA nº 066.9.158418/2023 
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASA NOVA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo subscrita, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o disposto na Resolução CNMP nº 174/2017, vem, através do presente edital, COMU-
NICAR a todos quantos possam interessar, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos 
no prazo para eventual recurso, acerca do ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO - IDEA Nº 066.9.158418/2023.  
Casa Nova/BA, 06 de fevereiro de 2024.  
THAYS RABELO DA COSTA  
Promotora de Justiça 

EDITAL DE ARQUIVAMENTO  
Procedimento Administrativo - IDEA nº 066.9.432750/2022 
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASA NOVA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo subscrita, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o disposto na Resolução CNMP nº 174/2017, vem, através do presente edital, CO-
MUNICAR a todos quantos possam interessar, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de do-
cumentos no prazo para eventual recurso, acerca do ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA Nº  
066.9.432750/2022.  
Casa Nova/BA, 06 de fevereiro de 2024.  
THAYS RABELO DA COSTA  
Promotora de Justiça 
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 PROMOTORIA REGIONAL DE PAULO AFONSO   

EDITAL DE INDEFERIMENTO – IDEA Nº 003.9.161017/2023. 
A PRIMEIRA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do art. 4º, § 4º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público da 
Bahia – CNMP, COMUNICA aos interessados, o indeferimento de instauração de Notícia de Fato referente ao Documento IDEA 
Nº 003.9.161017/2023 sobre o serviço de distribuição de energia elétrica. 
Paulo Afonso/BA, 24 de janeiro de 2024. 
Leonardo de Almeida Bitencourt 
Promotor de Justiça

EDITAL DE INDEFERIMENTO – IDEA Nº 003.9.161125/2023. 
A PRIMEIRA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do art. 4º, § 4º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público da 
Bahia – CNMP, COMUNICA aos interessados, o indeferimento de instauração de Notícia de Fato referente ao Documento IDEA 
Nº 003.9.161125/2023 sobre o serviço de distribuição de energia elétrica. 
Paulo Afonso/BA, 24 de janeiro de 2024. 
Leonardo de Almeida Bitencourt 
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO - IDEA Nº 705.0.223053.2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 2, § 7º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, § 
1º, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica a todos 
interessados, a decisão pela Promoção de Arquivamento do Inquérito Civil n° 705.0.223053.2016, instaurado com a fi nalidade de 
verifi car possíveis irregularidades no andamento de loteamento localizado na Pedra Comprida, em Paulo Afonso/BA.

Paulo Afonso/BA, 02 de fevereiro de 2024. 
Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro 
Promotora de Justiça.

EDITAL DE INSTAURAÇÃO – IDEA Nº 705.9.40767/2024 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro no art. 9º da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, 
e art. 51 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, 
vem por meio deste Edital comunicar, a todos os interessados, a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo IDEA nº 
705.9.40767/2024, instaurado com o objetivo de acompanhar a regularização de loteamento localizado na Pedra Comprida, em 
Paulo Afonso/BA, perante a PMPA.

Paulo Afonso, 05 de fevereiro de 2024. 
Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro 
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO - IDEA Nº 705.0.223014/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 2, § 7º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, § 
1º, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica a todos 
interessados, a decisão pela Promoção de Arquivamento do Inquérito Civil n° 705.0.223014/2016, instaurado com a fi nalidade 
de apurar possíveis irregularidades no andamento do loteamento localizado no povoado Riacho da Morena em Paulo Afonso/BA.

Paulo Afonso/BA, 02 de fevereiro de 2024. 
Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro 
Promotora de Justiça.

EDITAL DE ARQUIVAMENTO - IDEA Nº 705.0.222848/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 2, § 7º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, § 
1º, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica a todos 
interessados, a decisão pela Promoção de Arquivamento do Inquérito Civil n° 705.0.222848/2016, instaurado com a fi nalidade de 
verifi car possíveis irregularidades no andamento de loteamento localizado no Povoado Riacho da Morena, em Paulo Afonso/BA.

Paulo Afonso/BA, 02 de fevereiro de 2024. 
Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro 
Promotora de Justiça. 
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EDITAL DE INSTAURAÇÃO – IDEA Nº 705.9.41193/2024

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro no art. 9º da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, 
e art. 51 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, 
vem por meio deste Edital comunicar, a todos os interessados, a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo IDEA nº 
705.9.41193/2024, instaurado com o objetivo de acompanhar a regularização de loteamento localizado no Povoado Riacho da 
Morena, em Paulo Afonso/BA, perante a PMPA. 
Paulo Afonso, 05 de fevereiro de 2024. 
Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro 
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS   

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS
EDITAL PRORROGAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 600.9.33838/2024 

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 13 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão da Notícia de 
Fato nº 600.9.33838/2024 por mais 90 (noventa) dias, com previsão de término até 02/03/2024, tendo em vista a necessidade de 
cumprimento de outras diligências imprescindíveis para adoção do procedimento devido.

Santo Antônio de Jesus, 05 de fevereiro de 2024.

FELIPE OTAVIANO RANAURO
Promotor de Justiça

Origem: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS
EDITAL PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA nº 600.9.39962/2019 

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subs-
creve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores do Ministério Público da Bahia, à vista da imprescindibilidade de realização de outras diligências, COMUNICA aos 
interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, a partir de 05/02/2024, pelo período de 01(um) ano, do Procedimento 
Administrativo nº 600.9.39962/2019.

Santo Antônio de Jesus, 05 de fevereiro de 2024.

FELIPE OTAVIANO RANAURO
Promotor de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM:1ª Promotoria de Justiça de Amargosa
PORTARIA: 029/2023
IDEA: 007.9.357279/2022
OBJETO: notícia encaminhada pelo Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, a qual informa a existência 
de duplicidade de registro de óbito de criança, constando causa diversa em cada assento;
DATA DE INSTAURAÇÃO: 27/11/2023

Amargosa, 05 de fevereiro de 2024

AMANDA BUARQUE BERNARDO 
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO IDEA nº 007.0.199889/2015
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMARGOSA 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 44 da Resolução n° 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Minis-
tério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos Senhores Roberto Santos Ribeiro e Antonio Paulo Ribeiro da Silva, o novo 
ARQUIVAMENTO do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil IDEA nº 007.0.199889/2015, inclusive para efeito de eventual 
apresentação de razões escritas ou juntada de documentos.

Amargosa/BA, 05 de fevereiro de 2024.
AMANDA BUARQUE BERNARDO 
Promotora de Justiça 
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ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL
Área: MEIO AMBIENTE

Portaria: 006/2024
Procedimento Administrativo IDEA nº 338.9.38788/2024
Objeto: acompanhar e fi scalizar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta celebrado no procedimento 
tombado sob nº 338.9.439673/2023.
Data de Instauração: 05/02/2024

Santo Antônio de Jesus, 06 de fevereiro de 2024.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

Origem: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

EDITAL PRORROGAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 600.9.3738/2024

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 13 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procu-
radores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão da Notícia 
de Fato nº 600.9.3738/2024 por mais 90 (noventa) dias, tendo em vista a necessidade de cumprimento de outras diligências 
imprescindíveis para adoção do procedimento devido.

Santo Antônio de Jesus, 17 de janeiro de 2023.

FELIPE OTAVIANO RANAURO
Promotor de Justiça

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL 

EDITAL PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 600.9.210760/2019

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL, por intermédio do Promotor de Justiça que abai-
xo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, a partir 
do 24/02/2024, pelo período de 01(um) ano, do Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Termo de Ajustamento de 
Conduta nº 600.9.210760/2019.

Santo Antônio de Jesus, 06 de fevereiro de 2024.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL 

EDITAL PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 600.9.62057/2022

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL, por intermédio do Promotor de Justiça que abai-
xo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, a partir 
do 29/03/2024, pelo período de 01(um) ano, do Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Termo de Ajustamento de 
Conduta nº 600.9.62057/2022.

Santo Antônio de Jesus, 06 de fevereiro de 2024.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 600.9.706/2024

Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus-BA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo assinado, nos termos art. 16 da 
Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em razão da cessação do motivo que ensejou a instauração 
do presente Procedimento, COMUNICA aos interessados o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 600.9.706/2024, no 
âmbito da 4ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus-BA, conforme decisão de arquivamento, disponível através de 
solicitação direcionada ao endereço de e-mail: 
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protocolo.saj@mpba.mp.br.

Por fi m, CIENTIFICA que o prazo recursal é de 10 (dez) dias, contado desta publicação, para interposição de recurso nesta Pro-
motoria de Justiça direcionado ao Conselho Superior do Ministério Público contra o indeferimento, que também poderá ser feito 
através do e-mail indicado acima.

Santo Antônio de Jesus, 06 de fevereiro de 2024.

DANÚBIA CATARINA OLIVEIRA BITTENCOURT
Promotora de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL

Área: MEIO AMBIENTE
Portaria: 008/2024
Procedimento Administrativo IDEA nº 146.9.41920/2024
Objeto: acompanhar e fi scalizar o cumprimento das cláusulas do termo de acordo celebrado nos autos da Ação Civil Púbica nº 
8000232-67.2021.8.05.0148.
Data de Instauração: 06/02/2024

Santo Antônio de Jesus, 06 de fevereiro de 2024.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL 

EDITAL PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 600.9.36295/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL, por intermédio do Promotor de Justiça que abai-
xo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, a partir 
do 25/02/2024, pelo período de 01(um) ano, do Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Termo de Ajustamento de 
Conduta nº 600.9.36295/2023.

Santo Antônio de Jesus, 06 de fevereiro de 2024.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 600.9.471900/2023

Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus-BA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo assinado, nos termos art. 16 da 
Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em razão da cessação do motivo que ensejou a instauração 
do presente Procedimento, COMUNICA aos interessados o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 600.9.471900/2023, 
no âmbito da 4ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus-BA, conforme decisão de arquivamento, disponível através de 
solicitação direcionada ao endereço de e-mail: 

protocolo.saj@mpba.mp.br.

Por fi m, CIENTIFICA que o prazo recursal é de 10 (dez) dias, contado desta publicação, para interposição de recurso nesta Pro-
motoria de Justiça direcionado ao Conselho Superior do Ministério Público contra o indeferimento, que também poderá ser feito 
através do e-mail indicado acima.

Santo Antônio de Jesus, 06 de fevereiro de 2024.

DANÚBIA CATARINA OLIVEIRA BITTENCOURT
Promotora de Justiça

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 600.9.504082/2023 

Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus-BA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo assinado, nos termos art. 16 da 
Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em razão da cessação do motivo que ensejou a instauração 
do presente Procedimento, COMUNICA aos interessados o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 600.9.504082/2023, 
no âmbito da 4ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus-BA, conforme decisão de arquivamento, disponível através de 
solicitação direcionada ao endereço de e-mail: 
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protocolo.saj@mpba.mp.br.

Por fi m, CIENTIFICA que o prazo recursal é de 10 (dez) dias, contado desta publicação, para interposição de recurso nesta Pro-
motoria de Justiça direcionado ao Conselho Superior do Ministério Público contra o indeferimento, que também poderá ser feito 
através do e-mail indicado acima.

Santo Antônio de Jesus, 06 de fevereiro de 2024.

DANÚBIA CATARINA OLIVEIRA BITTENCOURT
Promotora de Justiça

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MURITIBA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério 
Público da Bahia, à vista da imprescindibilidade de realização de outras diligências, COMUNICA aos interessados a PROR-
ROGAÇÃO do prazo de conclusão, a partir de 01/02/2024, pelo período de 01(um) ano, do Procedimento Administrativo nº 
187.9.216541/2020.

Muritiba, 06 de fevereiro de 2024.

JULIANA LOPES RIBEIRO FERREIRA 
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 09/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MURITIBA, através da Promotora de Justiça in fi ne assinado, atuando em substituição, nos 
termos do art. 10, §1º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e do art. 26, §1º, da Resolução nº 
006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores da Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos 
interessados, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, que foi promovido o ARQUI-
VAMENTO do INQUÉRITO CIVIL 05/2010, IDEA Nº 187.0.207724/2011, instaurado com o objeto de apurar possível irregulari-
dade consistente na cobrança de taxa de esgoto pela Empresa Baiana de Água e Saneamento S.A. no percentual de 80%, no 
município de Muritiba.

Muritiba (BA), 06 de fevereiro de 2024.

Juliana Lopes Ribeiro Ferreira.
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 10/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MURITIBA, através da Promotora de Justiça in fi ne assinado, atuando em substituição, nos 
termos do art. 10, §1º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e do art. 26, §1º, da Resolução 
nº 006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores da Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA 
aos interessados, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, que foi promovido o AR-
QUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 003.9.30369/2020, instaurado com o objeto de acompanhar a 
regularidade de funcionamento do Conselho Municipal de Educação do Município de Muritiba, nos anos 2022 e 2023.

Muritiba (BA), 06 de fevereiro de 2024.

Juliana Lopes Ribeiro Ferreira.
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 11/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MURITIBA, através da Promotora de Justiça in fi ne assinado, atuando em substituição, nos 
termos do art. 10, §1º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e do art. 26, §1º, da Resolução nº 
006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores da Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos 
interessados, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, que foi promovido o ARQUI-
VAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 003.9.49906/2019, instaurado com o objeto de acompanhar apurar 
possível irregularidade em processo licitatório para contratação da cantora Paulinha Oliveira, pelo município de Cabaceiras do 
Paraguaçu.

Muritiba (BA), 06 de fevereiro de 2024.

Juliana Lopes Ribeiro Ferreira.
Promotora de Justiça
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EDITAL Nº 12/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MURITIBA, através da Promotora de Justiça in fi ne assinado, atuando em substituição, nos 
termos do art. 10, §1º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e do art. 26, §1º, da Resolução nº 
006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores da Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos 
interessados, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, que foi promovido o ARQUI-
VAMENTO do PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL IDEA Nº 187.9.506486/2022, instaurado com o objeto 
de acompanhar apurar possível violação ao princípio da publicidade e transparência pela Prefeitura de Muritiba-BA, por falta de 
transparência na informação de quais produtores rurais foram benefi ciados com as 100 inseminações da CONAFER, no projeto 
“Mais Pecuária Brasil”. 

Muritiba (BA), 06 de fevereiro de 2024.

Juliana Lopes Ribeiro Ferreira.
Promotora de Justiça

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MURITIBA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público da 
Bahia, à vista da imprescindibilidade de realização de outras diligências, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo 
de conclusão, a partir de 01/02/2024, pelo período de 01(um) ano, do Procedimento Administrativo nº 187.9.283981/2021.

Muritiba, 06 de fevereiro de 2024.

JULIANA LOPES RIBEIRO FERREIRA 
Promotora de Justiça

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ

Área: INFÂNCIA E JUVENTUDE
EDITAL 008/2024 – 2ª PJN
Portaria: 04/2024
Instauração de Procedimento Administrativo IDEA nº 190.9.421737/2023

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro nos arts. 129, incisos VI e VII, da Constituição Federal; 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/93; bem como 
72 e 73 da Lei Complementar Estadual nº 11/96 do Estado da Bahia, comunica aos interessados, a instauração de Procedimento 
Administrativo, com o fi to de acompanhar e documentar as diligências adotadas no acompanhamento da situação de vulnerabi-
lidade experienciada pelo infante H.G.S.S..

Data de Instauração: 03 de fevereiro de 2024

Nazaré, 06 de fevereiro de 2024

LUCAS SANTANA
Promotor de Justiça

Origem: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS
EDITAL PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA nº 600.9.39962/2019 

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subs-
creve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores do Ministério Público da Bahia, à vista da imprescindibilidade de realização de outras diligências, COMUNICA aos 
interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, do Procedimento Administrativo nº 600.9.15389/2021.

Santo Antônio de Jesus, 06 de fevereiro de 2024.

FELIPE OTAVIANO RANAURO
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE SEABRA   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 152.9.82805/2019 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça substituto, nos termos do artigo 3º da Resolução 
N.º 174/2017 do CNMP e no artigo 13, caput, da Resolução N.º 11/2023 do MPBA, comunica a todos quantos possam interessar 
a prorrogação do Procedimento IDEA nº 152.9.82805/2019, que tem como objetivo o prosseguimento das investigações do feito 
no intuito de adotar as providências pertinentes. Prorroga o prazo pelo período de 01 (um) ano, a contar desta data. 

Lençóis/BA, 06 de fevereiro de 2024 
GUILHERME ABRANTE CARDOSO DE MORAES 
Promotor de Justiça Substituto
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A Promotoria de Justiça de Piatã, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 3º, caput, da Resolução 
n. 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão 
pelo período de 90 (noventa) dias do Procedimento Investigatório Criminal nº 218.9.304361/2023, considerando a necessidade 
da realização de diligências imprescindíveis à elucidação dos fatos. 

Piatã/BA, 02 de fevereiro de 2024. 
José Coelho Neto 
Promotor de Justiça em Substituição

EDITAL 010/2024

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SEABRA/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste Edital, a todos quantos possa interessar comunicar a INSTAURAÇÃO dos 
seguintes procedimentos:

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVO nº 719.9.313291/2023 

Objeto: apurar/acompanhar a situação de vulnerabilidade social risco vivenciada pelo cidadão identifi cado como Clemente 
Área: Pessoa em situação de rua; fundamento: arts. 1º, 127 e 226, § 8º todos da CF/1988; Representante: anônimo 
Representado: Município de Seabra 
Data da Instauração: 24/01/2024 

Seabra, 24/01/2024. 
Carlos André Milton Pereira 
Promotor de Justiça Substituto

 PROMOTORIA REGIONAL DE SENHOR DO BONFIM   

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SENHOR DO BONFIM/BA
EDITAL Nº 002/2024
Processo Administrativo IDEA Nº 592.9.214521/2022
Área: Tutela dos Interesses da Pessoa Com Defi ciência
Assistido: M. O. DE O.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 10, § 1º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 26, 
§2º, da Resolução nº 006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA À Sra. Josefa Maria da 
Silva, e demais interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o 
ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo em epígrafe, que apurou a notícia de suposta exploração fi nanceira, desa-
companhamento psicossocial e vulnerabilidade pessoal de pessoa portadora de defi ciência.

Senhor do Bonfi m/BA, 06 de fevereiro de 2024. 

Ítala Suzana da Silva Carvalho Luz
Promotora de Justiça

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SENHOR DO BONFIM
Autos nº 592.0.128982/2013 – Inquérito Civil 

EDITAL nº 02/2024

A Promotora de Justiça Titular da 4ª Promotoria de Justiça da comarca de Senhor do Bonfi m, no manuseio das suas atribuições 
legais, supeditado no art. 10, § 1º, da Resolução n° 23/2007, do colendo Conselho Nacional do Ministério Público, bem como 
no art. 26, § 2º, da Resolução n° 06/2009, do egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério 
Público do Estado da Bahia, COMUNICA a potenciais interessados o ARQUIVAMENTO do inquérito civil tombado sob o n° 
592.0.128982/2013, instaurado ao fi to de apurar a inexistência de venda de meias-entradas para o evento Forró do Sfrega, na 
cidade de Senhor do Bonfi m/BA. 

Senhor do Bonfi m, 25 de janeiro de 2024.

ALINE CURVÊLO TAVARES DE SÁ
Promotora de Justiça 

Instauração de Procedimento Administrativo nº 592.9.11488/2024 
ÁREA: Cidadania
ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SENHOR DO BONFIM-BA.
Data: 25/01/2024
Objeto: Apurar sobre suposta irregularidade no abastecimento de água, ausente o fornecimento desde o mês de dezembro de 
2023, no Povoado de Veados do Município de Senhor do Bonfi m/BA. 
Interessado: À Comunidade
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO FORMOSO

EDITAL Nº 13/2024 – COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL IDEA Nº 693.9.195456/2017.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 9º da Resolução 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e art. 41 da Resolução n.º 
11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica a quem possa interessar, 
a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, pelo período de 01 (um) ano, do Inquérito Civil IDEA Nº 693.9.195456/2017, instaurado com fi to 
de apurar prática de nepotismo no Legislativo e Executivo do município de Campo Formoso, tendo em vista restarem diligências 
imprescindíveis para sua conclusão.
Campo Formoso/BA, 05 de fevereiro de 2024.
Gabriela Gomes C. Ferreira
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 14/2024 – COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL IDEA Nº 693.0.209488/2009.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 9º da Resolução 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e art. 41 da Resolução n.º 
11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica a quem possa interessar, 
a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, pelo período de 01 (um) ano, do Inquérito Civil IDEA Nº 693.0.209488/2009, instaurado com 
fi to de investigar suposto ato de improbidade, bem como dano ao erário praticado pelos ex-gestores José Joaquim de Santana e 
Salomão Galvão de Carvalho, tendo em vista restarem diligências imprescindíveis para sua conclusão.
Campo Formoso/BA, 05 de fevereiro de 2024.
Gabriela Gomes C. Ferreira
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 15/2024 – COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL IDEA Nº 693.0.121117/2010

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 9º da Resolução 23/2007 do CNMP e art. 41 da Resolução do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores do MPBA, comunica a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, pelo período de 01 (um) ano, do 
Inquérito Civil IDEA Nº 693.0.121117/2010, instaurado em 22/07/2010, a fi m de apurar supostos atos de improbidade adminis-
trativa atribuídos ao Sr. José Joaquim de Santana, ex-prefeito de Campo Formoso à época dos fatos, consistente em possíveis 
ilegalidades/irregularidades nas prestações de contas de diversas Associações Comunitárias do município de Campo Formoso/
BA, durante o exercício fi nanceiro de 2004.

Campo Formoso/BA, 05 de fevereiro de 2024.

Gabriela Gomes C. Ferreira
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 16/2024 – COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL IDEA Nº 693.0.109030/2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 9º da Resolução 23/2007 do CNMP e art. 41 da Resolução do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores do MPBA, comunica a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, pelo período de 01 (um) ano, do 
Inquérito Civil IDEA Nº 693.0.109030/2011, instaurado em 28/06/2011, com escopo de apurar suposto ato de improbidade admi-
nistrativa praticado pelo ex-prefeito do Município de Antônio Gonçalves-BA, o Sr. Luiz Gonzaga Amorim Cardoso, consistente na 
utilização de notas fi scais falsas emitidas em nome da empresa DIAMANTE PAPELARIA LTDA., para justifi car a realização de 
despesas públicas junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia.

Campo Formoso/BA, 05 de fevereiro de 2024.

Gabriela Gomes C. Ferreira
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 17/2024 – COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL IDEA Nº 693.0.147963/2013.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 9º da Resolução 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e art. 41 da Resolução n.º 
11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica a quem possa interessar, 
a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, pelo período de 01 (um) ano, do Inquérito Civil IDEA Nº 693.0.147963/2013, instaurado em 
05/08/2013, com o fi to de apurar suposto ato de improbidade administrativa, ante a inobservância do princípio da transparência 
pela Câmara Municipal de Campo Formoso, tendo em vista restarem diligências imprescindíveis para sua conclusão.
Campo Formoso/BA, 06 de fevereiro de 2024.
Gabriela Gomes C. Ferreira
Promotora de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.509 - Disponibilização: quarta-feira, 7 de fevereiro de 2024 Cad 1 / Página 426

EDITAL Nº 18/2024 – COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL IDEA Nº 693.0.17744/2015. 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 9º da Resolução 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e art. 41 da Resolução 
n.º 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica a quem possa inte-
ressar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, pelo período de 01 (um) ano, do Inquérito Civil IDEA Nº 693.0.17744/2015, instaurado 
em 03/02/2015 a fi m de apurar possível ato de Improbidade Administrativa no município de Campo Formoso/BA, concernente 
na rescisão irregular de contrato de limpeza urbana com a empresa MM CONSULTORIA, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA, 
tendo em vista restarem diligências imprescindíveis para sua conclusão. 
Campo Formoso/BA, 06 de fevereiro de 2024. 
Gabriela Gomes C. Ferreira 
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 19/2024 – COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL IDEA Nº 693.0.245475/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 41 da Resolução do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do MPBA, comunica a quem 
possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, pelo período de 01 (um) ano, do Inquérito Civil IDEA Nº 693.0.245475/2013, 
instaurado em 04/12/2013, a fi m de apurar supostas “irregularidades consistentes no não repasse ao IPCF/RPPS das contribui-
ções descontadas diretamente dos vencimentos dos segurados municipais nos meses de novembro, dezembro e 13º salário de 
2012, tendo como responsáveis a ex-gestora do Município de Campo Formoso, a Sra. Iracy Andrade de Araújo e a ex-secretária 
da Fazenda, Sra. Eliane Carvalho da Silva, durante o exercício fi nanceiro de 2012”.

Campo Formoso/BA, 05 de fevereiro de 2024.

Gabriela Gomes C. Ferreira
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE SERRINHA   

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 334.9.115760/2017
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, no uso de suas atribuições consti-
tucionais e legais, com fulcro no artigo 3º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e no artigo 13, 
caput, da Resolução 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, do Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica a todos quantos possa interessar acerca da prorrogação, 
por mais 90 (noventa) dias, do prazo para conclusão da Notícia de Fato IDEA 334.9.115760/2017, por mais 90 (noventa) dias.
Serrinha/Ba, 06/02/2024
Rita Tourinho
Promotora de Justiça no exercício da substituição

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 712.9.496189/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, no uso de suas atribuições consti-
tucionais e legais, com fulcro no artigo 3º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e no artigo 13, 
caput, da Resolução 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, do Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica a todos quantos possa interessar acerca da prorrogação, 
por mais 90 (noventa) dias, do prazo para conclusão da Notícia de Fato IDEA 712.9.496189/2023, por mais 90 (noventa) dias.
Serrinha/Ba, 06/02/2024
Rita Tourinho
Promotora de Justiça no exercício da substituição

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 712.9.462726/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no artigo 3º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e no artigo 13, caput, da Reso-
lução 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica a todos quantos possa interessar acerca da prorrogação, por mais 
90 (noventa) dias, do prazo para conclusão da Notícia de Fato IDEA nº 712.9.462726/2023, instaurada para apurar recusa no 
fornecimento de medicamentos para o adolescente D.S.S.
Serrinha/Ba, 10 de janeiro de 2024.
Rita Tourinho
Promotora de Justiça em exercício de substituição
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONCEIÇÃO DO COITÉ
PORTARIA Nº 01/2024
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 679.9.42460/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas atribuições 
legais, lastreado especialmente no quanto consta no artigo 127 da Constituição Federal, que incumbe ao Ministério Público a 
defesa dos interesses individuais indisponíveis, assim como com fulcro ainda no artigo 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/93, no 
artigo 73, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 11/96, no artigo 9º da Resolução do CNMP nº 174/2017, e no artigo 50 da 
Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, que 
permitem, ao Ministério Público, a instauração de Procedimentos Administrativos, assim como
considerando que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, den-
tre outras atribuições constitucionais, a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, assim como dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, consoante o disposto no artigo 127 da Constituição Federal;
considerando que o artigo 204, inciso segundo, da Carta Magna determina a participação da população, por meio de organiza-
ções representativas, na formulação das políticas públicas e no controle das ações governamentais na área de assistência social 
em todos os níveis;
considerando que o artigo 31 da Lei Federal n˚ 8.742/93 preceitua que cabe, ao Ministério Público, zelar pelo efetivo respeito aos 
direitos estabelecidos na Lei Orgânica da Assistência Social, sendo que o artigo 17 desse diploma legal instituiu o Conselho Na-
cional de Assistência Social (CNAS) como órgão de deliberação colegiada composto paritariamente por representantes governa-
mentais e da sociedade civil, dentre representantes dos usuários ou de organizações de usuários, das entidades e organizações 
de assistência social, assim como das entidades e organizações dos trabalhadores do setor de assistência social, escolhidos em 
foro próprio sob fi scalização do Ministério Público Federal;
considerando que o artigo 3º, inciso XVI, da Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social nº 237/2006 delineia que os 
Conselhos de Assistência Social têm suas competências defi nidas por legislação específi ca, cabendo-lhes, na sua respectiva 
instância, acionar o Ministério Público como instância de defesa e garantia de suas prerrogativas legais;
considerando que o parágrafo primeiro do artigo 7º da Lei Estadual nº 6.930/95, alterado pela Lei Estadual nº 14.637/2023, prevê 
que os representantes da sociedade civil do Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS) serão eleitos em foro próprio e sob 
fi scalização do Ministério Público do Estado da Bahia, em processo eleitoral coordenado pelo Conselho Estadual de Assistência 
Social, mediante designação de comissão específi ca constituída para esse fi m;
considerando que a Lei Municipal nº 687/2013 estabelece, em seu artigo primeiro, que o Conselho Municipal de Assistência 
Social de Conceição do Coité, instância municipal do sistema descentralizado e participativo da assistência social de caráter 
permanente, com funções deliberativas,
normativas, fi scalizadoras e consultivas, constitui-se em órgão de deliberação colegiada, de composição paritária entre o Poder 
Público e a Sociedade Civil, tendo como objetivos básicos, o estabelecimento, acompanhamento, controle e avaliação da política 
municipal de assistência social;
considerando que a Lei Municipal nº 687/2013, em seu artigo terceiro, preconiza que o Conselho Municipal de Assistência Social 
de Conceição do Coité será composto por seis representantes do Poder Público Municipal e seis representantes da Sociedade 
Civil, em igual número de suplentes, com mandato de dois anos, permitida uma única recondução por igual período;
considerando que a Lei Municipal nº 687/2013, em seu artigo quarto, disciplina que os representantes governamentais do Con-
selho Municipal de Assistência Social de Conceição do Coité são representantes dos órgãos governamentais, titulares e respec-
tivos suplentes, dos setores que desenvolvem ações ligadas às políticas sociais e econômicas, como assistência social, saúde, 
educação, indústria e comércio, agricultura e fi nanças, sendo indicados e nomeados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, 
dentre os que detenham efetivo poder de representação e decisão no âmbito da Administração Pública;
considerando que a Lei Municipal nº 687/2013 determina, em seu artigo quinto, que os representantes da sociedade civil do Con-
selho Municipal de Assistência Social de Conceição do Coité são representantes: a) das organizações e entidades da assistência 
social (consoante o disposto no artigo terceiro da Lei Federal n˚ 8.742/93), b) das organizações e entidades de trabalhadores do 
SUAS (nos termos do previsto no artigo segundo da Resolução do CNAS nº 06/2015), e c) dos usuários e das organizações de 
usuários do SUAS (conforme o preceituado nos artigos segundo e terceiro da Resolução do CNAS nº 11/2015);
considerando que a Lei Municipal nº 687/2013 estabelece, em seu artigo sexto, que a eleição dos membros da sociedade civil do 
Conselho Municipal de Assistência Social de Conceição do Coité ocorrerá em foro próprio, sob forma de assembleia geral, com 
30 (trinta) dias de antecedência, coordenada pela sociedade civil e sob a supervisão do Ministério Público, garantindo a ampla 
participação de toda a sociedade, principalmente dos usuários da política;
considerando o delineado no Edital de Convocação nº 02/2024, oriundo do Conselho Municipal de Assistência Social de Concei-
ção do Coité e atinente à convocação para o processo eleitoral dos representantes da sociedade civil do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Conceição do Coité no biênio 2024/2026;
considerando a Resolução n˚ 01/2024 do Conselho Municipal de Assistência Social de Conceição do Coité, a qual instituiu a 
Comissão Eleitoral para acompanhamento do processo de eleição dos representantes da sociedade civil do Conselho Municipal 
de Assistência Social de Conceição do Coité no biênio 2024/2026;
considerando, por fi m, que, segundo atribuição que lhe é conferida pelo artigo 129, inciso segundo, da Carta Magna, o Ministério 
Público deve zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos aos direitos assegurados no comando constitucional, promovendo 
as medidas judiciais e extrajudiciais necessárias à sua garantia, incluindo a instauração de procedimentos administrativos,
Resolve instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de fi scalizar e acompanhar o processo de eleição dos 
representantes da sociedade civil do Conselho Municipal de Assistência Social de Conceição do Coité no biênio 2024/2026.
Conceição do Coité, 6 de fevereiro de 2024.
Grace Inaura da Anunciação Melo
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 269.9.371056/2023
Trata-se de notícia de fato instaurada a partir de representação que noticia suposta negativa indevida de fornecimento de medicamento 
pelo Município de Santaluz. CONSIDERANDO: - que o medicamento especializado requerido é de competência do Governo do Estado 
da Bahia; - que a representante recebeu as orientações, os formulários/guias, bem como o fl uxo de acesso ao medicamento para requeri-
mento junto ao Núcleo Regional de Saúde responsável, nos termos da Certidão ID MP 14975231; - que, no período operado, não foi mais 
recebida representação a respeito dos fatos inicialmente noticiados, tendo a declarante deixado de acompanhar o procedimento; DELI-
BERO no sentido de ARQUIVAMENTO DA PRESENTE NOTÍCIA DE FATO, nos termos do artigo 4º, inciso I, Res. 174/2017 – CNMP. 
Determina-se, por consectário, à SECRETARIA PROCESSUAL DE SANTALUZ as seguintes diligências derradeiras: 1. PUBLIQUE-SE o 
Arquivamento, justifi cando-se a desnecessidade de ciência pessoal da representante, tendo em vista que no decurso temporal operado 
deixou de acompanhar o expediente; 2. Não incidindo a hipótese do artigo 4º, parágrafo 1º, Res. CNMP 174/2017), registre-se o arquiva-
mento no sistema IDEA, procedendo-se às devidas baixas. Santaluz/BA, data da assinatura eletrônica.
(assinado eletronicamente)
Letícia Baird
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA nº 269.9.377604/2023
Trata-se de procedimento ministerial instaurado com o escopo de promover as diligências necessárias para verifi cação da lisura do pro-
cesso de escolha dos membros do Conselho Tutelar do Município de Santaluz no ano de 2023. Realizadas as diligências necessárias à 
instrução do feito, foram apresentadas pelo Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e do Adolescente – CMDCA – as Resoluções 
Nº 02/2023, que instituiu a Comissão Especial para o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar do Município de Santa-
luz (ID MP 15021978); bem como as de Nº 04/2023 e Nº 06/2023, as quais, respectivamente, dispuseram sobre as condutas vedadas 
aos candidatos e respectivos fi scais (ID MP 15021976) e sobre as normativas de indicação dos fi scais (ID MP 15021977). Igualmente, 
foram juntados os Editais, dentre eles, os de Inscrições Deferidas e Indeferidas (ID MP 15021968), Convocação para as Provas (ID MP 
15021970), Gabarito Preliminar (ID MP 15021971) e Resultado Final (ID MP 15021973), assim como o de Convocação de Eleitores (ID 
MP 15021976). Realizada audiência com a Promotora de Justiça responsável e com participação dos representantes do CMDCA de 
Santaluz, com fi m de averiguar o andamento e a regularidade do processo seletivo e eleições, conforme Termo de Reunião de ID MP 
15183585. Em ID MP 15270354 consta juntada do Edital Nº 18/2023, de divulgação do resultado da eleição. É o relatório. Considerando a 
regularidade do procedimento para a escolha dos membros do Conselho Tutelar do Município de Santaluz e tendo em vista a ausência de 
elementos que autorizem a manutenção e aprofundamento da presente investigação, DELIBERO NO SENTIDO DE ARQUIVAMENTO 
do presente procedimento administrativo, com fulcro no art. 4º, inciso III, c/c art. 12 da Resolução nº 174/2017, CNMP. Determina-se, por 
consectário, à SECRETARIA PROCESSUAL DE SANTALUZ as seguintes diligências derradeiras: 1. Publique-se; 2. Não incidindo a hi-
pótese do artigo 13, parágrafo 4º, Res. CNMP 174/2017, registre-se o arquivamento no sistema IDEA, procedendo-se às devidas baixas.
Santaluz/BA, data da assinatura eletrônica.
(assinado eletronicamente)
Letícia Baird
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SIMÕES FILHO   

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMÕES FILHO 
EDITAL Nº 07/2024 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 709.9.41898/2024 
Área: Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa

A Promotora de Justiça Titular da 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Simões Filho, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nos artigos 8°, IV, da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e 50, V, da Resolução nº 
011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, vem, por meio deste edital, comunicar 
a instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 709.9.41898/2024 para averiguar e acompanhar, de forma ampla, o 
procedimento adotado pela Prefeitura de Simões Filho para controle de frequência dos seus servidores, bem como para certifi -
cação e validação do cumprimento de carga horária, conforme Portaria colacionada aos autos principais.

Data da instauração: 06 de fevereiro de 2024.

Paola Roberta de Souza Estefam 
Promotor de Justiça

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO  
Origem: 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Santo Amaro/BA  
  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça abaixo assinado, resolve, no uso de uma 
de suas atribuições constitucionais e legais, com esteio no art. 4º, da Res. CNMP nº 174/2017, COMUNICAR aos interessados, 
inclusive para efeito de apresentação de recurso (art. 4º, §1º, da Res. CNMP nº 174/2017) no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUI-
VAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO nº 724.9.12947/2024.

Santo Amaro/BA, 15 de janeiro de 2024.

RAFAEL MACEDO COELHO LUZ ROCHA  
Promotor de Justiça
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Arquivamento de Procedimento Administrativo 
6ª Promotoria de Justiça de Candeias 
Área: Infância e Juventude 
IDEA: 111.9.433007/2022 
Objeto: Frequência escolar de A.D.da S. dos S. 
Interessados(as): A.D.da S. dos S. e seus responsáveis.

Candeias, 01/02/2024. 

Caroline Maronita Stange 
Promotora de Justiça 

Arquivamento de Procedimento Administrativo 
6ª Promotoria de Justiça de Candeias 
Área: Infância e Juventude 
IDEA: 696.9.92981/2023 
Objeto: Apurar eventual situação de vulnerabilidade da criança R. 
Interessados(as): R. e seus responsáveis.

Candeias, 01/02/2024. 

Caroline Maronita Stange 
Promotora de Justiça 

Arquivamento de Procedimento Administrativo 
6ª Promotoria de Justiça de Candeias 
Área: Infância e Juventude 
IDEA: 696.9.246044/2023 
Objeto: Acompanhar situação de vulnerabilidade/violação em face de B. de C. da S. 
Interessados(as): B. de C. da S. e seus responsáveis.

Candeias, 05/02/2024. 

Caroline Maronita Stange 
Promotora de Justiça 

EDITAL nº 015/2024 – PESSOA IDOSA 

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e no artigo 53 da Resolução OECP/MPBA nº 11/2022, vem por meio deste 
Edital, a todos quanto possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO, pelo prazo de 1 (um) ano, a contar do dia 04/02/2024, do 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO registrado no IDEA sob o número 696.9.37709/2022, que tem por objeto suposta situação de 
vulnerabilidade da idosa M. O. O. de J. 

Candeias/BA, 06 de fevereiro de 2024. 

Cecília Carvalho Marins Dourado  
Promotora de Justiça 

EDITAL nº 016/2024 – PESSOA IDOSA 

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 13, da Resolução nº 
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste Edital, e a todos quanto possa interessar, comunicar o AR-
QUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO registrado no IDEA sob o número 696.9.237656/2023, que teve por objeto 
suposta situação de vulnerabilidade da pessoa idosa M. B. de O.
Candeias/BA, 06 de fevereiro de 2024. 

Cecília Carvalho Marins Dourado  
Promotora de Justiça  

EDITAL nº 017/2024 – PESSOA IDOSA 

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 13, da Resolução nº 
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste Edital, e a todos quanto possa interessar, comunicar o AR-
QUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO registrado no IDEA sob o número 696.9.237656/2023, que teve por objeto 
apurar notícia apresentada através da Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos (ONDH) - Disque 100, referente a possível situação de 
vulnerabilidade da pessoa idosa identifi cada como “m.l.g.t.”, em razão, por suposto, de conduta negligente de parente.
Candeias/BA, 06 de fevereiro de 2024. 

Cecília Carvalho Marins Dourado  
Promotora de Justiça  
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PROMOTORIA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS   

EDITAL Nº 020/2024

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL PELO PRAZO DE 1 (UM) ANO

Portaria-IDEA Nº 201.9.162290/2020
Origem: 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 23 e 225 da Constituição Federal; Artigo 9º, I, da LC nº 140/2011; Resolução CEPRAM nº 
3925/09 do Estado da Bahia;
Interessado(a): Sociedade;
Objeto: Apurar supostas irregularidades na concessão da licença ambiental de implantação, concedida pela Prefeitura Municipal 
de Nova Viçosa, ao empreendimento Loteamento Caminho de Abrolhos I e II, localizado às margens da BA 698, Km 23, Bairro 
Sabacuí, Município de Nova Viçosa/BA.

BERNARDO BARBOSA SARKIS
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL Nº 06.2024

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTICIA DE FATO IDEA Nº 168.9.404837/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, em obediência ao Princípio da Publi-
cidade, comunica à Senhora MARINALVA MARIA DA CONCEIÇÃO e demais interessados, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para 
conclusão da Noticia de Fato em epígrafe, por mais 90 (noventa) dias, com fundamento no art. 11 da Res. 174/2017 do CNMP, 
bem como do art. 53 da Res. 11/2022 do Colégio de Procuradores do MP/BA. 

Medeiros Neto, BA, 06 de fevereiro de 2024. 

MOISÉS GUARNIERI DOS SANTOS
Promotor de Justiça 

EDITAL Nº 021/2024

PROMOÇÃO DO ARQUIVAMENTO
Portaria-IDEA Nº 201.0.134659/2009
Origem: 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Recomendação de nº 34/2016 do CNMP, em seu art. 1º, IV; Art.225 da CF/88; Lei nº 6938/1981; 
Lei 6803/80;
Interessado(a): Sociedade;
Objeto: Apurar suposta degradação da qualidade ambiental(poluição sonora e emissão de pó de madeira) ,que ocasionara per-
turbação do sossego e da saúde dos munícipes locais,perpetrada pela Serraria Ipê Madeiras,representada pelos Srs. Wellington 
da Silva e Célia Correa Floro, localizada na Rua Elpídio Carlos de Oliveira, nº173, Bairro Santa Amélia, Nova Viçosa/BA, no ano 
de 2009.

BERNARDO BARBOSA SARKIS
Promotor de Justiça Substituto

ORIGEM: 5ª Promotoria de Teixeira de Freitas

CLASSE: Suposto ato de improbidade administrativa perpetrado pelo ex-Prefeito de Teixeira de Freitas João Bosco Bittencourt, 
concernente a irregularidades em procedimento licitatório no exercício fi nanceiro de 2015

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TEIXEIRA DE FREITAS, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos dos arts. 129, III da CF, art. 8º, § 1º da Lei 7.347/85, art. 26 da Lei Federal 8625/93, 
e da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores de Justiça, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do Inquérito Civil nº 003.9.39420/2018 com esteio 
no art. 41 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado 
da Bahia

Teixeira de Freitas/BA, 30 de janeiro de 2024.

Michele Aguiar Silva Resgala 
Promotora de Justiça substituto.
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ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE TEIXEIRA DE FREITAS - NUMA 
- COSTA DAS BALEIAS.

Área: Meio Ambiente.

Procedimento Administrativo nº 708.9.39433/2024 – Portaria 003/2024.
Objeto: Acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta celebrado com Alexandra Pereira da 
Silva Santos. 
Data de Instauração: 03 de fevereiro de 2024. 

Compromissário(s): Alexandra Pereira da Silva Santos.

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE TEIXEIRA DE FREITAS - NUMA 
- COSTA DAS BALEIAS.

Área: Meio Ambiente.

Procedimento Administrativo nº 708.9.41889/2024 – Portaria 005/2024.
Objeto: Acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta celebrado com Nilza Afonso dos Santos. 
Data de Instauração: 06 de fevereiro de 2024. 

Compromissário(s): Nilza Afonso dos Santos.

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE TEIXEIRA DE FREITAS - NUMA 
- COSTA DAS BALEIAS.

Área: Meio Ambiente.

Procedimento Administrativo nº 708.9.39743/2024 – Portaria 004/2024.
Objeto: Acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta celebrado com Marina Azevedo Caires. 
Data de Instauração: 05 de fevereiro de 2024. 

Compromissário(s): Marina Azevedo Caires.

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO – IDEA n° 003.0.18467/2012

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PRADO, por intermédio da Promotora de Justiça que este subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com esteio no artigo 4°, da Resolução n° 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 
nos arts. 15 e 16, da Resolução n.º 11/2022 do OECPMPBA – Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Pú-
blico do Estado da Bahia, CIENTIFICA os interessados(as), acerca da PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato 
nº003.0.18467/2012, inclusive para efeito de apresentação de recurso, por meio de razões escritas, encaminhadas ao endereço 
eletrônico prado@mpba.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias.

Prado/BA, 25 de janeiro de 2024.

Gilberto Ribeiro de Campos
Promotor de Justiça

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO – IDEA n° 234.9.157793/2017

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PRADO, por intermédio da Promotora de Justiça que este subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com esteio no artigo 4°, da Resolução n° 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 
nos arts. 15 e 16, da Resolução n.º 11/2022 do OECPMPBA – Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Pú-
blico do Estado da Bahia, CIENTIFICA os interessados(as), acerca da PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato 
nº234.9.157793/2017, inclusive para efeito de apresentação de recurso, por meio de razões escritas, encaminhadas ao endereço 
eletrônico prado@mpba.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias.

Prado/BA, 24 de novembro de 2024.

Gilberto Ribeiro de Campos
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE VALENÇA   

 CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -PROTOCOLO IDEA 597.9.295087/2023 
A Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Valença, no pleno uso de suas atribuições constitucionais e legais, conferidas pelo art. 
129, da CF, c/c art. 73, I da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c art. 8º e seguintes da Resolução nº 174/2017 do Egrégio 
Conselho Nacional do Ministério Público, resolve CONVERTER em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO a presente Notícia de 
Fato de protocolo IDEA nº 597.9.295087/2023 instaurada nesta 2ª PJ, de ofício, em razão de desmembramento pelo arquiva-
mento do procedimento administrativo de nº 003.9.388672/2021, cujo objeto é a análise da prestação de contas da Fundação 
Evangélica Restaurar referente ao seu ano base de 2015, para que sejam realizadas as diligências restantes com vistas à coleta 
dos elementos de convicção necessários para este Órgão Ministerial, consignando o prazo máximo de 01 (um) ano para seu 
encerramento, sem prejuízo de eventual prorrogação, por decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de 
outros atos, nos termos do art. 7º e art. 3º, caput, da Resolução 174 do CNMP. 
Valença, 29 de janeiro de 2023. 
Cláudia Didier de Morais Pereira Santos 
Promotora de Justiça Titular 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL - 
IDEA nº 597.9.165581/2023 
A Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Valença, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 20, da Resolução nº 
06/2009, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, alterado pela Resolução MPBA nº 01/2013, PRORRO-
GA, pelo período de 90 (noventa) dias, com fundamento nos termos do art. 2º § 6º, da Resolução 23/2007 do CNMP, o prazo de 
conclusão do presente Procedimento Preparatório de Inquérito Civil de protocolo IDEA nº 597.9.165581/2023, instaurado nesta 
Promotoria de Justiça, com o fi m de fi scalizar abate clandestino e comércio de carnes em condições impróprias ao consumo nos 
municípios de Valença e Presidente Tancredo Neves/BA, para que, assim, realizadas as diligências restantes com vistas à coleta 
dos elementos de convicção necessários para este Órgão de Execução do Ministério Público, em vista da necessidade de melhor 
apuração dos fatos quanto à resolução da demanda. 
Valença, 06 de fevereiro de 2024. 
Cláudia Didier de Morais Pereira Santos 
Promotora de Justiça Titular 

 CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -PROTOCOLO IDEA 597.9.295087/2023 
A Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Valença, no pleno uso de suas atribuições constitucionais e legais, conferidas pelo art. 
129, da CF, c/c art. 73, I da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c art. 8º e seguintes da Resolução nº 174/2017 do Egrégio 
Conselho Nacional do Ministério Público, resolve CONVERTER em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO a presente Notícia de 
Fato de protocolo IDEA nº 597.9.295087/2023 instaurada nesta 2ª PJ, de ofício, em razão de desmembramento pelo arquiva-
mento do procedimento administrativo de nº 003.9.388672/2021, cujo objeto é a análise da prestação de contas da Fundação 
Evangélica Restaurar referente ao seu ano base de 2015, para que sejam realizadas as diligências restantes com vistas à coleta 
dos elementos de convicção necessários para este Órgão Ministerial, consignando o prazo máximo de 01 (um) ano para seu 
encerramento, sem prejuízo de eventual prorrogação, por decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de 
outros atos, nos termos do art. 7º e art. 3º, caput, da Resolução 174 do CNMP. 
Valença, 29 de janeiro de 2023. 
Cláudia Didier de Morais Pereira Santos 
Promotora de Justiça Titular 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL - 
IDEA nº 597.9.165581/2023 
A Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Valença, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 20, da Resolução nº 
06/2009, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, alterado pela Resolução MPBA nº 01/2013, PRORRO-
GA, pelo período de 90 (noventa) dias, com fundamento nos termos do art. 2º § 6º, da Resolução 23/2007 do CNMP, o prazo de 
conclusão do presente Procedimento Preparatório de Inquérito Civil de protocolo IDEA nº 597.9.165581/2023, instaurado nesta 
Promotoria de Justiça, com o fi m de fi scalizar abate clandestino e comércio de carnes em condições impróprias ao consumo nos 
municípios de Valença e Presidente Tancredo Neves/BA, para que, assim, realizadas as diligências restantes com vistas à coleta 
dos elementos de convicção necessários para este Órgão de Execução do Ministério Público, em vista da necessidade de melhor 
apuração dos fatos quanto à resolução da demanda. 
Valença, 06 de fevereiro de 2024. 
Cláudia Didier de Morais Pereira Santos 
Promotora de Justiça Titular 

PROMOTORIA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA   

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA Nº @644.9.135184/2023 
O Ministério Público da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça da 5ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista – in-
fância e juventude, no uso de suas atribuições legais, em observância ao art. 9º da res. 174/2017 do CNMP, em obediência ao 
princípio da publicidade, comunica a quem possa interessar a PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO do Procedimento Adminis-
trativo de acompanhamento de Instituições em epígrafe, considerando a inexistência de elementos que venham a legitimar o 
prosseguimento do presente expediente, nos termos do art. 12 da Resolução nº 174/2017 do CNMP. 
Vitória da Conquista-Bahia, 06 de Fevereiro de 2024. 
Marcos Almeida Coêlho 
Promotor de Justiça
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PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA Nº @644.9.144906/2023 
O Ministério Público da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça da 5ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista – in-
fância e juventude, no uso de suas atribuições legais, em observância ao art. 9º da res. 174/2017 do CNMP, em obediência ao 
princípio da publicidade, comunica a quem possa interessar a PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO do Procedimento Adminis-
trativo de acompanhamento de Instituições em epígrafe, considerando a inexistência de elementos que venham a legitimar o 
prosseguimento do presente expediente, nos termos do art. 12 da Resolução nº 174/2017 do CNMP. 
Vitória da Conquista-Bahia, 06 de Fevereiro de 2024. 
Marcos Almeida Coêlho 
Promotor de Justiça

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA Nº @644.9.137750/2023 
O Ministério Público da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça da 5ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista – in-
fância e juventude, no uso de suas atribuições legais, em observância ao art. 9º da res. 174/2017 do CNMP, em obediência ao 
princípio da publicidade, comunica a quem possa interessar a PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO do Procedimento Administra-
tivo de acompanhamento de Políticas Públicas em epígrafe, considerando a inexistência de elementos que venham a legitimar o 
prosseguimento do presente expediente, nos termos do art. 12 da Resolução nº 174/2017 do CNMP. 
Vitória da Conquista-Bahia, 06 de Fevereiro de 2024. 
Marcos Almeida Coêlho 
Promotor de Justiça 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
IDEA Nº @ 644.9.144975/2023 

O Ministério Público da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, integrante da 5ª Promotoria de Justiça de 
Vitória da Conquista – infância e juventude, no uso de suas atribuições legais, em observância ao art. 9º da res. 174/2017 do 
CNMP, em obediência ao princípio da publicidade, comunica a quem possa interessar a PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO do 
Procedimento Administrativo em epígrafe, considerando a inexistência de elementos que venham a legitimar o prosseguimento 
do presente expediente, promovendo o ARQUIVAMENTO do expediente em epígrafe, nos termos do art. 12 da Resolução nº 
174/2017 do CNMP. 

Vitória da Conquista-Bahia, 06 de fevereiro de 2023.

Marcos Almeida Coêlho 

Promotor de Justiça  

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
IDEA Nº @ 644.9.140445/2023 

O Ministério Público da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, integrante da 5ª Promotoria de Justiça de 
Vitória da Conquista – infância e juventude, no uso de suas atribuições legais, em observância ao art. 9º da res. 174/2017 do 
CNMP, em obediência ao princípio da publicidade, comunica a quem possa interessar a PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO do 
Procedimento Administrativo em epígrafe, considerando a inexistência de elementos que venham a legitimar o prosseguimento 
do presente expediente, promovendo o ARQUIVAMENTO do expediente em epígrafe, nos termos do art. 12 da Resolução nº 
174/2017 do CNMP. 

Vitória da Conquista-Bahia, 06 de fevereiro de 2023.

Marcos Almeida Coêlho  
Promotor de Justiça 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
IDEA Nº @ 644.9.135173/2023 

O Ministério Público da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, integrante da 5ª Promotoria de Justiça de 
Vitória da Conquista – infância e juventude, no uso de suas atribuições legais, em observância ao art. 9º da res. 174/2017 do 
CNMP, em obediência ao princípio da publicidade, comunica a quem possa interessar a PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO do 
Procedimento Administrativo em epígrafe, considerando a inexistência de elementos que venham a legitimar o prosseguimento 
do presente expediente, promovendo o ARQUIVAMENTO do expediente em epígrafe, nos termos do art. 12 da Resolução nº 
174/2017 do CNMP. 

Vitória da Conquista-Bahia, 06 de fevereiro de 2023.

Marcos Almeida Coêlho  
Promotor de Justiça 
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ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA DE MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VITÓRIA DA CON-
QUISTA/BA
EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
Área de atuação: MEIO AMBIENTE
Idea nº 003.9.294581/2022
Finalidade do Edital: Comunicar aos interessados a instauração de Inquérito Civil para apurar a notícia de supressão de vegeta-
ção nativa integrante do Bioma Mata Atlântica, em estágio médio de regeneração, atingindo 50,41 hectares, sem autorização do 
órgão ambiental, ocorrida na Fazenda Santo Antonio, no município de Vitória da Conquista, identifi cada durante a Operação Mata 
Viva I, do IBAMA, constante do auto de infração nº 7LQOTID9, com âncoras no artigo 25, inciso II, da Resolução nº 11 de 11 de 
abril de 2022, do egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia e artigo 1º da Resolução nº 
23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público.
Investigado: Claudionor Prado Gusmão
Data e local de instauração: Vitória da Conquista, 06 de fevereiro de 2024
Promotor(a) de Justiça: Karina Gomes Cherubini

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA DE MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VITÓRIA DA CON-
QUISTA/BA
EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE SENTENÇA (PAAS)
Área de atuação: MEIO AMBIENTE
Idea nº 644.9.42003/2024
Finalidade do Edital: Comunicar aos interessados a instauração de procedimento administrativo para acompanhar o cumpri-
mento de sentença obtida na ação civil pública por dano ambiental nº 8000313-62.2018.8.05.0199, em trâmite na Vara Cível 
da Comarca de Poções, com fundamento no artigo 8º, incisos I e IV, da Resolução nº 174 de 4 de julho de 2017, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, e 50, incisos I e V, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Estado da Bahia.
Acompanhado: Ademir Bomfi m Paris
Data e local de instauração: Vitória da Conquista, 06 de fevereiro de 2024

Promotor(a) de Justiça: Karina Gomes Cherubini


